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Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 055/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) inscrições, sendo 3 (três) Vereadores da 
Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso: “A COMPETÊNCIA DOS 
VEREADORES E DA ASSESSORIA LEGISLATIVA NA ANÁLISE, ELABORAÇÃO, APROVAÇÃO 
E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI” E “REVISÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E A 
APLICABILIDADE DE LEIS SETORIAIS. ” Na Cidade de DIONÍSIO CERQUEIRA-SC, durante os 
dias de 24 a 27 de outubro de 2023, valor da inscrição R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa 
reais). Perfazendo um total de R$ 5.070,00 reais. (Cinco mil e setenta reais)
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 023/2023 quanto à 
contratação da Empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 
18.036.852/0001-02 no valor total de R$ 5.070,00 reais. (Cinco mil e setenta reais)
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 
8.666/93
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de outubro 
de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

muniCípio de Brasilândia do sul
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de TOMADA DE PREÇOS nº 001/2023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, 
decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA. – CNPJ 27.943.728/0001-03 R$ 351.819,43 
(trezentos e cinquenta e um mil oitocentos e dezenove reais e quarenta e três centavos)
02 RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. – CNPJ 06.129.907/0001-31 
R$352.845,33 (trezentos e cinquenta e dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e três 
centavos)
03 ESPAÇO AVIVA ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA. – CNPJ 15.687.871/0001-00 
R$356.414,35 (trezentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e quatorze reais e trinta e cinco 
centavos)
04 CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA. – CNPJ 31.588.763/0001-29 
R$ 378.862,27 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e sete 
centavos)
05 TS GRADIL COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI – CNPJ 
15.356.232/0001-54 R$389.511,11 (trezentos e oitenta e nove mil quinhentos e onze reais e 
onze centavos)
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Brasilândia do Sul,18 de outubro de 2023.
presidente da comissão : LUCIANO GIMENES
membros da comissão  : Vagner Brito da Silva
Walmir Carlos dos Santos

muniCípio de Brasilândia do sul - pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023
PREGÃO (PRESENCIAL) 034/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES TIPO SELF-SERVICE E MARMITEX COM BEBIDAS, A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 07/11/2023 (SETE DE NOVEMBRO DE 2023).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$149.721,00 (cento e quarenta e nove mil setecentos e vinte 
e um reais).
Brasilândia do Sul - PR, 18 de outubro de 2023.
Rosimeire Cristina Eggert
Pregoeira

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2023
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que, em observância ao art. 11, §4º, VII da Lei nº 12.232/10, 
realizará no dia 20/10/2023, às 8h20min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul, situada na Av. Italo Orcelli, 604, Centro (Paço Municipal), CEP 87.565-000, em Cafezal do 
Sul/PR, sessão pública para abertura do envelope nº 2 Proposta de Preços, referente a TOMADA 
DE PREÇOS Nº 8/2023, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
realizar a CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL PARA COLETA SELETIVA E ANEXO, 
celebrado entre Governo do Estado do Paraná, por intermédio do Instituto Água e Terra e o 
Município de Cafezal do Sul, conforme Convênio nº 312/2019.
Cafezal do Sul, 17 de Outubro de 2023.
ANGELA MARTA MORIM FONSECA
Presidente da C.P.L

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO 12/2023 DE REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO 
PREGÃO PRESENCIAL 20/2022, CONTRATO: 74/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE 
AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: ÓLEO DIESEL, GASOLINA, ETANOL, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade 
com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93, contrato firmado em 
24 de maio de 2022, fica, pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados os valores 
acertados para o item 01, 02 e 03 do referido Pregão conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR REAJUSTADO
01  ÓLEO DIESEL COMUM R$ 5,88 R$ 5,99
02 GASOLINA COMUM SEM CHUMBO R$ 5,76 R$ 5,67
03 ETANOL R$  3,66 R$  3,59
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em 
anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas 
no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 18 de outubro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito municipal
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 272/2023 de 9 de outubro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  360.000,00  (trezentos  e  sessenta  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

557 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 135.000,00331
558 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 225.000,00388

360.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

135.000,00Reforma Unidade de Saúde - Rec. Estadual Manoel G. de Sou331 (331)

225.000,00Estadual Ampliação do Centro de Saúde Manoel Gomes de S388 (388)

360.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 9 dias do mês de outubro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 273/2023 de 9 de outubro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

556 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00331
559 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00388

40.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Reforma Unidade de Saúde - Rec. Estadual Manoel G. de Souza - Resol 15.000,003331 (331)

Estadual Ampliação do Centro de Saúde Manoel Gomes de Souza - Res. 25.000,003388 (388)

40.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 9 dias do mês de outubro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 274/2023 de 9 de outubro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  5.375,83  (cinco  mil  trezentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  oitenta  e 
três  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

560 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.713,62377

561 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

662,21352

5.375,83Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE

501 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.713,62377
516 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 662,21352

5.375,83Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 9 dias do mês de outubro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 275/2023 de 9 de outubro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.15.451.1301.3.001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE

562 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00861
500.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

500.000,00Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos861 (861)

500.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 9 dias do mês de outubro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade GaÚCHa
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 131/2023
Regulamenta a Lei Complementar nº 008/2023, de 16 de outubro de 2023, que institui o Programa 
de Recuperação Fiscal de Cidade Gaúcha – REFISCIG/2023, e dá outras providências.
Eu, Henrique Domingues, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
DECRETO:
Art. 1° - Fica instituído o Programa de Regularização Fiscal de Cidade Gaúcha, REFISCIG/2023 
destinado a oferecer aos sujeitos passivos oportunidade de extinguir suas dividas tributarias com a 
Administração Municipal, inscritas em Dívida Ativa, ou não, seja em forma de crédito fiscal ou saldo 
consolidado, nos termos da Lei Complementar nº 008/2023;
Art.  2° - Conforme Art. 10º da Lei Complementar nº 008/2023, a adesão ao Programa 
REFISCIG/2023 terá sua vigência de 18 de outubro de 2023 a 10 de novembro de 2023.
Art. 3º - O presente instrumento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade GaÚCHa
Estado do Paraná
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 022/2023, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 016/2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO 
POSTO A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e-mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 
1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de fornecimento de combustível, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes 
à frota do Município de Cidade Gaúcha - PR, para entrega conforme solicitação\requisição emitida pelo Departamento 
de Compras da Prefeitura de Cidade Gaúcha - PR.
Considerando o requerimento da Contratada, solicitando o equilíbrio contratual, tendo em vista a decorrência da 
supressão do preço dos combustíveis.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e, observando o princípio da economicidade e da viabilidade 
técnica no que diz respeito à economia de recursos do objeto licitado.
Considerando o art. 65, inciso I, “b” da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira do contrato original, aumentando 
o valor do item abaixo a seguinte proporção vigorante:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
3 ÓLEO DIESEL S-500 COMUM LITRO R$ 6,29 R$ 6,13
4 ÓLEO DIESEL S-10   LITRO R$ 6,39 R$ 6,23
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do Contrato original, datado de 17 
de março de 2023.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza os efeitos legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Outubro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura muniCipal de Cidade GaÚCHa
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102/2023
INEXIGIBILIDADE N.º 024/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 111/2023
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: RAJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços médicos de diversas áreas e de 
enfermagem, conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a integrar o presente 
instrumento contratual, independente de transcrição.
DO VALOR
O valor global estimado para a execução do presente termo de credenciamento é de R$ 162.400,00 
(cento e sessenta e dois mil e quatrocentos reais), de acordo com os valores constantes na Tabela 
do Chamamento Público 004/2023.
DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 30 de Junho de 2023 e 
término previsto para o dia 30 de Junho de 2024, podendo, contudo ser prorrogável, atendendo o 
previsto na Lei Federal n.º 8.666/93, sendo de interesse justificável da CONTRATANTE.
Cidade Gaúcha - PR, em 13 de Setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JEFERSON CESAR TEIXEIRA D’AVILA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

prefeitura muniCipal de Cidade GaÚCHa
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 188/2021, REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 059/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA BONOMI E BONOMI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA – EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, inscrito no CNPJ sob 
n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, 
residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa BONOMI E BONOMI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 10.3403707/0001-09, cadastrado pela Inscrição 
Estadual n.º 412.062.903-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida Porto 
Alegre, 814, centro, no Município de Tapira/PR,  e-mail: depositobonomi@gmail.com, Telefone 
(44) 3679-1527, neste momento, representada pelo Sr. ANTONIO MARCOS BONOMI, brasileiro, 
comerciante, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.625.367-1 – SSP/PR e inscrito pelo 
CPF n.º 572.453.719-20, residente e domiciliado a Rua São Mateus, n.º 1.150, Jardim Itália, no 
Município de Tapira/PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de diversos materiais de 
construção, destinados a pequenas reformas, manutenções e ampliações dos bens imóveis do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital 
do Pregão Presencial n.º 059/2021.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o 
presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (TERCEIRA) do 
contrato original, vindo acrescer da vigência contratual por mais 12 meses, vigendo, portanto, até 
07 de Abril de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, 
datado de 07 de Outubro de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha – PR, 06 de Outubro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO MARCOS BONOMI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N° 285/2023, DE 18 DE OUTUBRO 2023.
Emenda: Delega competência administrativas aos Secretários Municipais e dá outras     
providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar e agilizar a gestão pública municipal, otimizando 
suas rotinas e descentralizando atribuições e responsabilidades;
DECRETA:
Art. 1° Ficam delegadas aos Secretários Municipais as competências de ordenador de despesas, 
conforme conceito determinado pelo Decreto Lei n°
200/1967, art. 80, parágrafo primeiro, no limite de suas respectivas secretarias.
Parágrafo único. A competência de que trata o”caput” deste artigo se estenderá aos substitutos 
legais, eventuais.
Art. 2° Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todos os ordenadores das 
despesas, os quais só poderão ser exonerados de suas responsabilidades após julgadas regulares 
suas contas pelo Tribunal de Contas. (DL 200/1967, Art. 80).
Art. 3° Aos Secretários Municipais competem:
- Autorizar as despesas procedentes de sua Unidade Orçamentária ou de Unidade Orçamentária 
em que vinculam as despesas de sua pasta;
I- Designar servidor municipal para promover a emissão de empenho das despesas até o limite 
do crédito concedido (Lei n° 4.320/1964, art.59), servidor para executar a fase de liquidação 
da despesa (Lei n°4.320/1964, art.63) e servidor para promover o pagamento da despesa. (Lei 
4.320/1964);
II - Assinar alvarás de licença; notificações; interpelações; contratos, acordos, convênios, ajustes, 
termos de cooperação técnica e outros instrumentos congêneres, bem como designar formalmente 
servidor como fiscal do contrato e fiscal da execução do serviço ou obra, bem como, ainda, emitir 
ordem de serviço, suspensão e reinício de execução de contrato e firmar suas alterações.
III - Determinar o cumprimento rigoroso de toda legislação pertinente relacionada a receita e a 
despesa pública bem como determinar a abertura de sindicância e processos administrativos 
disciplinares ou não, e aplicar as penas cabíveis.
IV- Substabelecer competência, através de Portaria devidamente motivada, ao seu substituto 
eventual, para exercer as atribuições mencionadas neste artigo, quando necessário, não podendo 
tal substabelecimento ultrapassar trinta dias.
Art. 4° Os Secretários Municipais e a todos que receberem, incumbência decorrente do presente 
Decreto, são responsáveis, civil, administrativa e criminalmente pelos atos que praticarem no 
exercício de seu múnus.
Art. 5° As Secretarias Municipais não funcionarão como unidades executoras de orçamento com 
exceção da Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social inscritas 
no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANA, EM 
18 (DEZOITO) DE OUTUBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 67, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
Ementa: Denomina a Estação Rodoviária de        Cruzeiro do Oeste, para “Estação Rodoviária 
Antônio Ruffo”.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada a Estação Rodoviária do Município de Cruzeiro do Oeste – PR., localizada 
na Avenida Brasil, para “Estação Rodoviária Antônio Ruffo”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023.
MARIA HELENE BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 68, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
Ementa: Institui o Programa “Rodas de Conversas Integradas” para o aprimoramento da educação 
especial, no âmbito do sistema público de ensino da educação básica do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei institui o programa “Rodas de Conversas Integradas”, com a finalidade de apoiar os 
estudantes com deficiência e seus familiares na inclusão escolar, no âmbito do sistema público de 
ensino da educação básica do Município de Cruzeiro do Oeste.
Parágrafo único. Para fins desta Lei considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas.
Art. 2º Os estabelecimentos de ensino da rede pública da educação básica poderão instituir rodas de 
conversas integradas com a finalidade de aprimorar a inclusão escolar, assegurando a participação 
dos estudantes com deficiência e de suas famílias, preferencialmente de forma a não prejudicar o 
tempo da jornada escolar desses estudantes.
Art. 3º Será admitida durante a realização das rodas de conversas integradas a participação de 
famílias e profissionais vinculados ao estabelecimento de ensino, sejam estes pais, familiares, 
professores, funcionários ou membros do Conselho Escolar, bem como profissionais que agreguem 
conhecimentos e esclarecimentos aos temas debatidos e entidades sociais que se fizerem participar 
voluntariamente.
Art. 4º As rodas de conversas integradas têm a finalidade de:
I - abordar a problemática da aprendizagem inclusiva e da acessibilidade assegurada no cotidiano 
escolar;
II - ouvir e encaminhar as preocupações e sugestões dos pais e familiares, pertinentes ao 
desenvolvimento dos atendimentos educacionais especializados;
III - obter do corpo docente e equipe gestora as informações relacionadas ao planejamento 
educacional, como os trabalhos realizados, as medidas implementadas e os futuros projetos 
dirigidos ao atendimento educacional especializado;
IV - assegurar que o corpo docente, coordenação e direção exponham os projetos pedagógicos por 
meio dos quais seja institucionalizado o atendimento educacional especializado, assim como os 
demais serviços e adaptações necessárias ao atendimento das características dos estudantes com 
deficiência, tudo de forma a garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, 
promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;
V - assegurar a integração de políticas de atendimento entre a sala de aula regular e o atendimento 
especializado;
VI - proporcionar a realização de palestras, seminários e cursos, em benefício da comunidade 
escolar e familiares;
VII - apontar as deficiências nos trabalhos realizados com os alunos com necessidades especiais; e
VIII - promover parcerias que aprimorem os atendimentos individualizados, alimentando plataforma 
virtual pública e gratuita com evidências educacionais para professores, estudantes e famílias 
integrados com especialistas da área.
Art. 5º A direção escolar remeterá aos cuidados do Conselho Tutelar as principais queixas e eventuais 
denúncias suscitadas nas rodas de conversa, a fim de que o órgão avalie possíveis situações de 
violação de direitos.
Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei para a sua efetiva execução.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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DECRETO N.°286 /2023    
 

                          SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$125.000,00(cento e vinte e cinco mil reais), destinados a 
custear as ações de programas de assistência financeira-Piso Nacional de enfermagem. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 63, de 16/10/2023 (LEI 
ESPECIFICA). 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                           DECRETA:

ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL por excesso de arrecadação no valor R$ 
R$125.000,00(cento e vinte e cinco mil reais), para pagamento dos profissionais de 
enfermagem, caso seja aprovado o Projeto de Lei nº 48/2023 remetido ao Legislativo 
Municipal, que obedecerá a seguinte classificação: 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.......................................................R$   125.000,00 

ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos 
repasses da fonte de recursos 1064 -    Repasses para o Piso Nacional de 

09     SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 

09.002 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0020.1.166–Assistência Financeira para pagamento dos profissionais de 
enfermagem-Portaria 1.135/23 

FONTE 1064 – Repasses para o Piso Nacional de Enfermagem 

(584) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas-Pessoal Civil                                                  R$    R$    125.000,00   
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Enfermagem (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 
214/01-DCM-TC): 

Fonte -  
  1064 

1064 - Repasses para o Piso Nacional de Enfermagem     
(Excesso de arrecadação para o exercício corrente) 

R$ 
125.000,00 

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de Saúde, ficando o 
referido Anexo da seguinte forma: 

“(...)Repasses para o Piso Nacional de Enfermagem 

Unidade Orçamentária: 09.002 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Programa:  0020– ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICIPI0 
Tipo:  PROJETO 
Função: 10 – SAÚDE
Subfunção: 301 – ATENÇÃO BÁSICA

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo

Unidad
e 

Medida
Recursos  Valores 

Repasses para o Piso 
Nacional de Enfermagem

   Serviços 
P Un.  

Ordinário 

Vinculado 
R$ 

125.000,00

Meta na LDO
R$ 

125.000,00

Data Inicio: 19/09/2023       
Data Fim:    31/12/2023     
  
ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 09.002 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Programa:  0020– ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICIPI0 
AÇÕES DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo
Unidad

e 
Medida

Metas 
Física Ano  Valores  
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Repasses para o Piso Nacional 
de Enfermagem 

  Serviços 
P Un. 

01 2023
R$ 

125.000,00 

TOTAL 
R$ 

125.000,00 
Função: 10 – SAÚDE       
Subfunção: 301 – ATENÇÃO 
BÁSICA     

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 
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DECRETO N.º 289/2023    

                                SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$871.434,00(oitocentos e setenta e um mil e 
quatrocentos e trinta e quatro reais), destinados a suplementar as dotações para 
custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.         
                           
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 66, de 16/10/2023 (LEI 
ESPECIFICA). 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                                          DECRETA:

    
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$871.434,00(oitocentos e 
setenta e um mil e quatrocentos e trinta e quatro reais), destinados a suplementar as 
dotações para custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal, 
conforme a seguir:      

006-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
006.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL 
06.002.04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec. de Administração 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(63) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                          600.000,00 
(64) 31.90.13.00-contribuições patronais                                                           100.000,00 
(65) 31.91.13.00-obrigações patronais                                                               100.000,00   
(70) 33.90.39.00 – outros serviços terceiros–pessoa jurídica                              71.434,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                                                           871.434,00

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos 
termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:  
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002- GORVENO MUNICIPAL 
02.001-GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0003.2001 –Manutenção do Gabinete do Prefeito 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente  
(08) 44.90.52.00-equipamento e material permanente                                        3.770,00 

03-CHEFIA DE GABINETE 
03.001-CHEFIA DE GABINETE 
03.001.04.122.0004.2003- Manutenção e Encargos com a Ouvidoria Municipal 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(12) 44.90.52.00-equipamento e material permanente                                         3.000,00 

03-CHEFIA DE GABINETE 
03.001-CHEFIA DE GABINETE 
03.001.04.122.0004.2025- Manutenção da Chefia de Gabinete 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(25) 44.90.52.00-equipamento e material permanente                4.650,00

04-PROCURADORIA JURIDICA 
04.001-GABINETE DO PROCURADOR 
04.001.04.091.0006.2008-Manutenção do Gabinete da Procuradoria 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(41) 44.90.52.00-equipamento e material permanente                   4.200,00 

05.SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
05.001- DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 
05.001.04.121.0003.2009-Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(50) 44.90.52.00-equipamento e material permanente              1.200,00 

06-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.001- GABINETE DO SECRETARIO 
06.002.04.122.0004.2011-Manutenção Do Gabinete da Secretaria da Administração  
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(59) 33.90.36.00-outros serviços terceiros–pessoa física                                      3.000,00
(61) 44.90.52.00-equipamento e material permanente      3.000,00 

06-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.003-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
06.003.04.128.0008.2014-Manuntenção da Divisão de Recursos Humanos 
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Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(88) 44.90.52.00-equipamento e material permanente                                       6.050,00 

06-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.004-DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 
06.004.04.122.0010.2016 –Manutenção da Divisão de Patrimônio 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(95) 44.90.52.00-equipamento e material permanente             2.420,00 

07-SECRETARIA DE FINAÇAS 
07.001-GABINETE DO SECRETARIO 
07.001.04.123.0005.2017-Manutenção do Gabinete Secretaria de Fazenda 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(106)44.90.52.00-equipamento e material permanente                                         2.420,00

07-SECRETARIA DE FINAÇAS 
07.002-DIVISÃO DA CONTABILIDADE 
07.002.04.124.0005.2018-Manutenção da Divisão de Contabilidade 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(114) 44.90.52.00-equipamento e material permanente     2.550,00

07-SECRETARIA DE FINAÇAS 
07.003-DIVISÃO DA TESOURARIA 
07.003.04.124.0005.2019-Manutenção da Divisão de Tesouraria 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(121) 44.90.52.00-equipamento e material permanente           6.050,00

07-SECRETARIA DE FINAÇAS 
07.004-DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
07.004.04.124.0005.2020-Manutenção da Divisão de Tributação 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(130) 44.90.52.00-equipamento e material permanente     3.630,00

08-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 
08.002.06.182.0015.2022-Manutenção e Encargos com o Corpo de Bombeiro Comum. 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(153) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                            5.900,00 
(154) 31.90.13.00-contribuições patronais                                                             2.300,00 
(155) 31.91.13.00-obrigaçõespatronais                                                                  2.300,00 
(157) 33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção                                   2.300,00 
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(158) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa física                              15.000,00   
(160) 44.90.52.00- equipamento e material permanente                                       9.680,00 

08-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 
08.002.15.452.0037.2026- Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos  
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(179) 44.90.52.00-equipamento e material permanente    24.200,00 

08-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 
08.002.15.452.0032.2024 – Manutenção de Praças, Parques e Canteiros Municipais 
Fonte: 0511 – taxas – prestação de serviços 
(162) 33.90.30.00- material de consumo                                                              50.000,00 
(163) 33.90.36.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica                              23.700,00 
 (165) 44.90.51.00- obras e instalações    24.200,00 

08-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 
08.002.15.452.0037.2026- Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos  
Fonte: 0510 – taxas – exercício poder de polícia 
(173) 33.90.30.00- material de consumo                                                            100.000,00 
(175) 33.90.36.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica                              40.000,00 
(177) 33.90.39.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica                            100.000,00 

08-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 
08.002.25.752.0031.2029-Manutenção e Melhoria com Serviços de Iluminação Publicas  
Fonte: 507-COSIP-contribuição de iluminação publica   
(185) 33.90.39.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica      400.000,00 

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.001-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.001.08.243.0017.2055-Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(292) 44.90.52.00-equipamento e material permanente                 3.630,00

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.001-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.001.08.244.0016.2058-Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(308) 44.90.52.00-equipamento e material permanente                   2.400,00
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11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
11.001.12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(379) 44.90.52.00-equipamento e material permanente                                        2.994,00

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
11.003-DIVISÃO DE CULTURA 
11.003.13.392.00228.2088-Manutenção e Encargos com Divisão de Cultura 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(456) 44.90.52.00-equipamento e material permanente                                        6.050,00

12-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
12.001-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
12.00120.122.0045.2091-Manutenção e Encargos com a Divisão de Agricultura e Pecuária 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários (livres) - exercício corrente 
(470) 44.90.52.00-equipamento e material permanente                                      10.840,00

TOTAL DO CANCELAMENTO                                                                           871.434,00 

Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das Ações Prioritárias da 
Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a elaboração da Proposta 
Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2022 (LDO), a Programação 
Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2023, no que couber. 

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 47/2023, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 23/2023, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2023 de 02 de janeiro de 2023, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 23/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO
“RETENÇÕES DE TRIBUTOS (IRRF E INSS) NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS –
CONFORME NOVA INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL”, A SER
REALIZADO NOS DIAS 17 E 18 DE OUTUBRO DE 2023 EM MARINGÁ – PR,
PARA TREINAMENTO DE SERVIDOR EFETIVO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E

TREINAMENTOS LTDA
1.390,00 Mil trezentos e

noventa reais
Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023.

Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL

Assinado digitalmente
VINICIUS GOBO DOS SANTOS

1º SECRETÁRIO
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Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Secretaria dia 18/10/2023 às 10:44

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO
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assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 18/10/2023 10:52
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 18/10/2023 10:50
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 48/2023, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 24/2023, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2023 de 02 de janeiro de 2023, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 24/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2023, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE 05 (CINCO) INSCRIÇÕES PARA O EVENTO
“SEMINÁRIO DE QUALIFICAÇÃO LEGISLATIVA DA UVEPAR – MÉTODO
CLASSE”, O QUAL SERÁ REALIZADO NOS DIAS 18, 29 E 20 DE OUTUBRO DE
2023 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
UNIÃO DE CÂMARAS,

VEREADORES E GESTORES
PÚBLICOS DO PARANÁ –

UVEPAR

8.450,00 Oito mil quatrocentos
e cinquenta reais

Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023.

Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL

Assinado digitalmente
VINICIUS GOBO DOS SANTOS

1ª SECRETÁRIO

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: K
5U

Z
S

-3
1H

5W
-U

5I
G

M
-0

8A
X

U
-O

V
N

D
G

                               1 / 1

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Decreto Legislativo

Protocolo Nº: 1800 Protocolo Data: 18/10/2023
Documento Nº: 48/2023 Processo Nº:  SN

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Secretaria dia 18/10/2023 às 10:47

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

K5UZS-31H5W-U5IGM-08AXU-OVNDG

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 18/10/2023 10:52
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 18/10/2023 10:50
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67
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DECRETO N.º 287/2023    

                         SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$3.000.000,00 (três milhões), destinados ao custeio da 
folha de pagamento dos profissionais da saúde, com recursos do provável excesso de 
arrecadação da fonte de recursos 303 – Saúde/Receitas Vinculadas (Emenda 
Constitucional 29/00).  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º64, de 16/10/2023 (LEI 
ESPECIFICA). 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                          DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$3.000.000,00 (três milhões), 
destinados ao custeio de dotações do orçamento corrente referentes a folha de 
pagamento dos profissionais da saúde, com recursos do provável excesso de 
arrecadação da fonte de recursos 303 - Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00), na 
seguinte dotação orçamentária: 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE 
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde 
Fonte de recursos: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00)  
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens – pessoal civil............................        2.200.000,00
3.1.90.13.00 – obrigações patronais...........................................................           500.000,00 
3.1.91.13.00 – obrigações patronais .........................................................            200.000,00 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de terceiros-Pessoa Jurídica.................................100.000,00 
. 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.............................................................3.000.000,00 

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte: 
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a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de 
recursos 303, Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC. 

Fonte 303 
Saúde/Receitas Vinculadas - Emenda Constitucional 
29/00 (excesso de arrecadação previsto para o exercício corrente) 3.000.000,00 

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de Saúde, ficando o 
referido Anexo da seguinte forma: 

 “(...) AÇÃO: Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Programa:  0020 – Atendimento Geral à Saúde do Município
Tipo:  Atividade
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo
Unidad

e  
Medida

Recursos  Valores 

Manutenção e Encargos da 
Secretaria Municipal de Saúde

Atividade 

P  Unid.  
Ordinário 3.000.000,00
Vinculado 

Meta na LDO 3.000.000,00

Data Inicio: 19/09/2023       
Data Fim:    31/12/2023     
      

Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído 
no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Programa:  0020 – Atendimento Geral à Saúde do Município
Objetivo: Apoio ao funcionamento de todas as Unidades de Saúde do Município, através do 
custeio da folha de pagamentos dos profissionais da saúde (médicos, enfermeiros, técnicos de 
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enfermagem, administrativos etc).

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo

Unida
de  

Medid
a 

Metas 
Física Ano  Valores  

Manutenção e Encargos da 
Secretaria Municipal de Saúde

Atividade  

P UN 

01 2023 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

Função: 10 - Saúde       
Subfunção: 301 – Atenção 
Básica     

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 
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DECRETO N.º 288/2023    

                        SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$444.315,80 (quatrocentos e quarenta e um quatro 
mil, trezentos e quinze reais e oitenta centavos, destinados ao custeio de dotações 
da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos do superávit financeiro da fonte de 
recursos 3494 (Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º65, de 16/10/2023 (LEI 
ESPECIFICA). 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                          DECRETA: 

ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$444.315,80 (quatrocentos e 
quarenta e um quatro mil, trezentos e quinze reais e oitenta centavos), destinados 
ao custeio de dotações da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos do superávit 
financeiro da fonte de recursos 3494 (Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde), na seguinte dotação orçamentária:   

3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica                              
244.315,80   

09.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.303.0021.2.048 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAÚDE 
MUNICIPAL/PSF 

FONTE 3494 (Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde)

3.3.90.30.00.00 – material de consumo 200.000,00MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
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ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior 
(31/12/2022), proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 
3494 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I): 

Fonte   
3494 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Superávit Financeiro exercício anterior) 

444.315,80

ART. 3º Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de Saúde, ficando o 
referido Anexo da seguinte forma: 

“(...)Manutenção e Encargos com Postos de Saúde Municipal/PSF 
Unidade Orçamentária: 09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Programa:  0021– ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO 
Tipo: Atividades 
Função: 10 - SAÚDE
Subfunção: 303 – SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
Descrição da Ação Produto (Bem 

ou Serviço) 
Tipo Unidade 

Medida 
Recursos Valores 

Manutenção e Encargos 
com Postos de Saúde 
Municipal/PSF 

Bens/Serviços

P Und. 

Vinculado 444.315,80
  

Meta na LDO 444.315,80
Data Inicio: 19/09/2023       

Data Fim:    31/12/2023        

ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR......................................... 

444.315,80

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
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Unidade Orçamentária: 09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa:  0021 – AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 
Objetivo:  Apoiar o funcionamento e a manutenção das Unidades de Saúde do 
Município, por meio do repasse de recursos, para aquisição de materiais de consumo, 
insumos, medicamentos, materiais de limpeza, materiais de expediente, serviços 
médicos, entre outros. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Tipo

Unidade 
Medida

Metas 
Física

Ano  Valores  

Manutenção e Encargos com 
Postos de Saúde 
Municipal/PSF 

Bens/Serviços

P Und. 

01 2023 444.315,80

TOTAL 444.315,80

Função: 10 - SAÚDE        
Subfunção: 303 – Suporte 
Profilático e Terapêutico 

    
  

ART. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL Nº 01 AO CONTRATO DE EMPREITADA N.º 
004/2023 – ID Nº 2614, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio 
Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na 
forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/
MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA, com sede Rod. PR 323, Km 326 + 400 mts, Cx. Postal 93, CEP. 87.538-000, na 
Cidade de Perobal, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.826.387/0001- 53, Inscrição 
Estadual sob nº.90.636.913-37, Telefone (44) 3625-1649, e-mail alugalila@gmail.
com, representada neste ato pela Srª. Laísa Gabriela Penariol de Souza, brasileira, 
solteira, portadora da C.I.RG. sob n.º 10.692.947-5 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 
085.756.479-03, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, nº 1.538, Centro, Apto 
41, Edifício Veneza, CEP- 85.980-000 na Cidade de Guaíra, Estado do Paraná, de ora 
em diante denominado CONTRATADO, firmam o presente TERMO ADITIVO, para 
fins de Rescisão Contratual.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Rescisão Contratual tem como 
escopo rescindir o contrato nº. 004/2023 cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada, para execução de pavimentação, recuperação e recapeamento urbano 
em CBUQ, por meio de Convênio com a Caixa Econômica Federal - Convênio nº 
925725/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: O Contrato está sendo rescindido amigavelmente, com 
fundamento no inciso II, do art. 79, da Lei nº 8.666/93 e previsão constante na 
cláusula oitava do contrato, devido à impossibilidade do Município de Douradina-PR 
arcar com o valor da contrapartida do Contrato de Repasse firmado junto à Caixa 
Econômica Federal sob o nº 925725/2021 para custear a execução da obra descrita 
na cláusula primeira.
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica convencionado que da presente rescisão amigável 
não gerará qualquer tipo de indenização entre as partes, bem como exoneram-se de 
qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão contratual, nas esferas 
cível, administrativa e criminal.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04 (quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e três (09/10/2023).
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Oberdam José de Oliveira
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Laísa Gabriela Penariol de Souza
Testemunhas:
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Decreto  nº 201/2023 de 10/10/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  138.000,00  (cento 
e  trinta  e  oito  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

138.000,00517 - 3.3.71.70.00.00 01303

Total Suplementação: 138.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.1.025. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O SETOR DE SAÚDE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 23.000,00415 - 4.4.90.52.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

55.000,00516 - 3.3.71.34.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

60.000,00518 - 4.4.71.70.00.00 01303

Total Redução: 138.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   10  de  outubro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 424
De 18 de outubro de 2023.
Designa Agente de Desenvolvimento para atendimento ao disposto na 
Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO que o Município de Douradina firmou Termo de 
Cooperação Técnica nº 01/2021, com o Serviço de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas do Estado do Paraná – SEBRAE/PR, objetivando a 
execução de ações conjuntas de diagnóstico, consultoria, treinamento e 
capacitação e disponibilização de produtos e soluções do SEBRAE/PR;
CONSIDERANDO o contido no art. 85-A, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, que dispõe que “Caberá ao Poder Público 
Municipal designar Agente de Desenvolvimento para a efetivação do 
disposto nesta Lei Complementar, observadas as especificidades 
locais”;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Danilo Ângelo Pereira para exercer a 
função de Agente de Desenvolvimento, conforme determina a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).
Art. 2º Considera-se de relevância os serviços prestados pelo Agente 
de Desenvolvimento, porém sem ônus para o Município.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 18 de outubro de 2023.
OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 456/2023
Data: 18.10.2023
Ementa: constitui Comissão incumbida de avaliar imóvel constituído 
pelo lote urbano nºs 12, 13, 14 e 15 -B, subdivisão dos lotes nºs 12, 
13, 14 e 15 da quadra nº 05, do Loteamento denominado Patrimônio 
Bela Vista do Oeste, Município de Guaíra, Estado do Paraná, para o 
fim que se especifica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e, considerando o memorando online sob o nº 
1.577/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Constitui Comissão composta pelos servidores públicos 
municipais, Franz Jambersi – matrícula nº 2429-1, Bruno Andrei 
Colcetta – matrícula nº 29173-1 e Marcelo Ronnie da Silva – matrícula 
nº 29297-07, para, sob a presidência do primeiro, proceder a avaliação 
do imóvel constituído pelo  lote urbano nºs 12, 13, 14 e 15 - B,  
subdivisão do lote nºs 12, 13, 14 e 15, da quadra nº 05, do Loteamento 
denominado Patrimônio Bela Vista do Oeste, Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, objeto de doação ao Estado do Paraná.
Art. 2º Fixa o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão do laudo 
de avaliação.
Art. 3º O desempenho da atribuição dos membros desta Comissão é 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 
de outubro de 2023
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de peroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 199/2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de 
Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de 
Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse 
do Município, no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, e 
participar do XXIV Congresso Paranaense de Direito Administrativo no 
período de 19 a 20 de outubro de 2023, cabendo-lhe o pagamento de 02 
(duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 18 de outubro 
de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de peroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 200/2023
Exonera a pedido YASMIM MORAES DE ALMEIDA DE QUEIROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido YASMIM MORAES DE ALMEIDA DE 
QUEIROS, portadora da Cédula de Identidade nº. 13.163.265-7 SESP/
PR, do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ficando revogadas as 
Portarias nº. 066/2022 e 075/2019, a partir de 18 de outubro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 
de outubro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de douradina
PORTARIA N.º 423
De 17/10/2023
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio a servidora abaixo relacionado:
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
EDIZELIA ALVES CONTE DO PRADO Professor de Educação Infantl 
2017/2023 17/10/2023 à  21/12/2023
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e três. (17/10/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 457/2023
Data: 18.10.2023
Ementa: concede férias a Conselheira Tutelar, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando a Resolução nº 22/2023 de 10.10.2023, do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Guaíra, Estado do Paraná, e,
Considerando o memorando on-line sob o n° 1.094/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias à Conselheira Tutelar do Município de Guaíra, Estado do Paraná, conforme 
segue:
Nome Matrícula Nº PERIODO AQUISITIVO  INICIO/FINAL
Soeni Ramos de Oliveira 25968-07 2022/2023 16/10/2023 a 14/11/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
REPUPLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 443/2023
DATA: 17/10/2023
SUMULA:  Institui a Comissão de Seleção e Eleição para o processo de escolha dos gestores 
escolares nas unidades da Rede Municipal de Ensino de Icaraíma, para o mandato de 2024 a 
2026, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.846 de 16 de setembro de 2023,  que Regulamenta o 
processo de escolha e exercício do mandato dos gestores escolares nas unidades educacionais 
da Rede Pública de Ensino do Município de Icaraíma.
CONSIDERANDO o art. 24 da Lei Municipal 519, de 20 de outubro de 2010;
CONSIDERANDO a Resolução nº 1. de 27 de julho de 2022 da Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade;
CONSIDERANDO o art. 14 da Lei Federal na 14.113. de 25 de dezembro de 2020 que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb).
RESOLV E:
Art. 1º. Instituir a Comissão de Seleção e Eleição para o processo de escolha dos gestores 
escolares nas unidades da Rede Municipal de Ensino de Icaraíma, para o mandato de 2024 
a 2026, de acordo com o art. 38 do Decreto Municipal n.º 6.846 de 16 de setembro de 2023, 
composta por.
Art. 2o. A Comissão de Gestão será presidida pelo Dirigente da Educação Municipal e integrada 
por no mínimo três (3) servidores internos da Secretaria Municipal da Educação:
Jessica Andrade Matos de Lima
Keity Aparecida de Oliveira
Pricila Pultrini
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Art. 3º. Para decisões da Secretaria Municipal de Educação, na coordenação do processo de 
seleção para o mandato de 2024/ 2026, de que trata o Art.38 do Decreto Municipal nº 6.846 de 
16 de setembro de 2023, poderá solicitar o parecer de Comissão de Seleção e Eleição instituído.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora instituída, porém sem 
Ônus ao Município.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Outubro 
de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.879/2023
DATA: 17/10/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva Francisco 
Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas ANGELA MOLINA COLNAGO – ME, BAZAR 
DIST. DE UTILIDADES E DECORAÇÃO EIRELI, KLARILED ILUMINAÇÃO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO – LTDA, MAGIC BOX DECORAÇÕES TEMATICAS EIRELLI EPP, MINAS LIGHT 
COMERCIAL E LOCAÇÃO LTDA e V. F. GERMANO SILVA EIRELI o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 045/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico 
n.º 045/2023 em favor da empresa ANGELA MOLINA COLNAGO – ME, BAZAR DIST. DE 
UTILIDADES E DECORAÇÃO EIRELI, KLARILED ILUMINAÇÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
– LTDA, MAGIC BOX DECORAÇÕES TEMATICAS EIRELLI EPP, MINAS LIGHT COMERCIAL E 
LOCAÇÃO LTDA e V. F. GERMANO SILVA EIRELI, cujo objeto trata se da celebração de ata de 
registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de diversos materiais de decoração 
natalina para atender as necessidades da secretaria de cultura, conforme especificações e 
quantidades constantes no termo de referência do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Outubro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 183/2023
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO -  Nº 044/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de Outubro de 2023
CONTRATADA: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - ME E. AMOREZI SUPERMERCADO 
EIRELI 
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA DO 2º SEMESTRE, 
A SER EXECUTADO NO PERÍODO DE 06 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO PRESENTE EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: 42.091,40 (quarenta e dois mil, noventa e um reais e quarenta 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 06 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 184/2023
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 044/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de Outubro de 2023
CONTRATADA: E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 
CNPJ: 03.163.462/0001-18
OBJETO: CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA DO 2º SEMESTRE, 
A SER EXECUTADO NO PERÍODO DE 06 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO PRESENTE EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 262.710,70 (duzentos e sessenta e dois mil, setecentos e dez 
reais e setenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 06 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 03/2023
Inquérito Civil nº 0063.23.000065-3.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu representante adiante assinado, 
no uso de suas atribuições, e o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA/PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marcos Alex de Oliveira e acompanhado da 
procuradora municipal Robson Pinheiro da Silva, inscrito na OAB/PR nº. 66.740, a teor do disposto 
no art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85, Resolução nº 179/2017 do CNMP e art. 115 e seguintes do Ato 
Conjunto nº 001/2019-PGJ/CGMP,
CONSIDERANDO todas as razões de fato e de direito reunidas no Inquérito Civil nº 
0063.23.000065-3.
RESOLVEM celebrar o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro 
no art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85, mediante os seguintes termos:
CLÁUSULA 1ª. O poder executivo do município de Icaraíma/PR se compromete a exonerar a 
servidora pública Jucimara Silvino da Cunha do cargo em comissão de assessor especial IV, 
símbolo CC-08, ou, mantendo-a no cargo determinar que ela atue em atribuições condizentes ao 
cargo para o qual foi nomeada. (...)
CLÁUSULA 2ª. O poder executivo do município de Icaraíma/PR se compromete a não designar 
servidor público comissionado ou efetivo com atribuições diversas para o exercício de funções 
inerentes ao cargo de monitor do abrigo. (...)
CLÁUSULA 3ª O poder executivo do município de Icaraíma/PR se compromete a nomear os 
candidatos aprovados no concurso público número 01/2019 para o cargo de monitor do abrigo 
até o preenchimento total dos cargos vagos ou o esgotamento de candidatos aprovados para o 
cargo. (...)
CLÁUSULA 4ª O poder executivo do município de Icaraíma/PR se compromete a fazer com que o 
servidores públicos ocupantes do cargo de monitor do abrigo cumpram a carga horária de trabalho 
indicada na Lei Municipal nº 1.640/2019, de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho por 48 (quarenta 
e oito) de descanso independente da existência de criança ou adolescente acolhido no abrigo. (...)
CLÁUSULA 5ª Em até 10 dias úteis após a intimação da homologação desta avença pelo Conselho 
Superior do Ministério Público o presente compromisso de ajustamento de conduta deverá ser 
publicado pelo município de Icaraíma/PR na imprensa oficial enviando-se cópia a câmara dos 
vereadores e ao Tribunal de Contas Estadual. (...)
Por estarem compromissados, firmam este termo em 2 vias de igual teor, que terá eficácia de 
título executivo extrajudicial, na forma da lei, consoante parágrafo 6º do artigo 5º da Lei Federal nº. 
7.347/85, e inciso VIII do artigo 585 do Código de Processo Civil.
Assim ajustados, assinam o presente termo, a fim de que produza os jurídicos e legais efeitos.
Icaraíma/PR, 04 de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Icaraíma/PR
CLAUDIO PRESTES JUNIOR
Promotor de Justiça
ROBSON PINHEIRO DA SILVA
Procurador Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 163/2021
INEXIGIBILIDADE 009/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUDATEX 
BRASIL SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 02.144.891/0001-85, com sede à Avenida Maria Coelho Aguiar, nº 215 – Bloco E, 7º 
Andar, CEP 05.804-900, Centro empresarial de São Paulo, na cidade de São Paulo, Telefone (11) 
4861-8400, E-mail: comercialpr@audatex.com.br, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representado por sua Representante Legal, a Sra. GRACIELE LIMA DOMINGOS, brasileira, 
portadora do RG nº 30.443.488-7 SSP-PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 299.950.768-
29, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer Jurídico 
aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Segunda do contrato 163/2021 que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - “Fica prorrogado o prazo 
de vigência do presente contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias totalizando 03 
(três) anos, contados a partir da data de 08/10/2021 a 08/10/2024. Ressalvando-se, conforme 
estabelecido na clausula supracitada, o direito de prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da 
Lei 8.666/93, devidamente reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo) acumulado no período, com o limite máximo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 163/2021 que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 
Considerando a prorrogação do contrato 163/2021 estipulada na clausula anterior e a determinação 
da atualização dos valores pelo índice IPCA acumulado no período, fica acrescido ao contrato o 
valor de R$ 11.701,75 (onze mil setecentos e um reais e setenta e cinco centavos). Passando o 
valor total descrito na clausula terceira do contrato 163/2021 a ser de R$ 33.326,01 (trinta e três 
mil trezentos e vinte e seis reais e um centavo).
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de Outubro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: José Carlos dos S. Neto
RG. 13.874.832-4

ConselHo muniCipal da assistênCia 
soCial – Cmas de iCaraíma-pr

Estado do Paraná
RESOLUÇÃO: 08/2023
SÚMULA: APROVAR O TERMO DE ADESÃO E O PLANO DE AÇÃO DA DELIBERAÇÃO 
059/2023 – CEAS/PR
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere  a Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009, com a Lei Municipal 
nº 1562/2018, publicada em 11 de setembro de 2018, no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
12/09/2018, página C-1 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em reunião no dia 17/10/2023 
e pela Ata nº 91/2023
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação da unificação do Piso de Assistência Social 
I – PAS I, no valor de R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e cinquenta reais), tendo como referência 
2.500 famílias e perfazendo um total de 75.000,00 (setenta e cinco mil) por ano, para provisão da 
oferta e aprimoramento dos serviços constantes da Res. 109/2009.
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 18 de outubro de 2023.
Rosangela de Fatima Lopes da Silva
Presidente do CMAS

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.877/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
49.726,51 (Quarenta e nove mil setecentos e vinte e seis reais e cinqüenta e um centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.00 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.91.13.00.00 47 OBRIGAÇÃO PATRONAL  49.726,51
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 49.726,51
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.1.91.13.00.00 138 OBRIGAÇÃO PATRONAL  25.287,63
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 25.287,63
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIPAL
26.782.00.2.019 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.1.91.13.00.00 187 OBRIGAÇÃO PATRONAL 24.438,88
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 24.438,88
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do  mês de Outubro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.881/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 2.375,63 (Dois mil trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e três centavos), de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.5.001 INVESTIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00 802 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 2.375,63
FONTE 3513 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 8069/90 – ART. 214-ECA/FMDCA – EXERCICIOS 
ANTEIRORES 2.375,63
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
236 1.9.1.1.01.0.2.01 -Multas Previstas em Legislação Específica - Multas e Juros 2.375,63 513
TOTAL 2.375,63
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de outubro de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.880/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2023, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 
a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 5.624,37 (cinco mil seiscentos e vinte e quatro 
reais e trinta e sete centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.5.001 INVESTIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00 802 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 5.624,37
FONTE 3513 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 8069/90 – ART. 214-ECA/FMDCA – EXERCICIOS 
ANTEIRORES 5.624,37
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3513 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 8069/90 – ART. 214-ECA/FMDCA – EXERCICIOS ANTEIRORES 
5.624,37
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de outubro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 185/2023
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de outubro de 2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: DEDETIZADORA SANITIZADORA UMUPRAGAS LTDA-ME
CNPJ: 23.700.766/0001-84
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE 
À DESINSETIZAÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DAS CAIXAS D’ÁGUA, SERVIÇOS NAS 
UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, INCLUIDAS AS DOS DISTRITOS, UPA E NASF, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO ESTADO E 
MUNICIPIO E NORMAS LEGAIS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$ 5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa  reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 
2023, ressalvado o direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

 
 

  RESUMO DE CONTRATO E ADITIVOS  
063/2023 

 
 
Contrato de Prestação de Fornecimento nº 090/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: C.J. LOPES – PAPELARIA - ME 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais para serem utilizados em oficinas de artesanato no Caps-Ad – 
Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas. 
Valor: até R$ 9.885,85 (nove mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) anuais 
Prazo: início em 17 de outubro de 2023 e término em 17 de outubro de 2024. 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 023/2023 
 
Termo Aditivo nº 002/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 010/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 010/2021, reajustando o valor das passagens abaixo discriminadas, 
para o transporte de passageiros e acompanhantes de Umuarama a Curitiba e Curitiba a Umuarama, a partir de 01 de outubro 
de 2023, conforme aprovado em assembleia de prefeitos: 

 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

1 Prestação de serviços de transporte de passageiros de Umuarama a Curitiba e 
Curitiba a Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio Intermunicipal, 
que serão pagos com valores constantes da tabela CISA, com atendimento em 
ônibus leito, com DVD, Wi-Fi, manta e travesseiro. 

R$ 155,00 

2 Segunda poltrona de leito para acompanhante de passageiro com dificuldade de 
locomoção e/ou passagem para administração do Cisa, de Umuarama a Curitiba e 
de Curitiba a Umuarama, que serão pagos conforme valores da tabela do Cisa, 
com atendimento em ônibus leito, com DVD, WI-FI, manta e travesseiro. 

R$ 310,00 

 O valor do contrato será mantido em até R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 002/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 036/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 036/2021, reajustando o valor das passagens abaixo discriminadas, 
para o transporte de passageiros e acompanhantes de Umuarama a Curitiba e Curitiba a Umuarama, a partir de 01 de outubro 
de 2023, conforme aprovado em assembleia de prefeitos: 

 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

1 Prestação de serviços de transporte de passageiros de Umuarama a Curitiba e 
Curitiba a Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio Intermunicipal, 
que serão pagos com valores constantes da tabela CISA, com atendimento em 
ônibus leito, com DVD, Wi-Fi, manta e travesseiro. 

R$ 155,00 

 O valor do contrato será mantido em até R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 002/2023  
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 089/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: BIOPREV ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 089/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
terceira, passando o término para 04 de novembro de 2024. 
 
Termo Aditivo nº 001/2023  
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 091/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: HEALTH GESTÃO EM SAÚDE LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 091/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
quinta, passando o término para 16 de novembro de 2024. 
 

                                       
 

 
Termo Aditivo nº 001/2023  
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 123/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: CBC - EQUIPAMENTOS RESPIRATÓRIOS LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 123/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
quinta, passando o término para 28 de novembro de 2024. 
 
Termo Aditivo nº 003/2023  
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 046/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA - EPP 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 046/2023, incluindo o exame abaixo descrito, que serão pagos de 
acordo com valores constantes da tabela Cisa: 

DESCRIÇÃO VALOR CISA 
Mamografia bilateral para rastreamento R$ 45,00 

 
 
 

 
Umuarama, 18 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

 
NILSON MANDUCA 

Coordenador 

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 906/2023, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
SÚMULA: Nomeia Gestor para Convênio a ser firmado junto à Secretaria de Estado de Agricultura 
e Abastecimento – SEAB, para execução do Convênio que visa a aquisição de óleo diesel.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos XXI e XXV do parágrafo 1º do artigo 76 e 
alíneas d e g do inciso II do artigo 83, ambos constantes da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor ADILSON MIOTTI, Secretário Municipal, portador do RG nº 
5.967.597-4 e do nº CPF 841.010.919-00, para exercer a função de Gestor e Fiscal em Convênio a 
ser firmado junto à Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento – SEAB para aquisição de 
óleo diesel com a finalidade de melhoria de trafegabilidade de estradas rurais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se disposições 
em contrário, especialmente a Portaria 899/2023 de 11 de outubro de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 425/2023 – Município de Douradina
O Prefeito Municipal de Douradina, com posse de suas atribuições em 01 de janeiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário DIEGO PEREIRA UTSUNOMIYA, RG. nº 7.848.380-6, 
brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário Municipal de Agricultura 
e Abastecimento, para responder como Gestor do Convênio e como Fiscal fica Designado o 
funcionário HENDERSON NOVO HEIM, RG. nº 6.308.787-4, brasileiro, servidor desta Prefeitura 
Municipal, no cargo de Engenheiro Agrônomo, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a 
ser firmado com o Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Douradina, 18 de outubro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Douradina

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
Lei nº 2.349, de 18 de outubro de 2023.
SÚMULA: “Altera a Lei Municipal nº 2.095, de 16 de agosto de 2017, que institui o Sistema de 
Credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas no Município de Douradina”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – ESTADO DO PARANÁ, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso I do 
artigo 66 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam acrescidos os seguintes serviços ao Anexo V – Procedimentos de Serviços 
Manutenção Pública e Predial – da Lei Municipal nº 2.095, de 16 de agosto de 2017:
(...)
4. Serviços de Pintura
Código   Und Valor Unitário
Ser. Pint4 Pintura de guias e meio fio M R$ 1,28
(...)
6. Serviços Gerais
Código   Und Valor Unitário
Ser. Ger6 Varrição de rua, avenidas e praças M² R$ 0,20
Ser. Ger7 Roçada de gramíneas e pequenas vegetações em vias públicas e terrenos 
públicos M² R$ 0,45
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor e produz efeitos na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Douradina - PR, 18 de outubro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 451/2023
DATA: 18/10/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. DARIO CEZAR GUERRER, portador do RG n.º 6.369.579-3 e do CPF 
nº 035.275.539-32, Como Fiscal de Contrato nº 183/2023 Empresa: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO 
ANDRADE - ME, Fiscal de Contrato nº 184/2023 empresa: E. AMOREZI SUPERMERCADO 
EIRELI.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Outubro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 452/2023
DATA: 18/10/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF 
nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 185/2023 Empresa: DEDETIZADORA 
SANITIZADORA UMUPRAGAS LTDA - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Outubro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 038/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇO do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, para manutenção das instalações 
e equipamentos públicos.
PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência com lotes exclusivos para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).
VALOR MÁXIMO: R$ 1.570.803,88 (um milhão quinhentos e setenta mil oitocentos e três reais e oitenta e oito 
centavos).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser feitos através do telefone (44) 3673-8000 e através 
da plataforma BLL Compras: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://bllcompras.com
e https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 31 de outubro de 2023 às 09h00.
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 18 de outubro de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira
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prefeitura muniCipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 455/2023
Data: 18.10.2023
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando os memorandos on-line sob os n°s 774/2017, 
019/2020, 173/2021, 2718/2021, 1328/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais mencionados a seguir:
Nome Matrícula nº Período Aquisitivo Início/Final
Carina Finckler Hering 29407-01 2021/2022 26/10/2023 a 09/11/2023
Diva Maria de Oliveira 29847-01 2022/2023 01/11/2023 a 30/11/2023
Eliana Teixeira da Silva 24570-03 2022/2023 20/11/2023 a 04/12/2023
Paulo Alberto Roepke Salles 30284-01 2022/2023 02/01/2024 a 16/01/2024
Tiago Jose Canali 29270-01 2022/2023 07/11/2023 a 21/11/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 458/2023
Data: 18.10.2023
Ementa: concede Licença Especial à servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 299/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial à servidora pública municipal mencionada, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome  Função Matrícula nº Período aquisitivo Período de gozo
Silvana Marines Porto Auxiliar Administrativo 17230-01 2010/2015 06/11/2023 a 05/02/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 44/2023 
 
 
Processo nº 63/2023 
 
 
ADJUDICO AS EMPRESA VENCEDORA: 

1) UMUARAMINHA ESPORTES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.932.106/0001-70 

no valor total dos itens vencidos de R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais). 

 

    Esperança Nova /PR, 17 de outubro de 2023. 

 
 
 

Amanda Troszczanczuk dos Santos 
Pregoeira 

 
 

. 
 

 
          

 
 

– – – –
–

– –









––––
–

––

















         



               

       

           

            








         
             





           














  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1° ADENDO ESCLARECEDOR 

PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 178/2023 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais hidráulicos e estruturais, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade deste Município, distribuição 
gratuita para famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica e em atendimento a Defesa Civil.  
A Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições 
legais vem através do presente esclarecer o seguinte: 
NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 01, ITEM 04 - DO PRAZO E DA 
CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS E ONDE CONSTAR NO 
EDITAL: 
ONDE SE LÊ: A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no 
prazo de até 01 (um) dia útil após recebimento da Ordem de Compra. 
LEIA-SE: A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis após recebimento da Ordem de Compra. 
O presente adendo esclarecedor passa a fazer parte integrante do 
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 178/2023, ficando 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus anexos, 
inclusive quanto à data da sessão pública para o julgamento do 
certame. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 18 de outubro de 2023. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro 
 
 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 185/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para futura e eventual 
aquisição de Calcário Calcitico e Calcário Dolomítico, a fim de 
atender a demanda da Diretoria de Agropecuária, desse Município 
de Guaíra/PR. LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h00min do dia 07/11/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
07/11/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
07/11/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 186/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em execução de serviços de 
coleta, transporte, tratamento e destinação final de animais mortos 
(carcaças), para atender a demanda do Centro de Controle Animal, 
de responsabilidade da Diretoria de Meio Ambiente, desse 
Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
09h00min. do dia 07/11/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
07/11/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min do dia 
07/11/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de outubro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 

 

prefeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3103/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 46.310,00 (quarenta e seis 
mil, trezentos e dez reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 2.300,00
03.04.04.122.0003.2.014 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 10.200,00
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 7.030,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 17.080,00
14.03.08.244.0005.2.090 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 600,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 R$ 6.000,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 R$ 3.100,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos excessos de arrecadação das seguintes 
fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 37.210,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação R$ 9.100,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
      Prefeito Municipal

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/09/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 15.125,28
04/09/2023 FNS - SAMU 192 - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita13.125,00
04/09/2023 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita7.176,00
04/09/2023 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita2.046,28
04/09/2023 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita1.000,00
04/09/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 8.005,92
05/09/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita4.336,40
06/09/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita12.616,62
08/09/2023 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita7.524,00
08/09/2023 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (port. 2979) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita38.096,61
08/09/2023 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita2.453,00
08/09/2023 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita6.337,12
08/09/2023 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita23.760,00
08/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita403.333,60
08/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-80.666,71 
08/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL - Receita164.146,22
08/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita4.009,23
08/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-801,84 
08/09/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita20.004,25
08/09/2023 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL - Receita7.287,80
11/09/2023 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita396,00
11/09/2023 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita875,29
12/09/2023 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita2.449,00
12/09/2023 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita900,00
12/09/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita4.755,07
13/09/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita25.085,10
15/09/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita55,45
15/09/2023 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita2.800,00
18/09/2023 Salário Educação TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - Receita 18.529,05
19/09/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita26.515,21
20/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita104.093,72
20/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-20.818,74 
20/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita4.105,12
20/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-821,02 
20/09/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita88.441,53
20/09/2023 Rec. Federal FNDE Construção Escola 2019 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - Receita76.818,25
24/09/2023 FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - 2022TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita4.000,00
25/09/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 17.443,77
25/09/2023 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL - Receita975,82
26/09/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 8.983,62
26/09/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita6.749,12
26/09/2023 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL - Receita2.301,64
27/09/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita301,09
27/09/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita15.841,80
29/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita450.587,22
29/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-90.117,44 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

29/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita21.058,55
29/09/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-4.211,71 
29/09/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita18.695,18
29/09/2023 Recursos Livres TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL - Receita3.323,19
29/09/2023 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.301,05
29/09/2023 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.743,13

 

ATO DAMESA Nº 89/2023

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela servidora Adriana da Silva Luis, conforme memorando nº 163/2023.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Adriana da Silva Luis
Matrícula e/ou RG: 7.314.545-7 SESP/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar do 1º Congresso de Governança Pública

Municipal, junto Datalegis - Escola de Capacitação para
Agentes Públicos

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para melhor desempenho de
suas funções enquanto servidor público efetivo.

Data de saída: 25/10/2023
Data de retorno: 27/10/2023.
Dias solicitados: 25, 26 e 27/10/2023
Valor diário: R$ 583,46
Valor total: R$ 1750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 18 de outubro de 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 1802 Protocolo Data: 18/10/2023
Documento Nº: 89/2023 Processo Nº:  460/2023

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 18/10/2023 às 14:58

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

TQ6K1-HIV8S-9ARBZ-LHQTQ-V73X4

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Antonio Marcos Toth
Data 18/10/2023 15:21

CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 18/10/2023 15:10
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 18/10/2023 15:22
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 296/2023
 Concede Licença para tratamento de Saúde.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora 
ELIANDRA DA SILVA FAZAN, portadora da Cédula de Identidade nº 
15.004.183-0 SSP/SP, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, no período de 11.10.2023 à 25.10.2023.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 
dias do mês de outubro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
 Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 038/2023
1. DA LICITAÇÃO
1.1.O Município de Ivaté do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.640.553/0001-15, através da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 447/2022, 
resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob o nº 038/2023, cujo objeto registro de preços para futura e 
eventual aquisição de materiais elétricos, para manutenção das instalações e 
equipamentos públicos.
2.DA RETIFICAÇÃO
2.1.A presente retificação tem por objetivo acrescentar o anexo VIII, trata-se do 
detalhamento das luminárias para iluminação pública em LED, formulado pelo setor 
de engenharia do município a fim de sanar duvidas em relação ao descritivos dos 
itens. 
3.DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL
3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital.
3.2. Considerando que tais alterações impactam diretamente na formulação das 
propostas, uma nova data será marcada e divulgada para a disputa. 
Ivaté, 18 de outubro de 2023
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira 

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO Nº 181/2023
SÚMULA: Convoca a 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do 
município de Ivaté e da AMERIOS, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições de seu cargo, com fundamento na legislação vigente, 
especialmente na Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui 
o Plano Nacional de Cultura (PNC), art. 1º, inciso XII, e:
CONSIDERANDO as Portarias nº 45 e 63/2023 do Ministério da Cultura 
(MinC), que convoca a 4ª Conferência Nacional de Cultura;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3592/2023, que convoca a 4ª 
Conferência Estadual de Cultura;
CONSIDERANDO a Resolução nº 94/2023 da Secretaria de Estado 
da Cultura (SEEC), que regulamenta a 4ª Conferência Estadual de 
Cultura.
DECRETA:
Art. 1º – Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de 
Ivaté e da AMERIOS, a ser realizada no dia 26 de outubro de 2023, às 
13h30, no município de Esperança Nova, no Salão Multiuso, sito a Rua 
Pedro Geremias de Carvalho, nº 114, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Ivaté e da 
AMERIOS tem por objetivos:
I – Discutir a cultura Ivateense nas suas dimensões cidadã, simbólica 
e de desenvolvimento;
II – Promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, 
gestores, estudiosos, pes¬quisadores, investidores e demais 
protagonistas da cultura, valorizando a diversidade das expressões e o 
pluralismo das opiniões;
III – Propor estratégias para descentralizar e democratizar o acesso dos 
cidadãos à produção e à fruição dos bens e serviços culturais;
IV – Propor estratégias para a consolidação dos sistemas de 
participação e controle social na gestão das políticas públicas de 
cultura;
V – Aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação 
institucional entre os entes federativos e destes com a sociedade civil;
VI – Fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e 
redes de artistas, agentes, gestores, estudiosos e pesquisadores, 
investidores e ativistas culturais;
VII – Propor estratégias para a implantação/implementação do Sistema 
Municipal de Cultura.
Art. 3º – A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Ivaté e da 
AMERIOS terá como tema geral: Democracia e Direito à Cultura.
§ 1º A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Ivaté e da AMERIOS 
terá como temas específicos:
I – Ampliar o debate com a sociedade sobre o conceito de cultura como 
política;
II – Promover a avaliação da política da cultura municipal à luz dos 
compromissos firmados no Plano Municipal de Cultura vigente;
III – Propor e atualizar as diretrizes para a política da cultura municipal 
para subsidiar a revisão do Plano Municipal de Cultura, que sejam 
exequíveis e em um processo que valorize a participação social e os 
processos democráticos;
VI – Definir diretrizes prioritárias para garantir transversalidades nas 
políticas públicas;
V – Potencializar a participação do município junto ao Sistema Nacional 
de Cultura – SNC;
VI – Debater sobre a divisão de atribuições entre os entes federados;
VII – Construir uma política sociocultural que fortaleça a democracia 
participativa.
Art. 4º – A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer expedirá as 
normas complementares para a execução deste Decreto.
Art. 5º – Fica o Secretário/Diretor Municipal de Cultura autorizado(a) a:
I – Aprovar e promover a publicação do Regulamento da 1ª Conferência 
Intermunicipal de Cultura de Ivaté e da AMERIOS;
II – Dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da convocação 
objeto deste Decreto.
Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ/PR, 18 de outubro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 180/2023
SÚMULA: Ratifica o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Ratificado o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação n° 051/2023, em favor empresa WAGNER ADRIAN 
FERNANDES EXTINTORES CNPJ: 14.472.107/0001-47, que tem 
como objeto contratação de empresa especializada para aquisição 
de contratação de empresa para realizar recargas de extintores 
de incêndio e aquisição de extintores, para atender aos protocolos 
de segurança das secretarias municipais de Ivaté.  No valor de R$ 
7.850,00(sete mil oitocentos e cinquenta reais), com prazo de vigência 
de 03 (três) meses.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 de outubro de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
DISPENSA Nº 053/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME 
COMO PARTE DE EPIS, DE USO OBRIGATÓRIO NA COZINHA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, SEGUNDO NORMAS E LEIS QUE 
NORTEIAM AS BPF.
CONTRATADA: GIOPATO LTDA
CNPJ: 52.014.499/0001-90
VALOR MÁXIMO: R$ 3.444,00 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRES) MESES.

prefeitura muniCipal de iporÃ
Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº. 004/2023
PROCESSO Nº. 111/2023
Contratação de empresa por empreitada global para Execução de 17.674,33 m² de 
pavimentação asfáltica em tst em várias vias urbanas no distrito de nova santa helena 
do município de Iporã.
CONVOCAÇÃO
Considerando o término do prazo recursal, ficam Vossas Senhorias CONVOCADAS, 
para abertura dos envelopes da proposta de preços referente a Concorrência nº 
004/2023, no dia 20/10/2023, às 08h30min, para dar prosseguimento ao presente 
processo licitatório.
Comunique-se os interessados com a devida publicidade no Portal Transparência e 
envio por endereços eletrônicos.
Iporã/PR, 18 de Outubro de 2023.
Gilberto Marciaki
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura muniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 156/2023
Pregão Eletrônico nº 060/2023
Processo Administrativo nº 089/2023
Homologação em 11/10/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA
CNPJ: 26.892.526/0002-06
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA PEDRO 
AMARO DOS SANTOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS 
QUE INTEGRAM O EDITAL.
VALOR: R$ 35.448,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e quarenta e oito 
reais).
VIGÊNCIA: 15/10/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

prefeitura muniCipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 210/2023, de 18 de Outubro de 2023.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 10 dias a servidora e das 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo 
discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ADELAZIR MOTA MONTEIRO 19828 2020/2021 
16/10/2023 Á 25/10/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos legais e financeiro a partir de 16 de outubro de 2023.
Alto Piquiri, 18 de Outubro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

–

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 00195/2023 

PARA LIMPEZA, ROÇADA TERRENOS URBANOS 

   CASAS E CONSTRUÇÕES ABANDONADAS  

 
 
 
 

Considerando o disposto no Código de Posturas, em normas públicas de 
Vigilância Sanitária, Leis Municipais 28/1995, 1/2020 e no Código Tributário 
do Município; 
 
Considerando as atribuições dos Setores de Fiscalização Municipal, as quais 
visam assegurar o cumprimento das Obrigações previstas na legislação 
vigente; 
 
Considerando a existência de terrenos ocupados com entulhos, vegetação e 
construções e casas abandonadas, representando perigo para a segurança e 
para a saúde pública; 
 
Considerando que tal situação coloca em risco a saúde pública, ante a 
proliferação de animais peçonhentos, criadouros do mosquito transmissor da 
dengue e outros que podem causar danos irreversíveis à incolumidade todos 
os Munícipes; 
 
Considerando que foram feitas vistorias nos imóveis abaixo indicados e 
constatado irregularidades e que os proprietários estão em local incerto e não 
sabido.  
 
NOTIFICA: 
 
Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, 
edificados ou não, para, que, obrigatoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data de publicação deste Edital de Notificação, providenciem 
a regularização da limpeza, roçada e mantenham a Roçada e Limpeza de seus 
terrenos, para proteção da saúde pública de todos os munícipes evitando com 
a limpeza dos terrenos a proliferação de animais peçonhentos e criadouros do 
mosquito transmissor da dengue, combatendo o alastramento da doença. 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

–

 
RELAÇAO DE TERRENOS NOTIFICADOS: 

  
PROPRIETARIO IMÓVEL 

Nº 
QUADRA  LOTE ENDEREÇO IMÓVEL/BAIRRO 

CARLOS VIEIRA DA 
FONSECA 

73 217-A 25 AV. AYRTON SENNA 

FRANCISCA LINS 
PINHEIRO 

633 217-A 03 RUA DECIO ROCHA 

CHRISTIAN PALAZZO 
FRIGO 

160 05 15 RUA ANTONIO PEREIRA FARIAS 
(BELLA VISTA) 

 
 

DESCUMPRIMENTO: 
O não atendimento ao disposto neste Edital e no prazo previsto, a Prefeitura, através 

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos executará se possível a 
limpeza de lotes e terrenos, sem prejuízo do lançamento e posterior cobrança da respectiva 
taxa pelo serviço prestado, bem como serão impostas multas, ficando ainda os proprietários, 
sujeitos à inscrição em divida ativa e a execução judicial.  
Após a limpeza, os (as) proprietários (as) deverão - impreterivelmente - garantir que os 
imóveis continuem limpos, já que, mediante reincidência em continuidade transgressora, a 
Prefeitura Municipal atuará em novo processo de notificação, atuando com valor dobrado. 
 

Caso na data da publicação deste, a limpeza já́ tenha sido efetuada, que os senhores 
proprietários desconsiderem este edital de notificação.  
 

Cruzeiro do Oeste, 18 de OUTUBRO de 2023. 
 

 
 
 
 
 

CEZAR AUGUSTO C. DE SOUZA  
FISCAL DE POSTURA 

DECRETO 153/2023 

prefeitura muniCipal de iporÃ
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 292/2022, PRAZO DE 
EXECUÇÃO
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/
MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sérgio 
Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado 
do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-
9 e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a 
Empresa AMBROZIM & CÂNDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 31.329.981/0001-49, com sede na Av. Rio de Janeiro 54 Jd. 
Independência II Cep 87.113-250, Sarandi - Pr, representada neste 
ato pelo Sr. VINÍCIUS AMBROZIM REZENDE, brasileiro, solteiro,  
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 9.532.943-8 e 
devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 058.850.899-30 residente e 
domiciliado à Rua Tiradentes 805 Jd. Independência Cep 87.114-
070, Sarandi - Pr. Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº.292/2022, do Tomada de Preços n° 013/2022 Processo 239/2022, 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica alterada a clausula “QUINTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO” do 
contrato 292/2022 prorrogando-se para mais 60 dias (sessenta) dias 
o prazo de execução da obra, totalizando 10 (dez) meses contados a 
partir da emissão de ordem de serviço pelo Município.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas 
no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, 
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a 
integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na 
presença das testemunhas abaixo.
Iporã / PR, 30 de Setembro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SÉRGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
AMBROZIM & CÂNDIDO CONST. E ENG. LTDA.
Representante: VINÍCIUS AMBROZIM REZENDE
Testemunhas:
Nome:   Nome:
Rg n°:   Rg n°:

prefeitura muniCipal de esperança nova
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N. 1.189, de 18 de OUTUBRO de 2023.
Súmula: INSTITUI O PROGRAMA ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO FISCAL DO 
MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA – REFIS 2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA – ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU e eu Everton Barbieri sanciono a seguinte;
 Lei Complementar:
Art. 1º. Fica instituído o Programa Especial de Recuperação Fiscal do Município 
de Esperança Nova, denominado REFIS ESPECIAL, destinado a promover 
a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos relativos a 
tributos municipais devidos até 31 de dezembro de 2022, constituído ou não, 
inscritos em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade ou não.
§ 1º Incluem-se no REFIS ESPECIAL os débitos tributários relativos ao:
I - IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano;
II - ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
III - Taxas decorrentes do Poder de Polícia;
IV - Taxas decorrentes da Prestação de Serviços;
V - Contribuição de Melhoria;
Parágrafo Único. Não serão beneficiados pela presente lei os créditos 
decorrentes de ação judiciária de caráter indenizatório ao erário público.
Art. 2º. As pessoas físicas ou jurídicas poderão liquidar suas obrigações 
tributárias conforme segue:
100% desconto de multa e juros para pagamento à vista, em parcela única.
75% desconto de multa e juros para pagamento em até 03 (três) parcelas,
50% desconto de multa e juros para pagamento em até 06 (seis) parcelas e
25% desconto de multa e juros para pagamento até 12 (doze) parcelas.
Parágrafo Único:  As parcelas serão iguais e mensais consecutivas, com 
prestações não inferiores a R$ 100,00 (cem reais) por mês, ficando a data de 
vencimento do pagamento à vista ou parcelado, no próximo dia útil da adesão 
ao programa.
Art. 3º. O ingresso no REFIS dar-se-á por opção da pessoa física ou jurídica, 
que fará jus ao regime especial de consolidação dos créditos tributários 
referidos no artigo 1º desta Lei pelo contribuinte ou seu representante legal, com 
requerimento qualificando o sujeito passivo.
§ 1º. Tratando-se de representante legal deverá juntar ao requerimento 
instrumento concedendo poderes para tal ato.
§ 2º. Os créditos tributários existentes em nome do optante serão consolidados 
tendo por base a formalização do pedido de ingresso no REFIS ESPECIAL e 
implicará na inclusão da totalidade dos créditos tributários referidos no artigo 1º.
§ 3º. A consolidação abrangerá todos os créditos tributários existentes em nome 
da pessoa física ou jurídica, por imóvel, CPF ou CNPJ, inclusive os acréscimos 
legais relativos a juros moratórios e atualização monetária, determinados nos 
termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos 
geradores, não beneficiados pela presente lei.
Art. 4º. O pedido de parcelamento implicará na:
I - confissão irrevogável e irretratável dos créditos tributários;
II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como 
desistência dos já interpostos, relativamente aos créditos tributários objeto do 
parcelamento.
III - obrigação de pagamento de despesas processuais caso haja execução fiscal 
contra o sujeito passivo requerente do presente programa de recuperação fiscal.
Art. 5º. As normas para opção do REFIS ESPECIAL serão regulamentadas por 
ato próprio do Executivo Municipal, mediante Termo de Confissão de Dívida.
Art. 6º. O parcelamento concedido no REFIS ESPECIAL será revogado:
I - No caso de inadimplência superior a 02 (duas) parcelas, consecutiva ou não.
II - Pela inadimplência de pagamento de tributos relativo a fatos geradores 
ocorridos
após a data da formalização do parcelamento.
Parágrafo único. A revogação do parcelamento nos casos previstos nos incisos 
deste
artigo será levada a termo independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação, e implicará na exigência do saldo devedor do débito, com os 
acréscimos legais devidos no Código Tributário Municipal, que se fará através de 
inscrição em dívida ativa e consequentemente cobrança judicial;
Art. 7º. Os procedimentos administrativos para o processamento dos pedidos de 
adesão no REFIS ESPECIAL, parcelamento ou reparcelamento de que trata a 
presente Lei observarão os regulamentos aplicados aos parcelamentos vigentes, 
no que couber.
§ 1º. Todos os procedimentos para o parcelamento ou reparcelamento do crédito 
tributário, a base de cálculo será atualizada até a data do parcelamento.
§ 2º. Ocorrendo pagamento de qualquer parcela após o vencimento serão 
aplicadas as penalidades constantes da Lei Complementar nº 636/2013, Código 
Tributário Municipal.
Art. 8º. Fica o Executivo Municipal autorizado a espulgar do cadastro créditos 
tributários ou não tributários já prescritos, ou valores de diminuta importância.
Parágrafo único. Entende-se por créditos de diminuta importância os valores 
iguais ou inferiores às custas processuais para sua execução fiscal.
Art. 9º. O prazo para adesão ao REFIS ESPECIAL encerra-se impreterivelmente 
em 30 de novembro de 2023.
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei Complementar no 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da data de sua publicação.
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
             Esperança Nova-PR, aos 18 dias do mês de outubro de 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 038/2023, de 09 de OUTUBRO de 
2023.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho para a devida apreciação dessa 
insigne Casa de Leis o incluso projeto de Lei Complementar n. 038/2023, assim 
sumulado: “INSTITUI O PROGRAMA ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO FISCAL 
DO MUNICIPIO DE ESPERANÇA – NOVA REFIS 2023”.
O presente Projeto de lei tem por objeto INSTITUI O PROGRAMA ESPECIAL 
DE RECUPERAÇÃO FISCAL DO MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA – REFIS 
2023, para propiciar o recebimento dos créditos tributários ou não tributários, 
inscrito ou não em dívida ativa de pessoas físicas ou jurídicas, as quais poderão 
liquidar suas obrigações tributárias da seguinte forma:
100% desconto de multa e juros para pagamento à vista, em parcela única.
75% desconto de multa e juros para pagamento em até 03 (três) parcelas,
50% desconto de multa e juros para pagamento em até 06 (seis) parcelas e
25% desconto de multa e juros para pagamento até 12 (doze) parcelas.
As parcelas serão iguais e mensais consecutivas, com prestações não inferiores 
a R$ 100,00 (cem reais) por mês, ficando a data de vencimento do pagamento à 
vista ou parcelado, no próximo dia útil da adesão ao programa.
O Programa proposto permitirá o recebimento dos créditos tributários e não 
tributários, desde que a adesão seja formalizada pelo interessado ou seu 
representante legal atendidas as exigências previstas em regulamento do 
Executivo Municipal.
Os benefícios fiscais previstos no presente projeto de lei serão aplicados aos 
créditos tributários e não tributários vencidos até o dia 31/12/2022.
A adesão ao REFIS ESPECIAL será formalizada através de Termo de Confissão 
de Dívida com a consolidação dos créditos tributários do interessado para 
pagamento à vista ou de forma parcelada.
Esta iniciativa do Poder Executivo objetiva ao incremento da receita própria, 
bem como incentivar os contribuintes a regularizar suas pendências tributárias 
ou não tributárias, e também de prevenir-se de possível cobrança extrajudicial 
ou judicial do crédito tributário com a finalidade de interromper a prescrição do 
crédito tributário.
Ressaltamos ainda, que pelas condições gerais em que o País ainda atravessa, 
tanto de natureza econômica como sociais, grande número de trabalhadores sem 
ocupação, sobrevivendo de subemprego para sua manutenção e de seus familiares.
Encaminhamos ainda em anexo, o Relatório do Impacto Orçamentário-
Financeiro exarado pelo Órgão Fazendário, a fim de dar embasamento legal e 
financeiro ao projeto ora solicitado.
Por essas razões, submetemos o presente Projeto de Lei Complementar para 
apreciação dos senhores Vereadores dessa Casa de Leis.
Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para 
reiterar protestos de estima e apreço.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTO-FINANCEIRO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 038/2023
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Informações Preliminares
A Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, em seu artigo 165, § 9º prevê a 
regulamentação que dispõe sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a 
elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias 
e da lei orçamentária anual. A Lei Complementar nº 101/2000 (conhecida como 
lei de responsabilidade Fiscal) regulamentou estas atividades a nível Federal, 
Estadual e Municipal, extensivo aos demais órgãos governamentais.
Para atendimento do disposto na Seção II da Renúncia da Receita, artigo 14, o 
Executivo Municipal apresenta o demonstrativo da Renúncia de Receitas para 
fins de análise e aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 038/2023 que 
segue apenso ao presente Relatório de Impacto Orçamentário-Financeiro.
A Secretaria de Fazenda do Município de Esperança Nova possui estoque de 
Dívida Ativa relativo aos tributos de sua competência num montante de R$ 
224.022,60 vencidos até 31 de dezembro de 2022. Desses valores parte já se 
encontram em cobrança judicial e outra parte está sujeita também à remessa 
para execução fiscal, a fim de interrupção da prescrição prevista no artigo 174, 
parágrafo único, inciso I, da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional).
O Executivo Municipal no intuito de propiciar condições aos contribuintes para 
liquidarem suas obrigações tributárias sem incômodo e despesas adicionais com 
cobrança judicial ou extrajudicial está propondo alternativa a fim de receber os 
créditos tributos sem a necessária ação de cobrança de execução fiscal.
Renúncia Fiscal
O projeto de Lei Complementar que ora remetemos à apreciação dos nobres 
vereadores concede benefícios fiscais aos contribuintes como incentivo para o 
pagamento à vista dos tributos, com o desconto:
100% desconto de multa e juros para pagamento à vista, em parcela única.
75% desconto de multa e juros para pagamento em até 03 (três) parcelas,
50% desconto de multa e juros para pagamento em até 06 (seis) parcelas e
25% desconto de multa e juros para pagamento até 12 (doze) parcelas.
As parcelas serão iguais e mensais consecutivas, com prestações não inferiores 
a R$ 100,00 (cem reais) por mês, ficando a data de vencimento do pagamento à 
vista ou parcelado, no próximo dia útil da adesão ao programa.
O desconto será aplicado nos termos do artigo 181, inciso II, alíneas “a” e “d”, 
da Lei Complementar nº 5.172/66 para todos os contribuintes que optarem pelo 
pagamento à vista das suas obrigações tributárias.
Montante da Renúncia Fiscal
Considerando que todos os contribuintes liquidem suas obrigações tributárias à 
vista, o valor da renúncia fiscal relativo às multas somaria a seguinte importância:
CADASTRO IMOBILIÁRIOVALORES
CONTRIBUINTESxxxx
PRINCIPALR$       119.405.21
JUROSR$       45.025,59
MULTA R$          11.941,72
CORREÇÃOR$          26.143,17
TOTAL À RECEBERR$       202.515,69
CADASTRO MOBILIÁRIOVALORES
CONTRIBUINTESxxx
 PRINCIPALR$          11.191,82
JUROSR$       5.508,70
MULTA R$            1.119,10
CORREÇÃOR$          3.687,29
TOTAL À RECEBERR$       21.506,91
a)Multas e Juros do Cadastro Imobiliário
MultaR$       11.941,72
Juros R$       45.025,59
Total R$       56.967,31
b)Multas e Juros do Cadastro Mobiliário
Multa R$         1.119.10
Juros R$         5.508,70
Total  R$        6.627,80
c)Total das Multas e Juros R$ 63.595,11
A previsão orçamentária para arrecadação de receitas de multas e juros da 
Dívida Ativa para o exercício de 2023 é de R$ 17.360,00.
Da previsão orçamentária para o exercício de 2023, as multas e juros da Dívida 
Ativa em relação ao valor previsto das Receitas Correntes representa a quantia 
de 0,053541% (R$ 32.423.987,28 * 0,053541%) = R$ 17.360,00.
Da previsão orçamentária da rubrica multas e juros, já foi arrecadado até a 
presente data o valor de R$ 8.028,18.
Compensação
Para efeito de compensação dos valores renunciado o Município está efetuando 
trabalho de atualização dos registros do cadastro técnico imobiliária visando melhoria 
na receita tributária imobiliária, e bem como a revisando do cadastro mobiliário.
Metas Fiscais.
Considerando os valores previstos em orçamento para o exercício de 2023 
de multas e juros, (R$ 17.360,00) e o valor real do estoque de multas e juros 
da Dívida Ativa, (R$ 63.595,11), o valor previsto em orçamento representa 
0,272977% do valor real do crédito tributário relativo a multas e juros.
Conclusão
Concluímos o presente relatório, demonstrando que Executivo Municipal, em 
conceder benefícios fiscais das obrigações tributárias, haverá um superávit 
na arrecadação da Dívida Ativa, apresentando excesso na arrecadação da 
rubrica da Dívida Ativa, propiciando o cumprimento das metas fiscais previstas 
na LDO (Lei de Diretriz Orçamentária) para o atual exercício financeiro, sem 
causar renúncia de receitas orçamentárias. Esta afirmação pode até parecer um 
contrassenso, mas basta observar o valor orçado de multas e juros da Dívida 
Ativa total R$ 17.360,00 e o valor real inscrito em Dívida Ativa R$ 63.595,11.
Ante ao exposto, a concessão dos benefícios fiscais não implicará em prejuízo 
do cumprimento das metas fiscais estabelecidas na LDO/2022 vigente no 
exercício de 2023.
Esperança Nova - PR, em  09  de outubro de 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 157/2023
Pregão Eletrônico nº 061/2023
Processo Administrativo nº 090/2023
Homologação em 11/10/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GANA- COM. DE PEÇAS P/ VEICULOS LTDA
CNPJ: 08.612.170/0001-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 
APLICAÇÃO EM GRADES, ROÇADEIRAS, MOTOSERRA, E 
OUTROS, PERTENCENTE À SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).
VALOR: R$ 74.764,00 (setenta e quatro mil setecentos e sessenta e 
quatro reais).
VIGÊNCIA: 15/10/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

prefeitura de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 905/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da 
Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 18 de outubro de 2023, a cedência da servidora ELISANGELA 
MELIM DA SILVA, CPF. nº 051.989.599-10, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, para atuar junto ao Instituto de Identificação Posto 358, na Junta 
Militar 249 do Município de Cruzeiro do Oeste, vindo a substituir a servidora PATRÍCIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, tendo em vista, seu pedido de exoneração.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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prefeitura muniCipal de esperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 266, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
Súmula: Aprova o Regulamento da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança Nova e da 
Associação de Municípios entre Rios- AMERIOS e dá outras providências.
CONSIDERANDO as Portarias nº 45 e 63/2023 do Ministério da Cultura (MinC), que convoca a 4ª 
Conferência Nacional de Cultura;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3592/2023, que convoca a 4ª Conferência Estadual de Cultura;
CONSIDERANDO a Resolução nº 94/2023 da Secretaria de Estado da Cultura (SEEC), que regulamenta 
a 4ª Conferência Estadual de Cultura;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 180/2023, que convoca a 1ª Conferência Municipal de Cultura.
A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no Decreto Municipal nº 180, de 16 de outubro de 2023, que convoca a 1ª 
Conferência Intermunicipal de Cultura de (nome do município) e da (nome da associação de municípios),
RESOLVE:
Art. 1º – Publicar o Regulamento da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança Nova e da 
Associação de Municípios entre Rios- AMERIOS, na forma do Anexo Único desta Portaria.
Art. 2º – A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de (Esperança Nova e da Associação de Municípios 
entre Rios- AMERIOS, será realizada em 26 de outubro, às 13h30, em Esperança Nova, no Salão Multiuso, 
situado na Rua Pedro Geremias de Carvalho sob a coordenação da Secretaria Municipal De Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do município sede.
Art. 3º – Fica a Secretaria Municipal De Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município sede, responsável 
pelas providências operacionais para a realização da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de 
Esperança Nova e da Associação de Municípios entre Rios- AMERIOS.
Art. 4º – Os casos omissos e conflitantes do Regulamento da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura 
Esperança Nova e da Associação de Municípios entre Rios- AMERIOS, serão decididos pela Comissão 
Organizadora, do município sede.
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
Joana De Fátima Zanferrari Bordin
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
ANEXO ÚNICO
RESOLUÇÃO Nº 01/2023
REGULAMENTO DA 1ª CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE CULTURA DE ESPERANÇA NOVA E DA 
ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS ENTRE RIOS
AMERIOS
CAPÍTULO I
Dos objetivos
Art. 1º – A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança Nova e da Associação de Municípios 
entre Rios- AMERIOS, convocada por meio do Decreto Municipal nº 180, de  16 de outubro de 2023, 
constitui-se em instância de participação social que tem por objetivo geral promover o debate sobre as 
políticas públicas culturais com ampla participação da sociedade, visando o fortalecimento da democracia 
e a garantia dos direitos culturais em todos os ambitos do município, de forma transversal com todas as 
políticas públicas sociais e econômicas de Esperança Nova, a atribuição da avaliação da política pública 
da Cultura, a definição de diretrizes para o Plano Nacional e Estadual de Cultura e o aprimoramento do 
Sistema Nacional e Estadual de Cultura (SNC e SEC), tendo por objetivos específicos:
I– Ampliar o debate com a sociedade sobre o conceito de cultura como política;
II– Promover a avaliação da política da cultura municipal à luz dos compromissos firmados no Plano 
Municipal de Cultura vigente;
III– Propor e atualizar as diretrizes para a política da cultura municipal para subsidiar a revisão do Plano 
Municipal de Cultura, que sejam exequíveis e em um processo que valorize a participação social e os 
processos democráticos;
VI– Definir diretrizes prioritárias para garantir transversalidades nas políticas públicas;
V– Potencializar a participação do município junto ao Sistema Nacional de Cultura – SNC;
VI– Debater sobre a divisão de atribuições entre os entes federados;
VII– Construir uma política sociocultural que fortaleça a democracia participativa.
VIII – Eleger Delegados(as) para 4ª Conferência Estadual de Cultura, nos termos da Resolução nº 94/2023 
da Secretaria de Estado da Cultura (SEEC), que regulamenta a 4ª Conferência Estadual de Cultura, e 
da Portaria nº 45 e 63/2023, do Ministério da Cultura (MinC), que convoca a 4ª Conferência Nacional de 
Cultura.
CAPÍTULO II
Do temário
Art. 2º – A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança Nova e da Associação de Municípios 
entre Rios- AMERIOS realizará seus trabalhos a partir do tema: Democracia e Direito à Cultura.
§ 1º – O diálogo sobre o tema deverá ser desenvolvido de modo a articular as políticas de cultura e suas 
diretrizes em todos os níveis federativos de maneira transversal.
§ 2º – As proposições de âmbito municipal constituirão subsídio para a elaboração do Plano Municipal de 
Cultura de Esperança Nova.
Art. 3° – Constituirão os seguintes eixos da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança Nova e 
da Associação de Municípios entre Rios- AMERIOS:
I – Eixo 1: Institucionalização, Marcos Legais e Sistema Nacional de Cultura;
II – Eixo 2: Democratização do acesso à cultura e Participação Social;
III – Eixo 3: Identidade, Patrimônio e Memória;
IV – Eixo 4: Diversidade Cultural e Transversalidades de Gênero, Raça e Acessibilidade na Política Cultural;
V – Eixo 5: Economia Criativa, Trabalho, Renda e Sustentabilidade;
VI – Eixo 6: Direito às Artes e às Linguagens Digitais.
CAPÍTULO III
Da realização, organização e funcionamento
Art. 4° – A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança Nova e da Associação de Municípios 
entre Rios- AMERIOS a ser realizada em será realizada em 26 de outubro, às 13h30, no Salão Multiuso, 
situado na Rua Pedro Geremias de Carvalho, e terá caráter mobilizador, consultivo e propositivo.
Art. 5º – A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança Nova e da Associação de Municípios 
entre Rios- AMERIOS será presidida pela Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
do município sede, e na sua ausência, pelo decano entre os secretários e dirigentes de cultura presentes.
Art. 6º – Para a organização e o desenvolvimento de suas atividades, a 1ª Conferência Intermunicipal de 
Cultura Esperança Nova e da Associação de Municípios entre Rios- AMERIOS, contará com a Comissão 
Organizadora Municipal que será composta por 6 (seis) membros, entre representantes do poder público 
municipal e entidades não governamentais, do município sede, assim definidos:
I – Representantes da área governamental:
a) 2 (dois) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
b) 1 (um) representante da Departamento Municipal de Assistência Social;
II – Representantes de instituições convidadas (sociedade civil):
a) 2 (dois) representante do Conselho Municipal de Cultura, representantes do COMCULT, conselho 
Municipal de Cultura;
b)1 (um) representante do Comitê Mulher.
Parágrafo único. A Coordenação-Geral da Comissão Organizadora Municipal será exercida pela Secretária 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município sede.
Art. 7º – Compete à Comissão Organizadora Municipal, respeitadas as definições deste Regulamento:
I – propor critérios de participação da sociedade civil;
II – definir a pauta e a programação da conferência;
III – estabelecer as regras adicionais, realizar as articulações necessárias e programar as condições de 
organização da conferência municipal.
§ 1° A Comissão Organizadora Municipal enviará ao Comitê Executivo Estadual as informações 
relacionadas aos incisos I e II deste artigo.
Art. 8º – As despesas para realização da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança Nova e da 
Associação de Municípios entre Rios- AMERIOS, correrão por conta de dotações próprias, consignadas no 
orçamento anual do município para o corrente exercício, ou serão custeadas por meio de colaborações de 
pessoas, instituições e órgãos parceiros.
CAPÍTULO IV
Dos participantes
Art. 9º – Poderá participar da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança Nova e da Associação 
de Municípios entre Rios- AMERIOS, qualquer cidadão maior de 16 anos, devidamente inscrito, 
assegurando a ampla participação de representantes da sociedade civil e do poder público integrada por 
artistas, agentes e produtores, grupos e entidades culturais, pontos de cultura, professores e estudantes, 
representações de movimentos relacionados à promoção da cultura, da paz, da juventude, do meio 
ambiente, do turismo, do desenvolvimento social, de comunidades indígenas e quilombolas, e por pessoas 
interessadas em contribuir com o processo de formulação e implementação de políticas culturais.
Art. 10º – O credenciamento dos participantes da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança 
Nova e da Associação de Municípios entre Rios- AMERIOS ocorrerá no dia da conferência, no decorrer do 
evento, tendo como objetivo identificar os participantes.
§ 1º – Caso o município tenha Conselho Municipal de Cultura constituído, serão considerados Delegados 
Natos os seus Conselheiros titulares e suplentes.
§ 2º – Para os participantes que tiverem interesse em se candidatar para vaga de delegado, deverá 
comprovar ser morador de Esperança Nova há pelo menos 06 (seis) meses.
§ 3º – Todos os participantes terão direito a voz e voto.
Parágrafo único – As excepcionalidades surgidas no credenciamento serão tratadas pela Comissão 
Organizadora.
CAPÍTULO V
Das etapas
Art. 11º – A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura Esperança Nova e da Associação de Municípios entre 
Rios- AMERIOS, deverá ser realizada observando as seguintes etapas:
a) Abertura e aprovação do Regimento Interno;
b) Palestra/Painéis sobre o Tema e os 6 (seis) Eixos;
c) Grupos de Trabalhos por Eixos;
d) Plenária Final/Deliberações a partir das prioridades definidas pelos grupos de Trabalho.
CAPÍTULO VI
Dos painéis e palestras
Art. 12º – As Palestras/Painéis terão por finalidade promover o aprofundamento do debate dos 6 (seis) 
eixos, de que trata o artigo 3º.
§1º Será escolhido um Relator, pela Presidência da Conferência, que ficará responsável, durante a 
exposição, pelo resumo escrito da fala do expositor sobre o tema, bem como a redação do relatório final.
§2º As intervenções dos participantes serão de 3 (três) minutos e poderão ser feitas oralmente ou 
apresentadas por escrito à Comissão Organizadora da Conferência.
CAPÍTULO VII
Dos grupos de trabalho por eixo
Art. 13º – Os grupos de Trabalho serão organizados de modo que cada grupo discuta um dos 6 (seis) Eixos 
da Conferência.
Art. 14º – Deve-se assegurar que todos os Eixos sejam discutidos por, pelo menos, 1 (um) Grupo de 
Trabalho.
Art. 15º – Cada Grupo de Trabalho deve construir propostas de deliberação para o respectivo Eixo debatido 
para o próprio município; para o estado; e para a União.
Art. 16º – As propostas de deliberação construídas devem ser registradas por cada um dos grupos, com a 
respectiva indicação se são para o próprio município, para o Estado ou para a União.
CAPÍTULO VIII
Da plenária final
Art. 17º – A Plenária Final é o momento de discussão e deliberação das:
I – Propostas;
II – Moções; e
III – Eleição da delegação que participará da Conferência Estadual.
Art. 18º – As Deliberações na Plenária Final serão definidas a partir das prioridades estabelecidas pelos 
Grupos de Trabalho considerando os 6 (seis) Eixos da Conferência.
Art. 19º – As propostas de deliberação construídas pelos Grupos de Trabalho para o Estado e para a união 
serão apreciadas e votadas pelos delegados, com o objetivo de definir as deliberações finais que serão 
encaminhadas para a sistematização pelo ente estadual.
Art. 20º – Na Plenária final terão direito a voto os inscritos na 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de 
Esperança Nova e da Associação de Municípios entre Rios- AMERIOS.
Art. 21º – A Plenária Final deve resultar em um conjunto de no máximo 10 deliberações para o próprio 
município; e 12 deliberações para o Estado.
Art. 22º – Os resultados da Conferência Municipal de Cultura serão encaminhados para a Comissão 
Organizadora Estadual em instrumento próprio definido pelas Comissões Organizadoras Estaduais.
CAPÍTULO IX
Das moções
Art. 23º – As moções deverão ser apresentadas à Relatoria da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de 
Esperança Nova e da Associação de Municípios entre Rios- AMERIOS, até a instalação da Plenária Final.
Parágrafo Único. As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou recomendação.
Art. 24º – As moções serão apreciadas pela Plenária Final. Após a leitura de cada moção proceder-se-á a 
votação, sendo aprovadas as que obtiverem a maioria dos votos.
CAPÍTULO X
Da eleição dos delegados
Art. 25º – Na Plenária Final serão eleitos delegados para participar da 4ª Conferência Estadual de Cultura, 
em quantitativo a ser definido nos termos do Anexo III da Portaria nº 45/2023 do Ministério da Cultura 
(MinC).
Art. 26º – Conforme elencado no parágrafo segundo do artigo 10º deste Regimento, poderão ser candidatos 
a Delegados para a 4ª Conferência Estadual de Cultura os participantes moradores de Esperança Nova 
hão pelo menos 06 (seis) meses.
Parágrafo único. Os candidatos a Delegados para a 4ª Conferência Estadual de Cultura deverão apresentar 
documento de identificação oficial com foto.
Art. 27º – A escolha dos Delegados para a 4ª Conferência Estadual de Cultura, entre participantes da 
1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança Nova e da Associação de Municípios entre Rios- 
AMERIOS, será paritária:
I – 2/3 (dois terços) dos(as) representantes da Sociedade Civil;
II – 1/3 (um terço) de representantes do Poder Público local;
§ 1º – A escolha dos Delegados para a 4ª Conferência Estadual se dará em conformidade com o número de 
vagas destinadas ao município pela portaria nº 45/2023 do Ministério da Cultura (MinC).
§ 2º – Serão eleitos igual número suplentes de delegados para a 4ª Conferência Estadual paritariamente.
Art. 28º – A relação dos Delegados para a 4ª Conferência Estadual eleitos e seus respectivos suplentes 
deverá ser enviada à Comissão Organizadora Estadual em até 5 (cinco) dias após a realização da 
conferência municipal de Cultura.
Parágrafo único. Na impossibilidade do Delegado titular estar presente na conferência Estadual, o 
respectivo suplente será convocado para exercer a representação do município.
CAPÍTULO XI
Das disposições gerais
Art. 29º – Aos participantes das Plenárias é assegurado o direito de levantar questões de ordem à Comissão 
Organizadora, sempre que julgarem não estar sendo cumprido este Regulamento.
Art. 30º –A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do município sede, responsabilizar-
se-á pela coordenação e pelo acompanhamento do processo de implementação das ações e atividades 
aprovadas na 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança Nova e da Associação de Municípios 
entre Rios- AMERIOS.
Art. 31º – Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora.
Art. 32º – O presente Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Joana De Fátima Zanferrari Bordin
Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer
Coordenador Executivo da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Esperança Nova e da Associação 
de Municípios entre Rios- AMERIOS

prefeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE 
REPRESENTANTE LEGAL SR. DERCIO JARDIM JUNIOR, em cumprimento ao despacho nº 
1305/2023 – TCE/PR em data de 18 de Outubro de 2023 torna público, para conhecimento dos 
interessados, a decisão de SUSPENDER na fase em que se encontra por tempo indeterminado a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 059/2023, objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PERSONALIZADOS DO TIPO UNIFORMES, CALÇADOS, 
MOCHILAS, BOLSA E ESTOJOS, DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME 
ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. Outras informações poderão ser obtidas 
com a Comissão de Licitação, na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro, Município de Alto 
Paraíso, Estado do Paraná, pelo e-mail licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br ou através do telefone 
44-3664-1320.
Alto Paraíso - PR., 18 de Outubro de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 429/2023, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023
EMENTA: DESIGNAR SERVIDORES PARA ATUAREM COMO FISCAL DE CONTRATOS E 
CONTRAÇÕES.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Servidores abaixo nominados, para atuarem como fiscal de contratos e 
contrações realizadas pelo Município de Cafezal do Sul:
SECRETARIA DE SAÚDE:
 VALDIR JOSÉ SANTANA, inscrito na CI/RG sob n.º 34.979.010-3 SSP/SP e CPF sob nº 
272.936.348-38, CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO E COORD. DE PROGRAMAS;
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
RODOVIÁRIOS:
 CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA, inscrita na CI/RG sob n.º 4.987.240-2 
SSP/PR e CPF sob n.º 003.457.619-36, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO;
SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO:
 ANA PAULA FREIRE, inscrita na CI/RG sob n.º 9.244.464-3 SSP/PR e CPF sob n.º 
044.045.629-00, CHEFE DA DIVISÃO DE AGRICULTURA, AGROINDUSTRIA, TURISMO E 
FOMENTO;
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:
 LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE, inscrita na CI/RG sob n.º 6.782.900-0 SSP/PR e 
CPF nº 997.472.869-04, CHEFE DAS DIRETRIZES DA COORDENAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA;
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL:
 ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL, inscrita na CI/RG sob n.º 10.194.436-0 SSP/PR e 
CPF nº 062.770.339-99, DIRETORA DE MERENDA ESCOLAR;
Art. 2º - Toda obrigação de entrega de mercadorias ou de prestação de serviços somente será 
considerada recebida ou prestada após a avaliação do servidor aqui designado, de acordo com 
cada pasta de atuação, na qual possui além de outras as seguintes atribuições:
I. Zelar e atestar o efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela entidade 
e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município de Cafezal do Sul;
II.  Verificar e atestar se a entrega dos materiais, execução de obras ou prestações de serviços 
(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório;
III.  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratados, e
IV. Indicar eventuais glosas das faturas.
Art. 3º - Somente será considerada liquidado o empenho na forma da Lei 4.320/64, após a 
manifestação favorável do fiscal de contratos aqui designado.
Art. 4º - Esta portaria passa a produzir efeitos na data de sua publicação, revogando-se a Portaria 
n° 208/2023, de 12 de junho de 2023
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de outubro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

muniCípio de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 Telefone: (44)3676-8150 - www.
cruzeirodooeste.pr.gov.br
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Dispensa nº 125/2023 Processo Administrativo nº 268/2023
Maria Helena Bertoco Rodrigues, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste/ PR, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o presente aviso de Anulação do procedimento licitatório 
nº 268/2023, Dispensa nº 125/2023 cujo objeto é AQUISIÇÃO de instrumentos para oficina 
de capoeira destinados ao centro de referencia da juventude (CRJ) Cumpre esclarecer que, a 
empresa contratada não pode emitir nota fiscal de aquisição dos produtos, mas sim de prestação 
de serviços, sendo assim fica impedido que o procedimento para o pagamento seja feito,  dessa 
forma a secretaria solicitante pediu o cancelamento do presene processo para realiza uma nova 
contratação para a aquisição dos instrumentos de maneira que possa viabilizar o pagamento 
tornando necessária a anulação do presente certame, com fundamento na Súmula 473 do STF, 
artigo 49, § 1º da Lei 8.666/93. Pelas razões de fato e de direito expostas, a Sra Prefeita Municipal 
Maria Helena Bertoco Rodrigues, decide pela ANULAÇÃO da Dispensa nº 125/2023.
Cruzeiro do Oeste, 18 de outubro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2023
DISPENSA Nº 21/2023
CONTRATO Nº 57/2023
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA:  M. J. DUQUE - FOTO, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 06.967.242/0001-
35, com sede na Rua Peabiru, n.º 682, Bairro: Centro, CEP: 87.400-000, no Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Marcos Jose  Duque, portador do CPF sob o 
n.º 015.515.819-81, telefone (44) 99998-4180.
As partes qualificadas têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente termo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 500 fotos 3x4 
a serem ofertadas como benefício eventual mediante o Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS), para um período de 1 (um) ano.
LOTE 1:
Item Código Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ 
Valor Total R$
1 74488996 Fotos 3x4 UD 500 R$ 12,00 6.000,00
     TOTAL 6.000,00
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, declarando 
inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
       E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor 
e forma.
Cruzeiro do Oeste/PR,06 de outubro de 2023.
M.J. DUQUE - FOTO
CONTRATADO
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:       1-----------------------------------------2 -----------------------------------------

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 192 /2023
REF. CONTRATO Nº 480 / 2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, 
com sede junto à Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº. 686, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 3.946.795-0 e inscrita no CPF sob o nº. 795.588.109-59, 
residente e domiciliada nesta cidade.
CONTRATADA:  AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA, devidamente inscrita no CPNJ 
sob o n.º 02.394.903/0001-20, com sede na Rua Vitorino Prestes, s/nº, Bairro: Centro, CEP: 
85170000, Pinhão – PR, neste ato representado pelo (a) Sr. Gilberto Marineski Caldas, portador do 
CPF sob o n.º 057.521.959-93, e-mail: molassaogeraldo@gmail.com, Telefone: (42) 3677-1267.
As partes qualificadas têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto aquisição de peças para veículos pesados da frota, da (o) Pregão 
101/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão 101/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 481 / 2022, a contar do dia 18/08/2023 com vencimento 
em 28/04/2024 e acrescer o valor de R$ 31.250,00 (trinta e um mil duzentos e cinquenta reais) 
referente a 25%, conforme disposição do parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar 
continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando 2023002572.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Pregão 101/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 480 / 2022.
Cruzeiro do Oeste, 18 de agosto de 2023.
AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  194/2023 DO DIA 18 DE OUTUBRO
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE 
MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 
2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4865 LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA 042.913.329-47 40°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 907/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 20 de Outubro de 2023, a servidora ROSE DE CÂNDIDO 
LOWEN BARBOSA, CPF: 104.930.419-58, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem – 
40H/12X36 , no Hospital Municipal,  junto à Secretaria Municipal de Saúde. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 290/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º - Nomear ROSE DE CÂNDIDO LOWEN BARBOSA, CPF: 104.930.419-58, a contar do dia 
20 de Outubro de 2023, para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM -40H/12X36, 
aprovado no Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 01.01/2023, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações 
posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 073/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2023.
Objeto: a contratação de empresa para prestação de serviço de pintura predial externa do Paço 
Municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Francisco 
Alves, Paraná.
CONTRATADO: ORLANDO DA SILVA CHELINHO – (ORLANDO PINTOR), devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 21.464.814/0001-57, sediada na Rua Getúlio Vargas, N° 2331, Centro, Iporã, 
Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Francisco Alves – Pr. 18 de Outubro de 2023.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 049/2023
PROCESSO N° 072/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: a Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual contratação 
de empresa objetivando o fornecimento de cestas Básicas que serão distribuídas aos servidores 
públicos conforme previsto na Lei Municipal n° 1106/2021, de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Finanças do município de Francisco Alves, Estado do Paraná. Em 
conformidade com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido 
Edital, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
 MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 01/11/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 01/11/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 01/11/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$193.900,00 (cento e noventa e três mil e novecentos reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 18 de outubro de 2023.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 122 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o fundamento na Lei Municipal 1.194/2023,
CONSIDERANDO, os laudos e documentos apresentados pela servidora,
CONSIDERANDO, o estudo social e ainda,
CONSISERANDO, o parecer do Departamento Jurídico,
 RESOLVE:
Reduzir a carga horária, com fundamento na Lei Municipal 1.194/2023 da servidora S. T. DA S. 
G., matrícula 1686, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais 40 horas semanais, 
CPF XXX.XXX.829-18, RG X.XXX.493-5, para 20 horas semanais sem prejuízo de remuneração.
Para continuidade do beneficio a servidora deverá a cada três meses a apresentar documentos 
que demonstrem a necessidade da manutenção do benefício, conforme Artigo 8º § Ú da Lei 
Municipal 1.194/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de outubro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.207/2023
18/10/2023
SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE COLEIRA, GUIA CURTA 
DE CONDUÇÃO, ENFORCADOR E FOCINHEIRA EM CÃES DE RAÇAS NOTORIAMENTE 
VIOLENTAS E PERIGOSAS EM VIAS PÚBLICAS, LOGRADOUROS, PARQUES, PRAÇAS E 
AMBIENTES PUBLICOS EM GERAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. “
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Os cães de raças notoriamente violentas e perigosas só podem ser levados aos parques, 
praças, ambientes públicos ou vias públicas com a utilização de coleira, guia curta de condução, 
enforcador e focinheira.
§ 1º - Entende-se por cães de raças notoriamente violentas e perigosas aquelas cujos antecedentes 
registram ataques com danos ou riscos às pessoas, os cães de guarda treinados para ataque, 
ou aqueles que pelo grande porte e comportamento possam colocar em risco a segurança das 
pessoas, tais como:
I – Mastin-napolitano;
II – American stafforshire;
III – Pastor alemão;
IV – Rottweiler;
V – Fila;
VI – Doberman;
VII – Pitbull;
§ 2º - Os cães das raças não citadas, mas que se enquadrem em uma ou mais características do 
parágrafo anterior, devem fazer uso dos dispositivos de segurança dispostos nesta lei.
§ 3º - Os equipamentos de segurança deverão ser apropriados para a tipologia de cada animal.
Art. 2º - Aos condutores de animais que estiverem transitando com os cães sem os dispositivos 
de segurança dispostos na presente lei, visando o bem da segurança pública, fica autorizada a 
intervenção de guarda, ou policiamento, nos parques ou vias públicas, a intervir com:
I – Advertência verbal;
II – Notificação por escrito ao condutor;
III – Lavratura de auto de infração e multa correspondente a um salário mínimo;
Parágrafo Único. A multa terá valor dobrado, em caso de reincidência.
Art. 3º Os proprietários ou responsáveis por cães com equipamentos de segurança ou não serão 
responsabilizados pelos danos físicos e materiais causados a terceiros.
Art. 4º - Os possuidores ou proprietários de cães deverão mantê-los em condições adequadas de 
segurança que impossibilitem a evasão dos animais.
Art. 5º Ficam liberados do cumprimento desta lei os cães utilizados pela Polícia Civil, Militar ou 
Federal, no exercício de sua profissão, e os cães-guias usados por deficientes visuais.
Art. 6º - As despesas decorrentes de execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentais próprias.
Art. 7º - Os casos omissos serão regulamentados via Decreto.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em  18 de outubro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita  Municipal
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prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.208/2023
18/10/2023
SÚMULA: “Autoriza Contratação Temporária por Excepcional Interesse Público”.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar  Processo Seletivo  Simplificado - PSS, 
com contratações pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por mais 12 (doze), em razão de 
excepcional interesse público:
• 01 (um) psicólogo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais – Cadastro de Reserva;
• 01(uma) assistente Social, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais;
• 01 (um) fonoaudiólogo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais;
• 05 (Cinco) Auxiliares de Limpeza e Ordem Publicas, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais;
• 05 (Cinco) Professores do Ensino Fundamental, de 1º ao 5º  das séries iniciais e de Educação 
Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais;
• 05 (cinco) Técnicos em enfermagem com 40 (quarenta), horas semanais;
•  03 (Três) Enfermeiro Padrão com carga horária de 40 (quarenta) semanais;
• 01 (um) médico com carga horária de 20 (vinte) horas semanais;
• 01 (um) dentista com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais – Cadastro de Reserva;
• 01 (um) farmacêutico com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais – Cadastro de 
Reserva;
• 03 (três) recepcionista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
• 01 (um) professor de Educação Física Licenciatura, com carga horária de 40 (quarenta ) horas 
semanais.
• 05 (Cinco) Auxiliar de Educação Infantil, com carga horária de 40 (vinte) horas semanais;
Art. 2º O contrato decorrente da presente Lei será de natureza administrativa, ficando a assegurado 
ao contratado os seguintes direitos:
I - remuneração nos termos da Lei Municipal nº 248/1993 Regime Jurídico dos servidores Públicos 
Municipais;
II - jornada de trabalho, repouso semanal remunerado, e gratificação natalina proporcional;
III - férias proporcionais, ao término do contrato;
IV - inscrição no Regime Geral de Previdência Social.
Parágrafo Único: Os benefícios citados no Art. 2º regerão nos termos da Lei 248/1993 e suas 
alterações – Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Francisco Alves – Pr.
Art. 3º - Ao Município fica resguardado o direito de rescindir o contrato autorizado por esta Lei 
antes do seu termino, em caso de nomeação de candidato aprovado em Concurso Público para 
os respectivos cargos; assim como no caso de falta grave, desde que devidamente apurada em 
Processo Administrativo Disciplinar competente, nos termos da Lei nº 248/1993, de 19 de abril 
de 1993.
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta de dotações orçamentárias 
específicas.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em  18 de outubro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita  Municipal

prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.209/2023
18/10/2023
SÚMULA: “Cria cargos e amplia vagas no Quadro de servidores efetivos – estrutura básica 
organizacional do município de Francisco Alves e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL SANCINO A SEGUITE LEI:
CAPITULO I
DOS CARGOS EFETIVOS
Art. 1º - Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III da Lei Municipal 
da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 03 (três) vagas no Grupo Ocupacional Profissional  – Cargo 
Efetivo de Enfermeiro Padrão- 40 horas semanais,  formalizando o total de 13 (Treze) vagas para 
o respectivo Cargo.
Art. 2º -  Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III da Lei Municipal 
da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 01 (uma) vaga no Grupo Ocupacional Profissional – Cargo 
Efetivo de Dentista 40 horas semanais, formalizando o total de 02 (Duas) vagas para o respectivo 
Cargo.
Art. 3º - Os demais cargos efetivos existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais 
permanecem inalterados.
Art. 4º - Esta Lei passa ser parte integrante da Lei nº 728/2011.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia primeiro 
de setembro de 2023.
Francisco Alves, em 18 de outubro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

 
 

ANEXO I – LEI Nº 1.209/2013 
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30 Assistente Social 02 

40 Farmacêutico Bioquímico 02 
12 Veterinário 02 
20 Fisioterapeuta 02 
12 Engenheiro Arquiteto 01 
20 Médico 02 

30 Médico 02 

40 Médico 02 

20 Fonoaudiólogo 02 
20 Engenheiro Civil 01 
20 Engenheiro Agrônomo 01 

20 Nutricionista 01 

40 Nutricionista 02 

20 Procurador Jurídico 01 

40 Farmacêutico 03 

20 Farmacêutico 01 

40 Contador 01 

40 Tesoureiro 01 

40 Técnico em Controladoria Interna 01 

20 Dentista 03 
40 Dentista 02 

40 Redator/Escriturário 02 

40 Enfermeiro Padrão 13 
20 Psicólogo 07 

20 
 

Professor de Educação Física 04 

        SEMI 
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I 
S 
S 
I 
O 

40 
 

Técnico em Higiene Dentária 04 

40 Auxiliar de Enfermagem 14 

40 Fiscal Fazendário I 01 

40 Técnico em Contabilidade 03 

40 Auxiliar de Contabilidade 03 
40 Atendente de Consultório Dentário 01 
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40 Técnico em Enfermagem 18 
40 Técnico em Radiologia 02 
40 Técnico Ambiental 02 
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A 
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I 
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40 Assistente Administrativo 03 
40 Assistente Administrativo I 04 
40 Assistente Administrativo II 06 
40 Auxiliar Administrativo 13 
40 Agente de Saúde 20 

40 Agente de Combate a Endemias 09 

40 Auxiliar de Laboratório 02 
40 Monitor Social 05 

40 Recepcionista 06 

40 Telefonista 01 
40 Atendente de Posto Telefônico 03 

 
 
 

MAGISTÉ-
RIO 

 

20 Professor do Ensino Fundamental, de 1º 
ao 5º ano das Séries Iniciais e de 

Educação Infantil. 

94 

20 Professor Auxiliar (Braile) 01 

20 Pedagogo 04 
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40 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Operador de Máquinas Pesadas  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

06 
 

 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇOS 
GERAIS 

40 Auxiliar de Serviços Gerais 65 

40 Cozinheira 16 
40 Motorista – Habilitação Categoria “B” 03 
40 Motorista – Habilitação Categoria “C” 06 
40 Motorista – Habilitação Categoria “D” 24 
40 Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública 40 
40 Operador de Máquina Rodoviária 06 

40 Pedreiro 03 

40 Mecânico 02 

40 Encanador 01 
40 Vigia 14 

40 Eletricista 01 
 40 Auxiliar de Educação Infantil 20 

prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
EDITAL 015/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO 013/2023
Fica Convocado o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, que deverá 
apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, sito a Rua Jorge Ferreira nº 627, munidos dos seguintes documentos originais e uma cópia 
legível, que será retida:
a. Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b. Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c. Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d. Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver);
e. Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f. Atestado de Saúde Física e Mental;
g. Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h.Comprovante de Residência;
i.Carteira de Trabalho;
j.Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k.Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l.Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
m.Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos;
n.Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o.Certidão de antecedentes criminais.
p.Outros documentos pertinentes que se fizerem necessários.
O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à apresentação de todos os 
documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.
1.O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias uteis, 
facultará ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o mesmo o direito 
de investidura no emprego ao qual se habilitou.
2.A contratação, objeto do presente Edital, não gerará vínculo empregatício entre os contratados e 
a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o qual poderá vir a ser prorrogado 
por igual período considerando as necessidades da Administração Pública Municipal.
CONVOCAÇÃO Nº 013  - PSS 2023
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
642860 LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 5 Vigia 25/12/1981
Francisco Alves, 18 de outubro de 2023.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECLARAÇÃO DE LOTE DESERTO
A prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, através do pregoeiro nomeado pelo Decreto 
nº 08/2023, DECLARA que os LOTES 59, 90, 184,  referente ao Pregão Eletrônico 54/2023 para 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
BEM COMO EQUIPAMENTOS PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS) foi 
declarado  DESERTO em razão de que não houve nenhuma proponente cadastrada no referido 
lote.
Cruzeiro do Oeste, 18 de outubro de 2023.
LUCIANO IABLANSKI
PREGOEIRO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LOTE FRACASSADO
A prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, através do pregoeiro nomeado pelo Decreto 
nº 08/2023, DECLARA que os LOTES 85, 107, 127, 133, 174, 175, 176, 182, 187, 195, 209, 236, 
237, 254 e 259 referente ao Pregão Eletrônico 54/2023 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS BEM COMO EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E CEO 
(CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS) foi declarado FRACASSADO.
Cruzeiro do Oeste, 18 de outubro de 2023.
LUCIANO IABLANSKI
PREGOEIRO MUNICIPAL

muniCípio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 162/2023
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 268/2021, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 220/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, CNPJ nº 21.679.098/0001-
25
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, 
conservação e higienização do tipo comum, visando a obtenção de adequada condição de 
salubridade e higiene, de forma continuada com o fornecimento de mão de obra a ser empregado 
nas edificações de responsabilidade do Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 268/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 08 de novembro de 2023 até 07 de novembro de 2024.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 3.692.317,20 (três milhões, seiscentos e 
noventa e dois mil, trezentos e dezessete reais e vinte centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 415/2023 
Pregão Eletrônico 164/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J.HERBERTS E CIA LTDA, CNPJ nº 03.043.499/0001-02
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa especializada 
em fornecimento de materiais hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção dos 
veículos e equipamentos pertencentes à frota municipal.
Valor Total: R$ 214.308,78 (duzentos e quatorze mil, trezentos e oito reais e setenta e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de outubro de 2023 e término em 17 de outubro de 2024.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 416/2023 
Pregão Eletrônico 166/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CELSO DE PAULA FRANCO 45712247968, CNPJ nº 30.032.281/0001-25
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços, visando a contratação de empresa especializada, 
que ficará responsável pela execução dos serviços de sonorização móvel, para divulgar todas 
as ações promovidas pelas Unidades Administrativas de caráter informativo, educativo e social à 
população, como campanhas de saúde, prazos de arrecadação de impostos, coleta de entulhos, 
eventos oficiais realizados e apoiados pelo Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 149.550,00 (cento e quarenta e nove mil, quinhentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 18 de outubro de 2023 e término em 17 de outubro de 2024.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2023.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 626/2023
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 064/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças, 
materiais e prestação de serviços, que serão utilizados na revisão de garantia (30.000 km) da 
frota nº 543, do Governo Municipal / Procuradoria Jurídica, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.425,23 (um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e três centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 
31 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 627/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 415/2023, Pregão Eletrônico nº 164/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: J.HERBERTS E CIA LTDA, CNPJ nº 03.043.499/0001-02
Objeto do Contrato: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada em fornecimento de materiais hidráulicos, os quais serão empregados na 
manutenção dos veículos e equipamentos pertencentes à frota municipal.
Valor Total: R$ 214.308,78 (duzentos e quatorze mil, trezentos e oito reais e setenta e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura e término 
em 17 de outubro de 2024.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 18 outubro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 628/2023,
Inexigibilidade de Licitação nº 120/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: MARISTELA AQUINO BARRETO 00390479977, CNPJ nº 23.606.851/0001-88
Objeto do Contrato: Apresentação artística de workshop cultural com o título “Transformando vidas 
através da costura criativa”, conforme proposta apresentada e aprovada, bem como descrição, 
características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital de Chamamento 
Público nº 003/2022, a ser realizada das 08h00 às 11h00, nos dias 19 e 26 de outubro de 2023; 
9, 16, 23 e 30 de novembro de 2023; e 4 e 7 de dezembro de 2023, no evento intitulado “Projeto 
Costura Criativa (Produção de artigos e enxovais para cozinha e bebê)”, na Sede da APMI – 
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância.
Valor Total: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será 3 (três) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado em caráter excepcional, por igual período, nos termos 
do disposto na Lei 8.666/93, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 629/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 416/2023, Pregão Eletrônico nº 166/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CELSO DE PAULA FRANCO 45712247968, CNPJ nº 30.032.281/0001-25
Objeto do Contrato: Sistema de Registro de Preços, visando a contratação de empresa 
especializada, que ficará responsável pela execução dos serviços de sonorização móvel, para 
divulgar todas as ações promovidas pelas Unidades Administrativas de caráter informativo, 
educativo e social à população, como campanhas de saúde, prazos de arrecadação de impostos, 
coleta de entulhos, eventos oficiais realizados e apoiados pelo Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 149.550,00 (cento e quarenta e nove mil, quinhentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura e término 
em 17 de outubro de 2024.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 18 outubro de 2023.

PORTARIA Nº 459/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 164/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 164/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção dos veículos e 
equipamentos pertencentes à frota municipal, sendo a empresa vencedora:
J.HERBERTS E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.043.499/0001-02, vencedora de todos os itens 
da licitação, com valor total máximo de R$ 214.308,78 (duzentos e quatorze mil, trezentos e oito 
reais e setenta e oito centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2023.

PORTARIA Nº 460/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 166/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 166/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada, que 
ficará responsável pela execução dos serviços de sonorização móvel, para divulgar todas as ações 
promovidas pelas Unidades Administrativas de caráter informativo, educativo e social à população, 
como campanhas de saúde, prazos de arrecadação de impostos, coleta de entulhos, eventos 
oficiais realizados e apoiados pelo Município de Guaíra, sendo a empresa vencedora:
CELSO DE PAULA FRANCO 45712247968, inscrita no CNPJ nº 30.032.281/0001-25, vencedora 
de todos os itens da licitação, com valor total máximo de R$ 149.550,00 (cento e quarenta e nove 
mil, quinhentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2023.

PORTARIA Nº 461/2023
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 172/2023 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico nº 
172/2023, cujo objeto é contratação de empresa especializada em prestação de serviços de buffet, 
com fornecimento de alimentação do tipo “café colonial” (conforme cardápio pré-estabelecido pela 
contratante), incluso serviços de garçons, ajudantes de cozinha, prataria (dispor de pratos de 
porcelana, taças, copos, jarras, talheres, bandejas) e demais materiais descartáveis, em virtude 
da comemoração do dia do Servidor Público Municipal, do Município Guaíra - Paraná, tendo em 
vista que não houveram interessados em participar da sessão pública de abertura realizada no dia 
18/10/2023, às 09h00min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2023.

PORTARIA Nº 462/2023
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 157/2023 – Município de Guaíra, Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 157/2023, que tem como objeto a aquisição de produtos alimentícios não perecíveis e material 
de limpeza e higienização, os quais serão utilizados para compor cestas básicas, a serem 
distribuídas as pessoas em situação de vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria de 
Assistência Social deste Município de Guaíra-PR, por razões de interesse público e conveniência 
administrativa, em estrita observância aos princípios da Administração Pública, conforme o 
Parecer emitido pela Procuradoria Municipal no memorando interno nº 2.081/2023 e com fulcro 
no Art. 49 da Lei 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 18 de outubro de 2023.   
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
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CNPJ.77.356.665/0001-67 
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  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 142/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita 
Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  
município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa QI 
EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA – ME , inscrita no CNPJ sob nº 01.960.620/0001-35, com sede à 
Rua Aldir Pedron, nº 1319, Sala 02, Centro, CEP: 85950-000, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, neste ato 
representada  pelo Sr. OSMAR ANTONIO CANTU,  brasileiro,  casado, comerciante, portador do CPF/MF Nº 
334.028.259-53 e do RG. 3.498.014-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2019, com as 
seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o aumento das 

quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01 ao 13, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 077/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos 
serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2019, que findaria em 21 de outubro 

de 2023, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 21 de outubro de 2024. 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 

46.000,00 (quarenta e seis mil reais) para R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais) 
considerando o acréscimo de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) referente ao acréscimo de 100% das 
quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANTADT VALOR UN VALOR 

TOTAL 
MARCA 

01 

Contratação de 60mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado no PAÇO 
MUNICIPAL 

 MESES 12 R$ 159,5933 R$ 1.915,12 QI INFORMATICA 

02 

Contratação de 60mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na 
ESCOLA PROFESSOR JULIO LEVINO RODRIGUES 

MESES 12 R$ 159,74 R$ 1.916,88 QI INFORMATICA 

03 

Contratação de 40mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na UPA 
(UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO) 

 MESES 12 R$ 106,50 R$ 1.278,00 QI INFORMATICA  

04 

Contratação de 40mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na 
CLINICA DA MULHER 

MESES 12 R$ 106,50 R$ 1.278,00 QI INFORMATICA 

05 

Contratação de 40mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado no 
POSTO DE SAÚDE 

 MESES 12 R$ 106,50 R$ 1.278,00 QI INFORMATICA  

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
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06 

Contratação de 20mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado no CMEI 
– PEDACINHO DO CÉU 

MESES 12 R$ 53,25 R$ 639,00 QI INFORMATICA 

07 

Contratação de 20mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 MESES 12 R$ 53,25 R$ 639,00 QI INFORMATICA  

08 

Contratação de 15mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado no CMEI 
– NOSSA SENHORA APARECIDA 

MESES 12 R$ 39,94 R$ 479,28 QI INFORMATICA 

09 

Contratação de 15mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na 
ESCOLA MUNICIPAL GLORIA XAVIER MENDONÇA 

 MESES 12 R$ 39,94 R$ 479,28 QI INFORMATICA  

10 

Contratação de 15mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER (GINASIO 
DE ESPORTES) 

MESES 12 R$ 39,94 R$ 479,28 QI INFORMATICA 

11 

Contratação de 15mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado no 
PÁTIO RODOVIÁRIO 

 MESES 12 R$ 39,94 R$ 479,28 QI INFORMATICA  

12 

Contratação de 10mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado na 
DELEGACIA POLICIAL MILITAR 

MESES 12 R$ 26,62 R$ 26,62 QI INFORMATICA 

13 

Contratação de 10mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado no CRAS 
– CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL

 MESES 12 R$ 26,62 R$ 26,62 QI INFORMATICA  

VALOR TOTAL R$ 11.500,00  

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no 

art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
142/2019. 

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

Francisco Alves/PR, 18 de OUTUBRO de 2023. 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

______________________________________ 
QI EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA – ME /Contratada 

OSMAR ANTONIO CANTU/Representante 
 

Testemunhas: 
_______________________________________                                                                                               _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                          HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                         CPF: 094.499.089-40 

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 297/2023
Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias a servidora FERNANDA MARTINS ROSA, portadora da Cédula de 
Identidade nº 10.459.311-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social, lotada na Secretaria de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 20/06/2022 à 
19/06/2023, com fruição em 16/10/2023 à 30/10/2023.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de outubro 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 298/2023
Concede férias ao servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor NIVO PEGORARO, portador da Cédula 
de Identidade nº 4.601.753-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
01/10/2020 à 30/09/2021, com fruição em 20/10/2023 à 18/11/2023.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do 
mês de outubro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 071/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADA: JÉSSICA FIGUEREDO DE LIMA SIQUEIRA
OBJETO: prestação de serviços como “Professor (20 horas)”, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 17 de outubro de 2023;
VALOR MENSAL: R$ 2.036,84 (dois mil e trinta e seis reais e oitenta e quatro 
centavos)
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 002/2022.
Maria Helena-PR, 17 de outubro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL
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Portaria n° 409/2023 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Chamamento para Credenciamento: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 02/2023 - CIUENP, que trata do 

Credenciamento De Pessoas Jurídicas E Profissionais Liberais Autônomos, Prestadores De 

Serviços De Saúde Para Atendimento Dos Serviços De Urgência E Emergência – Samu 192 

No Noroeste Do Paraná, profissionais tecnicamente qualificados para suprir demandas 

eventuais e transitórias, sendo profissionais da área da saúde: Médico Intervencionista, Médico 

Regulador, Enfermeiro Intervencionista, Técnico de Enfermagem Socorrista, Condutor de 

Ambulância Socorrista, Técnico Auxiliar de Regulação Médica (TARM) e Operador de Rádio, 

destinados ao atendimento dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – 

SAMU 192, em Central de Regulação e bases descentralizadas, visando suprir as 

necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. 

 
Presidente: ADRIANO HORN, RG 8.101.274-1/SESP-PR; CPF 034.515.799-01 

Secretário LETICIA RUMAO DOS SANTOS, RG 13.169.790-2/SSP-PR; CPF 094.491.789-50 

Membro: KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO, RG 9.674.845-0/SSP-PR; CPF 052.213.759-82 

 
Art. 2° - Os membros estarão convocados a analise dos documentos nas datas que as publicações 

fixarem, conforme o Edital de Chamamento, a Comissão que se trata esta Portaria se reunirá na Sede 

do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo considerados de relevância os serviços 

prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao Consórcio Público. 

 

 

Umuarama/PR, 18 de Outubro de 2.023. 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 410/2023 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação na ordem 

apresentada dos envelopes para primeira analise:  

 
CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 02/2023 - CIUENP, que trata do 

Credenciamento De Pessoas Jurídicas E Profissionais Liberais Autônomos, Prestadores De Serviços De 

Saúde Para Atendimento Dos Serviços De Urgência E Emergência – Samu 192 No Noroeste Do Paraná, 

profissionais tecnicamente qualificados para suprir demandas eventuais e transitórias, sendo profissionais 

da área da saúde: Médico Intervencionista, Médico Regulador, Enfermeiro Intervencionista, Técnico de 

Enfermagem Socorrista, Condutor de Ambulância Socorrista, Técnico Auxiliar de Regulação Médica 

(TARM) e Operador de Rádio, destinados ao atendimento dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência 

e Emergência – SAMU 192, em Central de Regulação e bases descentralizadas, visando suprir as 

necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. 

 

Ordem Participante  

1º ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS  

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 18 de Outubro de 2023. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 250/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 250/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAL PARA ESCRITORIO LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 46.186.229/0001-63, situada na Rua Icaraíma, 2802, na 
cidade de Umuarama Paraná,  oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 
094/2022, cujo objeto é a Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAL para o CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

10 002 3.3.90.30.00 31934 2.102 302 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 18 de outubro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 73/2023  
Processo de Inexigibilidade nº 25/2023. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS, CNPJ nº 36.356.658/0001-88, com sede na 
Avenida Paraná, n.º 4472, Apto 701, Bairro Zona I, CEP 87.501-030, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Objeto: Contratação referente ao Credenciamento De Pessoas Jurídicas E Profissionais 
Liberais Autônomos, Prestadores De Serviços De Saúde Para Atendimento Dos Serviços 
De Urgência E Emergência – Samu 192 No Noroeste Do Paraná, EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSONAIS DE SAÚDE CHAMAMENTO N.º 02/2023. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 18 de Outubro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 093/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI  
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 093/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE REFEIÇÕES 
SELF-SERVICE, E BEBIDAS, a serem servidas exclusivamente 
na cidade de UMUARAMA, por empresas sediadas na cidade de 
Umuarama, para atendimento dos servidores municipais em 
trânsito ou em deslocamento a serviço da administração, tudo 
conforme relação com quantidade e especificações constantes 
no termo de referência e demais anexos deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 38.566,90 (trinta e oito mil quinhentos e 
sessenta e seis reais e noventa centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
14/11/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 14/11/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 14/11/2023. 
 
Maria Helena – PR, 18 de outubro de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 095/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI – AMBITO LOCAL 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 095/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição parcelada de Recargas de Gás de Cozinha 
e vasilhame (casco vazio), para uso de todas as Secretarias 
Municipais, bem como seus departamentos, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 30.925,29 (trinta mil, novecentos e vinte e 
cinco reais e vinte e nove centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
23/11/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 23/11/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 23/11/2023. 
 
Maria Helena – PR, 18 de outubro de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 289/2023 
b) Licitação Nrº             :            130/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 18/10/2023 
e) Objeto Homologado  : Os seguintes objetos têm por finalidade atender as deman-

das apresentadas pelas secretarias, referentes aos serviços 
de confecção de novos carimbos e refis (almofadas) para re-
posição de itens defeituosos ou desgastados pelo seu uso 
constante 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

 

05.001.04.121.0003.2.009.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
05.001.04.121.0003.2.009.3.3.90.39.00.00.- 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.06.182.0015.2.022.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.25.752.0031.2.029.3.3.90.30.00.00. - 507 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
09.002.10.301.0020.2.045.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
09.002.10.304.0021.2.050.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.08.241.0016.2.146.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
10.001.08.244.0016.2.147.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.361.0022.2.073.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.782.0023.2.076.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
11.004.27.812.0053.2.090.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) CLAUDECIR ARGENTINO-CARIMBOS ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 82.550.591/0001-35 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 16.034,00 (dezesseis mil e trinta e quatro reais).  
  
 

 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 
_______________________________________ 

Maria Helena Bertoco Rodrigues 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 179/2023 
b) Licitação Nrº             :            54/2023 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 18/10/2023 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS BEM COMO EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER OS PROCEDIMENTOS 
ODONTOLÓGICOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E CEO 
(CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS). 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - 518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.303.0020.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.303.0020.2.049.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1016 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA inscrita no CNPJ/CPF 
Nº 10.633.441/0001-84 no valor total dos itens vencidos de R$ 97.265,65 (noventa e 
sete mil, duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos).  
  
2) A. JACOMINI LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 42.307.909/0001-37 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 60.455,40 (sessenta mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e 
quarenta centavos).  
  
3) URSA COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 26.628.908/0001-38 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 49.095,00 (quarenta e nove mil e noventa e cinco reais).  
  
4) CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ/CPF Nº 05.746.444/0001-94 no valor total 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

dos itens vencidos de R$ 29.939,37 (vinte e nove mil, novecentos e trinta e nove reais 
e trinta e sete centavos).  
  
5) ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 
inscrita no CNPJ/CPF Nº 30.082.076/0001-74 no valor total dos itens vencidos de R$ 
21.892,73 (vinte e um mil, oitocentos e noventa e dois reais e setenta e três centavos).  
  
6) EXCELLENCE MEDICAL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA inscrita 
no CNPJ/CPF Nº 02.608.793/0001-51 no valor total dos itens vencidos de R$ 15.303,45 
(quinze mil, trezentos e três reais e quarenta e cinco centavos).  
  
7) JULIANO DE COSTA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 72.150.550/0001-06 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 14.823,90 (quatorze mil, oitocentos e vinte e três reais e 
noventa centavos).  
  
8) DENTAL SHOW - COM. DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
inscrita no CNPJ/CPF Nº 11.776.334/0001-78 no valor total dos itens vencidos de R$ 
14.817,63 (quatorze mil, oitocentos e dezessete reais e sessenta e três centavos).  
  
9) DISTRIBUIDORA AGUA BOA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 44.223.526/0001-06 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 10.969,30 (dez mil, novecentos e sessenta e nove 
reais e trinta centavos).  
  
10) DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA EPP inscrita no CNPJ/CPF Nº 
02.375.705/0001-19 no valor total dos itens vencidos de R$ 10.476,70 (dez mil, 
quatrocentos e setenta e seis reais e setenta centavos).  
  
11) M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
24.912.303/0001-49 no valor total dos itens vencidos de R$ 5.040,00 (cinco mil e 
quarenta reais).  
  
12) PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA inscrita no 
CNPJ/CPF Nº 30.888.187/0001-72 no valor total dos itens vencidos de R$ 4.656,00 
(quatro mil, seiscentos e cinquenta e seis reais).  
  
13) MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELE - ME  inscrita no 
CNPJ/CPF Nº 27.330.244/0001-99 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.937,40 (três 
mil, novecentos e trinta e sete reais e quarenta centavos).  
  
14) MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
09.254.808/0001-70 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.560,00 (dois mil, 
quinhentos e sessenta reais).  
  
15) VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
37.882.886/0001-54 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.171,30 (dois mil, cento e 
setenta e um reais e trinta centavos).  
  
16) SALVI E LOPES E CIA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 82.478.140/0001-34 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 1.898,05 (um mil, oitocentos e noventa e oito reais e 
cinco centavos).  
  
17) H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA inscrita no 
CNPJ/CPF Nº 21.153.043/0001-87 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.349,85 (um 
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mil, trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).  
  
18) CSMED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
42.587.791/0001-48 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.119,00 (um mil, cento e 
dezenove reais).  
  
19) ELISVANDIA MATOS DONINI LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 13.547.970/0001-53 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 1.028,25 (um mil e vinte e oito reais e vinte e 
cinco centavos).  
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 18 de outubro de 2023. 
 
 

____________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

  

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº408/2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

ADRIANA JUVENCIO GOMES 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 22 de Setembro de 2023, a Sra. 

ADRIANA JUVENCIO GOMES portadora da Cédula de Identidade nº 10.987.425-6 SESP-PR, 

admitida em 03 de Julho de 2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de 

Campo Mourão, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 218/2023, de 30 de julho  de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 18 de Outubro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

Câmara muniCipal de maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 013/2023
SÚMULA: Concede licença especial ao servidor João Carlos Baqueta.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais com base no art. 30, XIX, Regimento Interno da 
Câmara Municipal, de 02 de janeiro de 2002;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, 23 (vinte e três) dias de Licença Especial, no período compreendido 
entre 17 de Outubro de 2023 a 08 de Novembro de 2023, ao servidor JOÃO CARLOS 
BAQUETA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.909.511-5 SSP-PR, ocupante 
do cargo efetivo de CONTADOR (30 horas), com lotação na Câmara Municipal de 
Maria Helena – PR.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 13 
dias do mês de Outubro de 2023.
APARECIDO DE SOUZA
Presidente

prefeitura muniCipal de maria Helena
Estado do Paraná
DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02/2023
INDICIADO: GUSTAVO PICHININ RODRIGUES
1. GUSTAVO PICHININ RODRIGUES, por meio de advogado, interpôs 
recurso em face da decisão exarada no Processo Administrativo 
Disciplina nº 02/2023.
2. O recurso preenche os requisitos extrínsecos de admissibilidade, 
razão pela qual recebo-o no efeito devolutivo, uma vez que não há 
demonstração de justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação 
decorrente da execução do ato administrativo.
3. Em razão da ausência de efeito suspensivo, remeto ao RH para 
cumprimento do item 3 da decisão de fl. 045.
4. Remeto o expediente para o departamento jurídico emitir parecer. 
Após, voltem os autos conclusos para decisão.
5. P.R.I.
Maria Helena, 18 de outubro de 2023.
Marlon Rancer Marques
Prefeito Municipal

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 314, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
Súmula: Convoca a 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Pérola 
- PR e da AMERIOS e dá outras providências.
CONSIDERANDO as Portarias nº 45 e 63/2023 do Ministério da Cultura 
(MinC), que convoca a 4ª Conferência Nacional de Cultura;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3592/2023, que convoca a 4ª 
Conferência Estadual de Cultura;
CONSIDERANDO a Resolução nº 94/2023 da Secretaria de Estado 
da Cultura (SEEC), que regulamenta a 4ª Conferência Estadual de 
Cultura.
A Prefeita Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha do Município de 
Pérola – PR no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com 
fundamento na Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o 
Plano Nacional de Cultura (PNC), art. 1º, inciso XII,
DECRETA:
Art. 1º – Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de 
Pérola - PR e da AMERIOS, a ser realizada no dia 26 de outubro, às 
13h30, em Esperança Nova - PR, no Salão Multiuso, sito a Rua Pedro 
Geremias de Carvalho, nº 114, sob a coordenação da Secretaria de 
Comunicação e Cultura.
Art. 2º - A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Pérola - PR e da 
AMERIOS tem por objetivos:
I – discutir a cultura perolense nas suas dimensões cidadã, simbólica 
e de desenvolvimento;
II – promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, 
gestores, estudiosos, pes¬quisadores, investidores e demais 
protagonistas da cultura, valorizando a diversidade das expressões e o 
pluralismo das opiniões;
III – propor estratégias para descentralizar e democratizar o acesso dos 
cidadãos à produção e à fruição dos bens e serviços culturais;
IV – propor estratégias para a consolidação dos sistemas de 
participação e controle social na gestão das políticas públicas de 
cultura;
V – aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação 
institucional entre os entes federativos e destes com a sociedade civil;
VI – fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e 
redes de artistas, agentes, gestores, estudiosos e pesquisadores, 
investidores e ativistas culturais;
VII – propor estratégias para a implantação/implementação do Sistema 
Municipal de Cultura.
Art. 3º – A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Pérola - PR e 
da AMERIOS terá como tema geral: Democracia e Direito à Cultura.
§ 1º A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Pérola - PR e da 
AMERIOS terá como temas específicos:
I– Ampliar o debate com a sociedade sobre o conceito de cultura como 
política;
II– Promover a avaliação da política da cultura municipal à luz dos 
compromissos firmados no Plano Municipal de Cultura vigente;
III– Propor e atualizar as diretrizes para a política da cultura municipal 
para subsidiar a revisão do Plano Municipal de Cultura, que sejam 
exequíveis e em um processo que valorize a participação social e os 
processos democráticos;
VI– Definir diretrizes prioritárias para garantir transversalidades nas 
políticas públicas;
V– Potencializar a participação do município junto ao Sistema Nacional 
de Cultura – SNC;
VI– Debater sobre a divisão de atribuições entre os entes federados;
VII– Construir uma política sociocultural que fortaleça a democracia 
participativa.
Art. 4º – A Secretaria de Comunicação de Cultura expedirá as normas 
complementares para a execução deste Decreto.
Art. 5º – Fica a Secretaria de Comunicação e Cultura autorizado(a) a:
I – Aprovar e promover a publicação do Regulamento da 1ª Conferência 
Intermunicipal de Cultura de Pérola - PR e da AMERIOS;
II – Dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da convocação 
objeto deste Decreto.
Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola, 18 de outubro de 2023.
Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2023

Pág. 1/3

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 146/2023 de 22/08/2023

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.182.640,00 (um milhão cento e oitenta e 
dois mil seiscentos e quarenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 836/2022 de 14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
 16.000,00 24 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 14.024,00 62 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.645,00 66 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
 32.370,00 557 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO
 20.525,00 92 - 3.3.90.30.00.00 31120 MATERIAL DE CONSUMO
 14.030,00 98 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

 3.188,00 102 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 386,00 103 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

 8.000,00 549 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

04.001.12.365.0006.2.186. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
 10.467,98 128 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 133 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70%

 7.824,00 559 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%
 5.500,00 543 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 210.050,00 173 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 69.155,00 176 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 235.306,76 560 - 3.3.90.39.00.00 31755 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 228,00 257 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.500,00 259 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.10.301.0008.1.027. CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

 265,62 551 - 3.3.90.39.00.00 31350 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08.001.15.451.0003.1.211. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS URBANAS E RURAIS, 
MELHORIAS E OBRAS COMPLEMENTARES

 62.529,29 506 - 4.4.90.51.00.00 01501 OBRAS E INSTALAÇÕES
 352.668,24 556 - 4.4.90.51.00.00 31993 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 
ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D

 104.640,00 565 - 3.3.90.30.00.00 31779 MATERIAL DE CONSUMO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 337,11 554 - 3.3.30.93.00.00 31778 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  1.182.640,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
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 46.400,00Receita: 1.1.1.2.50.01.00.000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

 249.480,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

 265,62Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 337,11Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 235.306,76Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

 32.370,00Receita: 1.7.1.4.50.01.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

 78.117,98Receita: 1.7.2.1.51.01.00.000 Cota-Parte do IPVA - Principal

 20.525,00Receita: 1.7.2.4.51.01.01.000 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação 
- Principal

 352.668,24Receita: 2.1.1.9.99.01.01.000 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

 62.529,29Receita: 2.2.1.3.01.01.00.000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL

 104.640,00Receita: 2.4.1.9.51.01.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL

 1.182.640,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  22 de agosto de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda
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Decreto  nº 151/2023 de 30/08/2023

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 836/2022 de 14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
 50.000,00 24 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 21.818,31 69 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.366.0006.2.024. PROGRAMA DE EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS
 7.089,00 555 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%

 142.011,00 542 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 142.000,00 171 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.150. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL SOCIAL

 7.081,69 275 - 3.3.90.30.00.00 91942 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  370.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
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02.001.04.122.0002.3.010. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - GABINETE DO PREFEITO

 5.000,00 9 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

 60.000,00 10 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 29.897,82 11 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8.420,00 16 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.367.0006.2.084. REPASSES DE RECURSOS FINANCEIRO A APAE DE IVATÉ

 45.782,18 143 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 142.000,00 195 - 3.3.71.70.00.00 494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.150. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL SOCIAL

 3.485,02 268 - 3.1.90.11.00.00 91942 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 3.596,67 271 - 3.1.90.13.00.00 91942 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.27.695.0011.1.223. AQUIS. IMOVEIS P/ FOMENTO 

URBANO/INDUSTRIAL/TURISTICO/LAZER E AFINS
 21.818,31 392 - 4.4.90.61.00.00 01000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.069. INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES DE IMPOSTOS, CUSTAS JUDICIAIS E 

DESAPROPRIAÇÃO
 38.000,00 425 - 3.3.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
11.001.27.813.0007.2.184. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE LAZER

 10.000,00 446 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.000,00 447 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Redução:  370.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30 de agosto de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

prefeitura muniCipal de peroBal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20/2023
COM RESERVA DE COTA DE 25% EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Rua Guassatonga, 895, Jardim Independência, Perobal, Estado 
do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento diário de combustíveis (Etanol, 
gasolina comum, diesel S-10 e óleo diesel) na sede do município,  para os veículos 
da frota da Prefeitura Municipal de Perobal..
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 hrs do dia 07/11/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:40 hrs do dia 07/11/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41 hrs do dia 07/11/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO: Menor preço -  Por lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.075.860,00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 
10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço 
eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, e-mail: 
licitaperobal@hotmail.com de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 
13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 18 de outubro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a contratação do objeto abaixo especificado, observada 
as disposições contidas na Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e demais legislações pertinentes, bem como 
as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
destinado às UAPSF MARLI SAILA MONTANADO LAGO 
ALBUQUERQUE do Município de Pérola, conforme proposta de 
aquisição sob o nº09350.598000/1180-02 do Ministério da Saúde, 
sendo a substituição dos itens fracassados do Pregão Eletrônico nº 
27/2022.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09h:00m do dia 01/11/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 09h:01m à 09h:10m do dia 
01/11/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h:11m do dia 
01/11/2023.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 26.853,00 (vinte e seis mil, 
oitocentos e cinquenta e três reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Federal nº 10.024/2019.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link 
Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 18 de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 482/2023
Concede Férias ao servidor JEAN CARLOS FURQUIM, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JEAN CARLOS FURQUIM, matrícula 
nº 1821-0, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretária Municipal de Fazenda e Administração, 15 (quinze) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2015/2016) a partir de 
07/11/2023 a 21/11/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 18 de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2023  
O município de Francisco Alves, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 22 de novembro do ano de 2023, na Rua Jorge Ferreira n° 627 em 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Distrito de Rio 

Bonito 
Pavimentação em CBUQ 20860,73 m² 330 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com 
ou no portal transparencia do muicípio: http://www.franciscoalves.pr.gov.br–
Licitações. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados – Telefone (44) 3643-8000. 

Francisco Alves, 18 de outubro de 2023. 
 
 
 

Milena Silva Rosa 
Prefeita Municipal 

 

                                              

ASSOcIAÇÃO DOS MUNIcÍPIOS DE ENTRE RIOS 
Rua Walter Kreiser, 3055, Bairro Catedral – CEP: 87503-660 -  Umuarama – Paraná 

 

DELIBERAÇÃO N° 003/2023 

A AMERIOS- Associação dos Municípios de Entre Rios, através do 

Presidente o Sr. Mario Junio Kazuo da Silva e tendo em vista a Assembleia Geral 

Ordinária com data de 29 de setembro de 2023 onde ficou deliberado o que segue: 

I - Aprovação da “ampliação da estrutura física existente” - construção de 

um auditório com aproximadamente 190 m² (cento e noventa metros quadrados), tendo 

capacidade de aproximadamente 150 (cento e cinquenta) lugares sentados com 

orçamento total incluindo o mobiliário no valor de aproximadamente R$ 420.000,00 

(quatrocentos e vinte mil reais) com a previsão de conclusão de obra de 

aproximadamente 10 (dez meses). 

II – Rateio “Chamada de Capital” do valor total da obra pelos 21 (vinte e 

um) municípios associados ficando um valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 

município, podendo ser pago em até 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 2.000,00 

(dois mil reais) por mês por município associado, com início do pagamento a partir do 

mês de janeiro de 2024. Caso não seja utilizado o valor total arrecadado de R$ 

420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) pelos associados, o valor restante será 

rateado entre os 21 (vinte e um) municípios associados na mesma proporção, porém, 

caso o valor da obra ultrapasse o valor total arrecadado em até 10% (dez por cento) do 

valor total da obra, a diferença será custeada pelo caixa da Associação. Mas, caso o 

valor da obra ultrapassar esses 10% (dez por cento), será feito uma nova chamada de 

capital.  

Para que surta os feitos legais desejados segue para publicação a presente 

resolução e sejam tomadas as providências cabíveis. 

Umuarama, 9 de Outubro de 2023. 

__________________________
Mario Junio Kazuo da Silva 

Presidente 

valor total da obra, a diferença será custeada pelo caixa da Associação. Mas, caso o 

valor da obra ultrapassar esses 10% (dez por cento), será feito uma nova chamada de 

Para que surta os feitos legais desejados segue para publicação a presente 

resolução e sejam tomadas as providências cabíveis.

Umuarama, 9 de Outubro de 2023.

ASSOcIAÇÃO DOS MUNIcÍPIOS DE ENTRE RIOS
Rua Walter Kreiser, 3055, Bairro Catedral – CEP: 87503

__________________________
Mario Junio Kazuo da Silva

Presidente

 
 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 02 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 286/2022 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 
 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Avenida Brasil 2001 – Centro – Maria Helena - Pr., inscrita no CNPJ sob 
nº 76.247.386/0001-00,  doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o  Sr. MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no CPF 
sob nº 063.474.769-08, portador da Cédula de Identidade nº 10.183.853-5/SSP/PR., residente e 
domiciliado nesta cidade de Maria Helena, Paraná, e de outro lado a empresa  ALUGALILA USINA DE 
ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.826.387/0001-53, localizada na Rodovia 
PR 323, KM326 +400M, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, neste ato representada por LAÍSA 
GABRIELA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, empresária, portador da cédula de identidade R.G. n. º 
10.692.947-5 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 085.756.479-03, residente na cidade de Guaíra -PR  a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada 
Global n.º 286/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Trata-se o presente da DILATAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGENCIA, constante na clausula quinta do Contrato de Empreitada de obras n° 
286/2022, conforme parecer técnico do setor de engenharia do município de Maria Helena.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA VIGENCIA: Através do 
presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante JUSTIFICATIVA, e informação técnica, dilatar 
o prazo de Vigência até o dia 31/12/2023 

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
demais Cláusulas e condições do Contrato original. 
  
 

Maria Helena, 11 de outubro de 2023. 
  
 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO N° 250/2022 
PREGÃO 094/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAL PARA ESCRITORIO LTDA, tendo em vista a 
solicitação enviada pela Secretaria de Assistência Social, disposta na pasta do Pregão n°094/2022, 
Edital n° 134/2022, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 250/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
Assistência Social, Of. 172/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA –DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 04 de dezembro de 2023 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 250/2022. 
 
CLAUSULA QUARTA –  DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 17 de outubro de 2023 

 
 
 

         MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
      SECID/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2023. 
O MUNICÍPIO de Maria Helena, torna público que às 09:00 horas do dia 21 
de Novembro de 2023, na Plataforma da BLL, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com 
as especificações do edital, para:  

OBJETO QUANTIDADE    VALOR TOTAL  PRAZO  
Fornecimento e Instalação 

de Luminárias de Led 
163  

UNIDADES 
R$ 278.971,32 180 DIAS 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro no departamento de licitações e 
contratos, sito Praça Brasil, 2001, centro, na cidade de Maria helena, 
Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3662-1030, ramal 27 - E-mail 
licitacaomariahelena@gmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço 
https://mariahelena.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes bem como estará 
disponivel no departamento de licitações, das 08:00 as 12:00 e às 13:30 as 
17:30 horas. 

Maria Helena, 18 de outubro de 2023. 
Jhenniffer Mariane Romig 

Pregoeira 

 

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.461 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 2.082 de 14 de dezembro de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de valor de R$ 50.486,42 (cinquenta mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e dois centavos), por 
superávit financeiro, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.243.0012.6.073.MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
1007-3.3.90.30.00.0030110MATERIAL DE CONSUMO40.486,42
1008-3.3.90.39.00.0030110OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA10.000,00
Total Suplementação:50.486,42
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit financeiro apurado em 31/12/2022:
Superávit Financeiro:
Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais ECA/FMDCA)  Fonte: 30110              50.486,42
TOTAL:                                         50.486,42
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 18 dias do mês de outubro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 133, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a criação de cargo, no Quadro de Pessoal Efetivo do Poder Executivo 
Municipal de Pérola-PR objeto da Lei Complementar nº 001 de 01 de abril de 2010 e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica criado no quadro permanente de pessoal (anexo I) constante do Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola – Lei Complementar nº 001, de 01 de abril de 2010, os 
seguintes cargos de provimento efetivo, sob o regime estatutário, para preenchimento através de 
Concurso Público Municipal:
I – O cargo de Terapeuta Ocupacional, com 01 (uma) vaga, carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais e salário inicial de R$ 2.930,13 (dois mil, novecentos e trinta reais, treze centavos), 
compondo o Grupo Ocupacional Especialista.
Art. 2º Ficam incluídos nos ANEXOS I e III, da Lei Complementar nº 001/2010, de 1 de abril de 
2010, os “padrões de vencimento”, “níveis de evolução na carreira”, “atribuições dos cargos” e 
“requisitos para investidura”, respectivamente, observadas as categorias, grupos e respectivas 
nomenclaturas, os quais estão discriminados nos anexos I e III da presente lei.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 18 dias do mês de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 341 , DE 18  DE OUTUBRO DE 2023
Concede Pensão por morte de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 19 de 18 de outubro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1o Conceder pensão por morte do servidor inativo Sr. Abelino Alves Ribeiro, portador do CPF/MF n.º 330.027.629-
20, matrícula n.º 108 , ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços  Gerais , Grupo Ocupacional Operacional (GOO), 
classe A, Referência, na data de seu óbito ocorrido em 23 de setembro de 2023, a pensionista abaixo citado.Nos 
termos do  Art.40, § 7º da CF, c/c art. 5º da Lei Complementar nº 114/2021.
.
BENEFICIÁRIO  PARENTESCO NATUREZA DA PENSÃO COTA PARTE VALOR DA PENSÃO R$
Maria de Lourdes de Matos Ribeiro Esposa Vitalícia 100% 1.320,00
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de outubro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.070-A, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022. (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA FILA ÚNICA DE INFORMAÇÃO SOBRE 
DEMANDA POR ACESSO DE CRIANÇAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criado o Programa Fila Única de informação sobre demanda por acesso de crianças 
na rede municipal de ensino do Município de Mariluz.
Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se como demanda por acesso, os requerentes 
às vagas existentes nos Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs da rede municipal de 
educação de Mariluz.
Art. 2º. O Programa Fila Única de informação sobre demanda por acesso de crianças na rede 
municipal de educação consiste:
I - no cadastramento dos requerentes às vagas nas CMEIs junto à Secretaria de Educação;
II - na criação de um sistema central de informações obtidas no cadastramento sobre as demandas  
por acesso à rede municipal de ensino, garantindo respeito à ordem especificada no artigo 6º;
III - na disponibilização pela Secretaria Municipal de Educação de formulário de cadastramento 
ao requerente, que terá seu nome incluído na lista única referente à demanda de vaga em CMEI;
IV - atualização mensal da lista cadastral única de manifestação de interesse de vaga nas unidades 
da rede municipal de ensino, a ser publicada no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Mariluz;
V - ampla divulgação da lista cadastral única de manifestação de interesse de vaga respeitando a 
Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/2018 e visando obedecer em absoluta observância à 
ordem especificada no artigo 6º;
VI - gerenciamento da matrícula no sentido de garantir a permanência do matriculado no sistema 
público de ensino;
VII - disponibilização dos dados do cadastramento único para os demais órgãos públicos 
municipais, estaduais e federais para fins de elaboração de políticas públicas.
Art. 3º. No formulário cadastral deverá constar campo para o preenchimento do nome, idade 
de nascimento, filiação e endereço residencial, comprovados por meio de cópia de certidão de 
nascimento, identificação do local da residência mediante comprovante de endereço em nome dos 
pais da criança interessada na vaga, telefones e outros dados que componham um diagnóstico do 
perfil socioeconômico da família do requerente à vaga.
§ 1º. O cadastramento deverá ser possibilitado pelo Poder Executivo, na própria Secretaria de 
Educação.
§ 2º. Será de responsabilidade do requerente à vaga manter atualizado os dados relativos ao 
cadastro, bem como o meio de contato, sendo que na ocorrência de vagas será exclusivamente 
com base nos dados cadastrados que o Poder Executivo notificará o requerente.
§ 3º. Cada criança poderá ser cadastrada no sistema uma única vez e, no caso de identificação de 
mais de um cadastro, a inscrição posterior será excluída, prevalecendo a mais antiga.
§ 4º. As informações fornecidas no cadastramento são sigilosas e somente poderão ser 
disponibilizadas aos órgãos públicos municipais, estaduais ou federais para obtenção de dados 
para a elaboração de políticas públicas.
§ 5º. Os cadastros realizados no Programa Fila Única serão válidos somente para o ano letivo 
vigente.
Art. 4º. O programa tem por objetivo levantar os dados referentes às demandas das CMEIs para 
que o Poder Público possa otimizar o fluxo e oferta de vagas na rede municipal de ensino e garantir 
a prestação continuada desse serviço público com total idoneidade e transparência no processo de 
disponibilização de vaga e efetivação de matrículas, dentro dos critérios previstos em lei.
Art. 5º. É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação garantir o preenchimento das 
vagas no total da capacidade das unidades de ensino, observando as legislações pertinentes.
Art. 6º. A efetivação das matrículas deverá obedecer à ordem de classificação dos inscritos, que 
deverá observar os seguintes critérios de prioridade:
I - crianças cujos pais ou responsáveis legais trabalhem fora ( comprovado por meio de declaração 
de trabalho ou similar);
II - crianças em situação de vulnerabilidade socioeconômica ou pessoal;
III - crianças cuja família tenha menor renda (comprovado por meio de documentos legais);
IV - crianças cuja inscrição no programa tenha antecedido a dos demais.
§ 1º. Os critérios estabelecidos no caput deste artigo deverão ser respeitados na ordem crescente 
de seus incisos, bem como deverão ser aplicados dentro de todos os grupos classificatórios 
gerados pela incidência do critério anterior.
§ 2º. A ordenação em razão do critério do inciso II do caput deste artigo será feita respeitando-se 
os subgrupos seguintes:
I - De 0 (zero) a 1 (um) salário-mínimo;
II - de 1 (um) a 2 (dois) salários-mínimos;
III - de 2 (dois) a 3 (três) salários-mínimos;
IV - de 3 (três) a 5 (cinco) salários-mínimos e
V - acima de 5 (cinco) salários-mínimos.
§ 3º. No ato da inscrição, o responsável deverá indicar as unidade educacional em que possui 
interesse por realizar a matrícula, bem como o turno pretendido conforme a disponibilidade de 
cada instituição.
§ 4º. A criança concorrerá amplamente as vagas disponíveis nos CMEIs, porém levando em 
consideração a preferência informada no ato da inscrição, desde que haja disponibilidade dela 
na rede municipal.
§ 5º. Em havendo disponibilidade de vaga escolhida, o pleiteante será notificado a, no prazo 
improrrogável de 3 (três) dias úteis, efetivar a matrícula da criança, momento em que deverá 
apresentar a documentação obrigatória de acordo com o regulamento do programa.
§ 6º. A abdicação a qualquer uma das vagas escolhidas, ainda que não a de maior preferência 
apontada pelo responsável no ato da inscrição, gerará a exclusão do respectivo cadastro, sendo 
que nova inscrição da mesma criança terá prioridade apenas pelo critério do inciso IV do caput 
do artigo 6º desta lei.
Art. 7º. O Poder Executivo dará ampla publicidade ao Programa de que trata a presente Lei.
§ 1º. A criação, manutenção e fiscalização da relação de inscrição cadastral de solicitação de vaga 
será de responsabilidade da Secretaria de Educação do Município de Mariluz, a quem cumprirá 
mensalmente enviar a atualização da relação ao setor competente de comunicação da Prefeitura 
Municipal.
§ 2º. A ampla divulgação da relação de solicitação que retrata a ordem de inscrição cadastral 
será de responsabilidade do setor de comunicação da Prefeitura Municipal, a quem cumprirá 
mensalmente a publicação da relação atualizada mediante as informações prestadas pela 
Secretaria de Educação.
§ 3º. A divulgação da relação com a ordem de inscrição deverá ser ampla e realizada por meio da 
rede mundial de computadores no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, onde deverá ser criado 
um local eletrônico de fácil identificação e acesso.
Art. 8º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta das dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas mediante necessidade.
Art. 9º.  O Poder Executivo deverá regulamentar a presente Lei no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias.
Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 25 de OUTUBRO de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°06/2023, DE 18 OUTUBRO DE 2023 – SME
Normatiza e orienta ações voltadas para atender os alunos da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental (anos iniciais) institui a Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente no Município 
de Mariluz, Estado do Paraná.
SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA, Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em especial aquelas que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 15, de 04 de julho de 2022 e;
CONSIDERANDO A Lei Federal n° 13.431, de 04 de abril de 2017, que estabelece o sistema de 
garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência;
CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regulamenta a Lei 
Federal n°13.341, de 04 de abril de 2017;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA dispõe sobre a proteção 
integral à criança e ao adolescente e estabelece seus direitos fundamentais;
CONSIDERANDO  que as particularidades técnicas dos diferentes serviços e programas que 
programa que executam o acompanhamento sociofamiliar, ofertados a partir de instrumento 
de planejamento sistemático, demandam a existência do gerenciamento interinstitucional 
com autoridade formalmente estabelecida e com competência para analisar e diagnosticar 
qualificadamente a demanda e direcioná-la aos órgãos pertinentes caso a caso;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar à Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente 
no Município de Mariluz;
Art. 1°. Esta Normativa institui a Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente no Município 
de Mariluz, sendo regido pelos princípios e prerrogativas constantes no Estatuto da Criança e 
do Adolescente e demais normas pertinentes, segundo conceitos e prescrições consignados e 
previstos na Lei Federal n° 13.431, de 04 de abril de 2017 e no Decreto Federal n°9.603m de 10 
de dezembro de 2018.
Art. 2° A Rede de Proteção à Criança e Adolescente será composta por:
I. 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
II. 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do CREAS;
III. 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Secretaria 
Municipal de Saúde;
IV. 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Secretaria 
Municipal de Saúde;
V. 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VI. 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) membros suplentes representantes do Conselho 
Tutelar;
VII. 1 (um) Psicólogo da Secretaria Municipal da Educação.
Art. 3°. A troca de representantes poderá ocorrer a qualquer tempo, por solicitação de alteração 
pelo Órgão que possui cadeira de representação ou pela decisão do representante de não mais 
representar o Órgão.
Art. 4°. Poderão participar a Rede de Proteção como membros honorários representantes de 
demais Secretarias Municipais, Ministério Público, Poder Judiciário, Polícia Militar, Policia Civil, 
Núcleo Regional de Educação,  Secretaria  da Justiça, Família e Trabalho.
Art. 5° A Rede de Proteção à Criança e Adolescente de Mariluz, com base nas disposições legais, 
articula ações integradas, intersetoriais entre os serviços/instituições, para prevenir e intervir 
diante das situações de violação dos direitos de seus usuários.
Art. 6°. A Rede de Proteção à Criança e Adolescente de Mariluz, tem caráter mediador, consultivo, 
articulador e propositivo da promoção das políticas públicas voltadas a toda a população, 
objetivando preservar a garantia de direitos, atender adequadamente o público, implementar 
mecanismos de comunicação e formalizar fluxos de encaminhamentos.
Art. 7°. A Rede de Proteção à Criança e Adolescente de Mariluz é constituída por serviços das 
políticas de educação, saúde, assistência social, governamentais e não governamentais, bem 
como dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, que por meio de seus profissionais 
devem articular ações no sentido de garantir os direitos dos usuários.
Parágrafo único. A Rede de Proteção à Criança e Adolescente de Mariluz é uma rede intersetorial, 
composta por diversas políticas públicas e demais órgãos do Sistema de Garantia de Direito, não 
havendo hierarquia na composição e condução da mesma.
Art. 8°. A estrutura da Rede de Proteção à Criança e Adolescente de Mariluz é composta por todos 
os trabalhadores que atuam nos diferentes serviços que atendem a população do Município de 
Mariluz, conforme o art. 7° desta Instrução Normativa, indicados por seus respectivos gestores.
Art. 9° A função de membro da Rede de Proteção à Criança e Adolescente de Mariluz, é 
considerada de interesse público relevante, não será renumerada devendo o representante 
prestar informações sobre as demandas e encaminhamentos da Rede de Proteção à Criança 
e Adolescente de Mariluz, aos seus representados, garantindo assim a participação efetiva nas 
reuniões ordinárias e extraordinárias.
Art. 10°  A Rede de Proteção à Criança e Adolescente de Mariluz, poderá elaborar documentos e/
ou instrumentos que facilitem a comunicação, orientação e encaminhamentos realizados entre os 
serviços, respeitando os protocolos e fluxos internos de cada serviço.
Art. 11° A Rede de Proteção à Criança e Adolescente de Mariluz poderá a qualquer tempo elaborar, 
alterar ou extinguir seus instrumentais.
Art. 12° A Rede de Proteção se reunirá semestralmente  para deliberações gerais e ordenamento 
das prioridades e extraordinariamente sempre que se fizer necessário.
Art. 13° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz/PR, 18 de outubro de 2023.
Selma Maria Edwiges da Silva
Secretária da Educação

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 480/2023
Concede Férias ao servidor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS, matrícula nº 2140-7, ocupando o 
cargo de Psicólogo, Lotado na Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, 30 (trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 01/11/2023 a 30/11/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 18 de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 481/2023
Concede Férias a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA, matricula nº 2036-2, 
ocupando o cargo efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania e 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir 
de 01/11/2023 a 30/11/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 18 de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 313, DE 17 de outubro de 2023.
Dispõe sobre a criação e regulamentação da Vigilância Socioassistencial no município de Pérola 
- PR.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que existe a necessidade em âmbito local de ser implantado o Setor de 
Vigilância Socioassistencial;
CONSIDERANDO que a Vigilância Socioassistencial se trata de um serviço especializado 
para sistematização, análise e disseminação de informações que gere conhecimento sobre as 
condições de vida da população, perfil das famílias e indivíduos, usuários ou potenciais usuários 
da política de assistência social;
CONSIDERANDO que a Secretaria de Cidadania e Assistência Social de Pérola – PR, tem interesse 
premente na implantação do serviço de Vigilância Socioassistencial e seu acompanhamento 
para subsidiar tecnicamente as tomadas de decisões de gestão e o controle social, objetivando 
qualificar o atendimento dos serviços socioassistenciais;
D E C R E T A:
CAPITULO I – Do Objetivo
Art. 1º Ficam estabelecidas, por meio deste decreto, as atribuições do setor de Vigilância 
Socioassistencial que tem como objetivo fortalecer a função de Proteção Social e Defesa de 
Direitos, contribuindo para a eficiência, eficácia e efetividade dos processos de planejamento, 
gestão e execução dos programas, benefícios, serviços e projetos socioassistenciais. Refere-
se a produção, sistematização e analise das informações territorializadas do tipo, volume e 
padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial, como subsidio para as 
Coordenações de Proteção Social Básica e Especial.
CAPITULO II – Das atribuições
Art. 2º A Vigilância de Riscos e Vulnerabilidades:
I - apoiar às atividades de planejamento, gestão, monitoramento, avaliação e execução dos 
serviços socioassistenciais e ao controle social, imprimindo caráter técnico e participativo à 
tomada de decisão.
II - produzir e disseminar informações, possibilitando conhecimentos que contribuam para a 
efetivação do caráter preventivo e proativo da Política de Assistência Social, para o planejamento 
de ações que garantam a qualidade dos serviços de forma articulada com as áreas de Proteção 
Social Básica e de Proteção Social Especial.
III - coletar, produzir, sistematizar, analisar e contextualizar as informações territoriais como base 
de planejamento e do controle social de políticas públicas adequadas com a realidade.
IV - apoiar as ações de Busca Ativa
V - contribuir para o estabelecimento do dialogo horizontal entre os setores.
VI - elaborar e atualizar periodicamente o diagnóstico socioterritorial do município que deve conter 
informações territorializadas dos riscos e vulnerabilidades e da consequente demanda de serviços 
de proteção social básica e de proteção social especial.
VII - colaborar com a gestão no planejamento das atividades pertinentes ao cadastramento e 
atualização cadastral do CadÚnico em âmbito municipal
VIII - utilizar a base de dados do Cadastro Único de Programas Sociais – CadÚnico – como 
ferramenta para construção de mapas de vulnerabilidade social dos territórios, para traçar o perfil 
de populações vulneráveis e para estimar a demanda potencial dos serviços de Proteção Social 
Básica e sua distribuição no território.
IX - fornecer sistematicamente às unidades da rede socioassistencial, especialmente aos CRAS 
e CREAS, informações e indicadores territorializados – produzidos a partir de dados do CadÚnico 
e de outras fontes – objetivando auxiliar as ações de busca ativa e subsidiar as atividades de 
planejamento e avaliação dos próprios serviços.
X - utilizar os cadastros, bases de dados e sistemas de informações e dos programas de 
transferência de renda e dos benefícios assistenciais como instrumentos permanentes de 
identificação das famílias que apresentam características de potenciais demandantes dos distintos 
serviços socioassistenciais e, com base em tais informações, planejar, orientar e coordenar ações 
de busca ativa a serem executas pelas equipes dos CRAS e CREAS.
 XI - fornecer sistematicamente aos CRAS e CREAS listagens territorializadas das famílias em 
descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família com bloqueio ou suspensão 
do benefício, e monitorar a realização da busca ativa destas famílias pelas referidas unidades.
XII - organizar, normatizar e gerir, no âmbito da Política de Assistência Social, o sistema de 
notificações para eventos de violação de direitos, estabelecendo instrumentos e fluxos necessários 
à sua implementação e funcionamento. Tal sistema deve contemplar, no mínimo, o registro e 
notificação de violações de direitos que envolvam eventos de violência intrafamiliar, de abuso ou 
exploração sexual de crianças e adolescentes e de trabalho infantil.
XIII - orientar quanto aos procedimentos de registro das informações referentes aos atendimentos 
realizados pelas unidades da rede socioassistencial, zelando pela padronização e qualidade dos 
mesmos, uma vez que tais informações são de fundamental relevância para a caracterização da 
oferta de serviços e para a notificação dos eventos de violação de direitos.
XIV - coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas de informação que provêm dados 
sobre a rede socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados, mantendo permanente 
diálogo com as áreas de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial, que são 
diretamente responsáveis pela provisão dos dados necessários à alimentação dos sistemas 
específicos ao seu âmbito de atuação.
Art. 3º  A Vigilância sobre os Padrões dos Serviços
I - implantar instrumental de coleta e síntese automatizada de dados para os diversos processos 
de monitoramento e avaliação.
II - coordenar em nível municipal, de forma articulada com as áreas de Proteção Social Básica e de 
Proteção Social Especial da Secretaria, as atividades de monitoramento da rede socioassistencial 
pública e privada, de forma a avaliar periodicamente a observância dos padrões de referência 
relativos à qualidade dos serviços ofertados
III - instituir as variáveis de monitoramento, os indicadores e parâmetros de avaliação da vigilância 
socioassistencial das unidades ofertantes e os indicadores de monitoramento de gestão do SUAS 
no município de Pérola - Pr.
IV - possibilitar acesso e difusão das informações de monitoramento e vigilância socioassistencial;
V - definir, aplicar e aprimorar quando necessária, com base nas normativas existentes e em 
conjunto com as equipes técnicas dos programas e serviços socioassistenciais, os indicadores 
de resultados e padrões de qualidade dos serviços, bem como grau de satisfação do usuário na 
execução direta e indireta.
VI - coordenar, em articulação com as Proteções Sociais, as atividades de monitoramento da rede 
socioassistencial pública, de modo a validar a observância dos padrões de referência pertinentes 
a qualidade dos serviços ofertados, bem como sobre os atendimentos por ela realizados, dando a 
conhecer a gestão e a instancia de controle.
VII - realizar periodicamente, visita aos espaços da rede socioassistencial pública, para 
conhecimento e acompanhamento in lócus da realidade vivenciada.
Capitulo III – Dos Recursos Necessários:
Art. 4º  São necessários ao processo de implantação e funcionamento da Setor de Vigilância 
Socioassistencial:
I - a equipe da Vigilância Socioassistencial inclui profissionais com formações estabelecidas na 
Resolução CNAS nº 17/2011, que reconhece as categorias de profissionais de nível superior para 
atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS.
II - para a garantia da continuidade dos serviços, o ideal é que exista uma equipe específica e 
permanente, uma vez que a referência de Vigilância Socioassistencial demanda um processo de 
construção de conhecimento, o que não é possível quando a equipe é constantemente alterada.
III - espaço físico específico, computadores em bom funcionamento, acesso à internet com banda 
larga, softwares de análise de dados sociais e georrefenciamento de informações, impressora 
preferencialmente colorida para impressão de mapas e gráficos melhor visualizáveis, acesso a 
veículo para visitas técnicas e atividades de mapeamento de território.
IV - acesso de sistemas e fontes de dados sociais tais como Cadastro Único, Censo SUAS, PMAS 
Web, CECAD, Relatório de Informações Sociais, Censo SUAS, IDCRAS, IDCREAS, SICON, PES, 
cruzamento de informações desses sistemas, entre outros;
V - ressalta-se que toda a ação de vigilância ocorrerá de forma horizontal buscando constantes 
alianças na perspectiva de realizar uma Política cada vez mais transparente, e compromissada 
com a garantia de direitos.
Capitulo IV - Dos Membros Titulares
Art. 5º A Equipe de Vigilância Socioassistencial, ficará vinculada ao Órgão Gestor da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Assistência Social.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta das dotações 
próprias do orçamento, suplementadas, se necessário.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de outubro de 2023
Valdete Cunha
Prefeita Municipal

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
 DECRETO N° 315, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação para 2023, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.383 de 18 de outubro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 16.306,00 (dezesseis mil e trezentos e seis reais) por Anulação de Dotação de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2007 Manutenção da Secretaria Geral
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3018 Reforma e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde – UBS
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 4.600,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 494) R$ 5.706,00
TOTAL R$ 16.306,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.03 Departamento de Indústria e Comércio
11.334.0013.2003 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 6.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 4.600,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 5.706,00
TOTAL R$ 16.306,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 18 de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 317, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.385 de 18 de outubro de 2023,
DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar 
no valor de até R$ 45.010,45 (quarenta e cinco mil e dez reais e quarenta e cinco centavos) por Superávit Financeiro, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 768) R$ 928,66
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 781) R$ 5.895,84
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 38.185,95
TOTAL R$ 45.010,45
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
768 - Poços Artesianos Prodesa - Jurema /Juramento R$ 928,66
781 - Patrulha Mecanizada Jaguarete R$ 5.895,84
101 - Transferência do Fundeb 60%/Fundeb mínimo 70% R$ 38.185,95
TOTAL    R$ 45.010,45
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 18 de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
 DECRETO N° 316, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.384 de 18 de outubro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 314.616,18 (trezentos e quatorze mil e seiscentos e dezesseis reais e dezoito centavos) por Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2032 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 1016) R$ 40.000,00
3.2.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 1016) R$ 100,00
3.3.71.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 1016) R$ 
1.300,00
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 1016) R$ 248.300,00
4.4.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 1016) R$ 10.000,00
4.6.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 1016) R$ 300,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 896) R$ 14.038,18
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 768) R$ 78,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 781) R$ 500,00
TOTAL R$ 314.616,18
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1016 - Emendas Individuais Impositivas – transferência especial R$ 300.000,00
 896 - Convênio 909172/2020 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas R$ 14.038,18
768 - Poços Artesianos Prodesa - Jurema /Juramento R$ 78,00
781 - Patrulha Mecanizada Jaguarete R$ 500,00
TOTAL    R$ 314.616,18
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 18 de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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LEI Nº 3.386, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.
Súmula: Altera dispositivos da Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
do Município de Pérola e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 8º da Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 8º. A Estrutura Administrativa do Município de Pérola fica constituída dos seguintes órgãos:
1.CHEFIA DE GABINETE:
1.Chefe de Gabinete
1.1. Assessor de Transporte Oficial
1.2. Chefe de Divisão de Apoio Administrativo
1.3. Chefe da Seção de Recepção do Paço Municipal
1.4. Assessor de Relações Institucionais
1.5. Chefe da Divisão de Ouvidoria Municipal
1.6. Chefe do Departamento de Trânsito
1.7. Diretor do Departamento de Indústria e Comércio
1.7.1 Assessor de Indústria e Comércio
1.7.2 Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento de Cursos Técnico
1.8. Diretor do Departamento de Vigilância e Monitoramento
2.PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2.Procurador-Geral do Município
2.1. Chefe da Divisão de Assuntos Jurídicos
3.COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
3. Coordenador Municipal de Controle Interno
4.SECRETARIA GERAL
4. Secretário Geral
4.1. Diretor do Departamento de Compras e Licitações
4.1.1. Chefe da Divisão de Planejamento e Compras
4.1.2. Chefe da Divisão de Licitações
4.2. Agente de Contratações
4.3. Assessor de Gabinete da Secretaria Geral
4.3.1. Chefe da Divisão de Apoio Administrativo
5.SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
5. Secretário Municipal de Fazenda e Administração
5.1. Diretor do Departamento de Finanças
5.1.1. Chefe da Divisão de Contabilidade
5.1.2. Chefe da Divisão de Convênios
5.1.3. Chefe da Divisão de Patrimônio
5.2. Diretor de Departamento de Tributação
5.2.1. Chefe da Divisão de Taxas e Cobranças
5.2.2. Chefe da Seção de Cadastro Imobiliário
5.3. Diretor do Departamento de Recursos Humanos
5.4. Diretor do Departamento de Obras e Posturas
5.4.1. Chefe da Divisão de Gestão Cemitério Municipal
5.4.2. Chefe da Divisão da Capela Mortuária
5.5 Chefe da Divisão do Posto de Atendimento da Receita Federal
6.SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
6. Secretário Municipal de Comunicação Social e Cultura
6.1. Diretor do Departamento de Cultura
6.1.1. Chefe de Divisão de Projetos Culturais, Divulgação e Marketing
6.1.2. Chefe da Divisão de Operação de Áudio, Som e Iluminação
6.1.3. Chefe de Gestão da Biblioteca Municipal
6.2. Assessor de Imprensa
7.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
7. Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer
7.1.1. Chefe da Divisão de Educação
7.1.2. Chefe da Divisão de Ensino e Aprendizagem
7.1.3. Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca)
7.1.4. Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Doze de Outubro)
7.1.5. Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza)
7.1.6. Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Menino Jesus)
7.1.7. Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Recanto Feliz)
7.1.8. Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca)
7.1.9. Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Doze de Outubro)
7.1.10. Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza)
7.1.11. Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Menino Jesus)
7.1.12. Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Recanto Feliz)
7.1. Diretor do Departamento de Esporte e Lazer
7.2.1. Coordenador do Projeto CICESP (Centro Integrado de Cidadania, Esporte e Saúde de Pérola
7.2.2. Chefe da Divisão de Esporte
7.2.3. Chefe da Divisão de Lazer
7.2.4. Chefe da Divisão de Treinamentos e Competições
8.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
8. Secretário Municipal de Saúde
8.1. Diretor do Departamento de Saúde Mental
8.2. Diretor do Departamento Geral de Atendimento à Saúde
8.2.1.Chefe da Divisão de Convênios
8.2.2.Chefe da Divisão de Processamento e Faturamento
8.3.Diretor do Departamento de Agendamento
8.3.1.Chefe da Divisão de Regulação de Consultas e Exames
8.3.2.Chefe da Divisão de Apoio Administrativo
8.3.3.Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes
8.3.4.Chefe da Seção de Recepção da Secretaria Municipal de Saúde
8.4.Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária
8.4.1.Chefe da Divisão de Controle de Arboviroses
8.4.2.Chefe da Divisão de Controle de Doenças Parasitárias
8.4.3.Chefe da Divisão de Controle de Doenças Infecciosas
8.4.4.Chefe da Divisão de Epidemiologia
8.5.Diretor do Departamento de Administração Hospitalar
8.5.1.Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares
8.5.2.Chefe da Divisão de Arquivamento Médico e Estatístico – SAME
8.5.3.Chefe da Divisão de Apoio Administrativo do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt
8.5.4.Chefe da Divisão Ambulatorial do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt
8.5.5.Chefe da Seção de Atendimento à Pacientes do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt
8.5.6.Chefe da Seção de Recepção do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt
8.6.Chefe da Seção de Recepção do PSF – Marli Saila Montana do Lago Albuquerque
8.6.1.Chefe da Seção de Recepção do PSF – Sivanilda de Souza Pulsides
8.6.2.Chefe da Seção de Recepção do PSF – Conceição Aparecida Ricioli Assunção
8.6.3.Chefe da Seção de Recepção do Ambulatório Médico Oftalmológico
8.6.4.Chefe da Seção de Atendimento de Fisioterapia
9. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
9. Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social
9.1.Chefe da Divisão de Assistência Social
9.2.Chefe da Divisão de Cidadania
9.3.Chefe da Divisão de Políticas Públicas
9.4.Chefe da Divisão de Proteção Social Básica
9.5.Chefe do Departamento de Atendimento à Mulher - DAM
9.6.Chefe da Divisão de Melhor Idade
9.7.Assessor de Conselhos Municipais
9.8.Chefe da Divisão de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
9.9.Chefe da Divisão do Posto de Atendimento do INSS
9.10.Chefe da Seção de Atendimento do INSS
10.SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
10. Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos
10.1. Chefe da Divisão de Apoio Administrativo
10.1.1. Chefe da Divisão de Nota do Produtor Rural
10.1.2.Chefe da Seção de Extensão Rural
10.2.Diretor do Departamento de Inseminação Artificial
10.3.Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Turismo
10.4.Diretor do Departamento de Obras e Serviços
10.4.1.Chefe da Divisão de Serviços Urbanos
10.4.2.Chefe da Divisão de Águas Pluviais
10.4.3.Chefe da Divisão de Obras Públicas
10.4.4.Chefe da Divisão de Agendamento e Cadastros
10.4.5.Chefe da Divisão de Projetos
10.4.6.Chefe da Divisão de Limpeza Pública
10.4.7.Chefe da Divisão de Borracharia
10.4.8.Chefe da Divisão de Jardinagem
10.4.9.Chefe da Divisão de Manutenção Pública
10.5.Diretor do Departamento de Estradas e Serviços Rurais
10.5.1. Chefe de Divisão de Estradas
10.5.2. Chefe de Divisão de Serviços Rodoviários
10.6.Diretor do Departamento de Peças e Equipamentos
10.6.1.Chefe da Divisão de Controle de Frota
10.6.2.Chefe da Divisão de Máquinas e Equipamentos Pesados
Art. 2º Fica alterado o ANEXO I, da Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020, o qual discrimina os cargos em comissões.
Art. 3º Está lei em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola, PR, aos 18 dias do mês de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

ANEXO I
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
CHEFIA DE GABINETE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Chefe de Gabinete
 1 SUBSÍDIO *
Assessor de Transporte Oficial

 1 CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 CC-6
Chefe da Seção de Recepção do Paço Municipal 1 CC-7
Assessor de Relações Institucionais 1 CC-4
Chefe da Divisão de Ouvidoria Municipal 1 CC-5
Chefe do Departamento de Trânsito 1 CC-4
Diretor do Departamento de Indústria e Comércio 1 CC-2
Assessor de Indústria e Comércio 1 CC-4
Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento de Cursos Técnicos 1 CC-6
Diretor do Departamento de Vigilância e Monitoramento 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Procurador-Geral do Município 1 CC-1
Chefe da Divisão de Assuntos Jurídicos 1 CC-4
COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Coordenador Municipal de Controle Interno 1 CC-2
* Exclusivamente servidor de carreira, ocupante de cargo efetivo.
SECRETARIA GERAL
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Geral 1 SUBSÍDIO **
Diretor do Departamento de Compras e Licitações
 1 CC-2
Chefe da Divisão de Planejamento e Compras
 1 CC-4
Chefe da Divisão de Licitações 1 CC-4
Agente de Contratações 1 CC-3
Assessor de Gabinete da Secretaria Geral 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo  1 CC-7
** Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Fazenda e Administração 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Finanças 1 CC-3
Chefe da Divisão de Contabilidade 1 CC-4
Chefe da Divisão de Convênios 1 CC-5
Chefe da Divisão de Patrimônio 1 CC-5
Diretor do Departamento de Tributação 1 CC-2
Chefe da Divisão de Taxas e Cobranças 1 CC-4
Chefe da Seção de Cadastro Imobiliário 1 CC-6
Diretor do Departamento de Obras e Postura 1 CC-2
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 1 CC-2
Chefe da Divisão de Gestão do Cemitério Municipal 1 CC-5
Chefe da Divisão de Gestão da Capela Mortuária 1 CC-7
Chefe da Divisão do Posto de Atendimento da Receita Federal 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal Comunicação Social e Cultura
 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Cultura 1 CC-3
Chefe da Divisão de Projetos Culturais, Divulgação e Marketing
 1 CC-4
Chefe de Gestão da Biblioteca Municipal 1 CC-4
Chefe da Divisão de Operação de Áudio, Som e Iluminação 1 CC-5
Assessor de Imprensa 1 CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER.
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer  1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Educação 1 CC-4
Chefe da Divisão de Ensino e Aprendizagem 1 CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca). 1 CC-6
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Doze de Outubro). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Menino Jesus). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Recanto Feliz). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Doze de Outubro). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Menino Jesus). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Recanto Feliz). 1 CC-7
Diretor do Departamento de Esporte e Lazer 1 CC-2
Coordenador do Projeto CICESP (Centro Integrado de Cidadania, Esporte e Saúde de Pérola) 1 CC-5
Chefe da Divisão de Esporte 1 CC-5
Chefe da Divisão de Lazer 1 CC-5
Chefe da Divisão de Treinamentos e Competições 1 CC-6
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Saúde 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Saúde Mental 1 CC-2
Diretor do Departamento Geral de Atendimento à Saúde 1 CC-3
Chefe da Divisão de Convênios  1 CC-5
Chefe da Divisão de Processamento e Faturamento 1 CC-5
Diretor do Departamento de Agendamento  1 CC-3
Chefe da Divisão de Regulação de Consultas e Exames 1 CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 CC-5
Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes 1 CC-6
Chefe da Seção de Recepção da Secretaria Municipal de Saúde 1 CC-7
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária 1 CC-3
Chefe da Divisão de Controle de Arboviroses 1 CC-6
Chefe da Divisão de Controle de Doenças Parasitárias 1 CC-6
Chefe da Divisão de Controle de Doenças Infecciosas 1 CC-6
Chefe da Divisão de Epidemiologia 1 CC-5
Diretor do Departamento de Administração Hospitalar 1 CC-3
Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares 1 CC-6
Chefe da Divisão de Arquivamento Médico e Estatístico - SAME 1 CC-6
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe da Divisão Ambulatorial do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe da Seção de Atendimento à Pacientes do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do PSF – Marli Saila Montana do Lago Albuquerque 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do PSF – Sivanilda de Souza Pulsides 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do PSF – Conceição Aparecida Ricioli Assunção 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do Ambulatório Médico Oftalmológico 1 CC-7
Chefe da Seção de Atendimento de Fisioterapia 1 CC-7
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Assistência Social 1 CC-4
Chefe da Divisão de Cidadania 1 CC-7
Chefe da Divisão de Políticas Públicas 1 CC-6
Chefe da Divisão de Proteção Social Básica 1 CC-4
Chefe do Departamento de Atendimento à Mulher - DAM 1 CC-5
Chefe da Divisão de Melhor Idade 1 CC-5
Assessor de Conselhos Municipais 1 CC-5
Chefe da Divisão de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 1 CC-6
Chefe da Divisão do Posto de Atendimento do INSS 1 CC-5
Chefe da Seção de Atendimento do Posto do INSS 1 CC-6
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
CARGO VAG1AS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 CC-5
Chefe da Divisão de Nota do Produtor Rural 1 CC-5
Chefe da Seção de Extensão Rural 1 CC-7
Diretor do Departamento de Inseminação Artificial 1 CC-3
Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Turismo 1 CC-3
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Públicos 1 CC-1
Chefe da Divisão de Serviços Urbanos 1 CC-4
Chefe da Divisão de Águas Pluviais 1 CC-4
Chefe da Divisão de Obras Públicas 1 CC-4
Chefe da Divisão de Agendamento e Cadastros 1 CC-5
Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-5
Chefe da Divisão de Limpeza Pública 1 CC-4
Chefe da Divisão de Borracharia 1 CC-4
Chefe da Divisão de Jardinagem 1 CC-5
Chefe da Divisão de Manutenção Pública 1 CC-5
Diretor do Departamento de Estradas e Serviços Rurais 1 CC-1
Chefe da Divisão de Estradas 1 CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 1 CC-4
Diretor do Departamento de Peças e Equipamentos 1 CC-2
Chefe da Divisão de Controle de Frota  1 CC-4
Chefe da Divisão de Máquinas e Equipamentos Pesados 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

muniCipio de pérola
Estado do Paraná

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
 LEI N° 3.383, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação para 2023, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no 
valor de até R$ 16.306,00 (dezesseis mil e trezentos e seis reais) por Anulação de Dotação de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2007 Manutenção da Secretaria Geral
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3018 Reforma e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde – UBS
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 4.600,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 494) R$ 5.706,00
TOTAL R$ 16.306,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.03 Departamento de Indústria e Comércio
11.334.0013.2003 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 6.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 4.600,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 5.706,00
TOTAL R$ 16.306,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 18 dias do mês de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.384, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar 
no valor de até R$ 314.616,18 (trezentos e quatorze mil e seiscentos e dezesseis reais e dezoito centavos) por 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2032 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 1016) R$ 40.000,00
3.2.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 1016) R$ 100,00
3.3.71.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 1016) R$ 
1.300,00
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 1016) R$ 248.300,00
4.4.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 1016) R$ 10.000,00
4.6.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 1016) R$ 300,00

Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 896) R$ 14.038,18
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 768) R$ 78,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 781) R$ 500,00
TOTAL R$ 314.616,18 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
1016 - Emendas Individuais Impositivas – transferência especial R$ 300.000,00
 896 - Convênio 909172/2020 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas R$ 14.038,18
768 - Poços Artesianos Prodesa - Jurema /Juramento R$ 78,00 
781 - Patrulha Mecanizada Jaguarete R$ 500,00
TOTAL    R$ 314.616,18
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 18 dias do mês de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

muniCipio de pérola
Estado do Paraná 
LEI N° 3.385, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 45.010,45 (quarenta e cinco mil e dez reais e quarenta e cinco centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 768) R$ 928,66
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 781) R$ 5.895,84
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 38.185,95
TOTAL R$ 45.010,45
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
768 - Poços Artesianos Prodesa - Jurema /Juramento R$ 928,66 
781 - Patrulha Mecanizada Jaguarete R$ 5.895,84
101 - Transferência do Fundeb 60%/Fundeb mínimo 70% R$ 38.185,95
TOTAL    R$ 45.010,45
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 18 dias do mês de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de sÃo JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 110/2023
Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2023, e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.609, de 18 de outubro de 2023;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 196.957,40 (Cento e noventa e seis mil, novecentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício 
financeiro de 2023.
FONTE 871                   PISO PARANAENSE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- PPAS-I EXPANSÃO - RESOLUÇÃO 
029/2023.
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ.  06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da Assistência Social.
El. Despesa (5161) 33.90.30 – Material de Consumo..................................................R$ 35.352,00
El. Despesa (5162)      33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita...R$ 11.148,00
El. Despesa (5163)      30.90.39 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 28.500,00
TOTAL DA FONTE        .......................................................................................................R$ 75.000,00
FONTE 395                   PROGRAMA ESTADUAL PRÓ VIGIA ESTADUAL – INVESTIMENTO.
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.  07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade                      10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da vigilância em saúde.
El. Despesa (5171)      44.90.52 – Equipamento e material permanente...........................R$ 3.957,40
TOTAL DA FONTE        .........................................................................................................R$ 3.957,40
FONTE 1064                ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO 
DOS PISOS SALARIAIS PARA PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM.
(PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO)
ÓRGÃO                        07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.                     07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade                     10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e 
hospitalar-MAC.
El. Despesa (5169)     31.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil............R$ 80.000,00
El. Despesa (5170)     33.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 30.000,00
Total da Fonte           .....................................................................................................R$ 110.000,00
FONTE 870                  INC HIGIENE INTÍMA - RESOLUÇÃO 013/2023
ÓRGÃO                        06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ.                     06.04 – FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade                     08.243.0101.2.224 – manutenção das atividades do fundo da Infância e da Adolescência – FIA.
El. Despesa (5164)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................R$ 8.000,00
TOTAL DA FONTE       .........................................................................................................R$ 8.000,00
TOTAL GERAL             ................................................................................................R$ 196.957,40
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, referente a Deliberação 029/2023 - Piso Paranaense de 
Assistência Social PPAS I – Extensão RESOLUÇÃO 029/2023 e a RESOLUÇAO 013/2023, Assistência financeira da 
União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem, e Programa 
Estadual Pró Vigia Estadual – Investimento.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 de outubro 
de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de sÃo JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.609/2023
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2023, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 196.957,40 (Cento e noventa e seis mil, novecentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do exercício financeiro de 2023.
FONTE 871 PISO PARANAENSE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- PPAS-I EXPANSÃO - RESOLUÇÃO 029/2023.
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ.  06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da Assistência Social.
El. Despesa (5161) 33.90.30 – Material de Consumo..................................................R$ 35.352,00
El. Despesa (5162) 33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita...R$ 11.148,00
El. Despesa (5163) 30.90.39 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 28.500,00
TOTAL DA FONTE .......................................................................................................R$ 75.000,00
FONTE 395 PROGRAMA ESTADUAL PRÓ VIGIA ESTADUAL – INVESTIMENTO.
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.  07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da vigilância em saúde.
El. Despesa (5171) 44.90.52 – Equipamento e material permanente...........................R$ 3.957,40
TOTAL DA FONTE .........................................................................................................R$ 3.957,40
FONTE 1064 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS 
PISOS SALARIAIS PARA PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM.
(PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO)
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar-
MAC.
El. Despesa (5169) 31.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil............R$ 80.000,00
El. Despesa (5170) 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 30.000,00
Total da Fonte .....................................................................................................R$ 110.000,00
FONTE 870 INC HIGIENE INTÍMA - RESOLUÇÃO 013/2023
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.04 – FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade 08.243.0101.2.224 – manutenção das atividades do fundo da Infância e da Adolescência – FIA.
El. Despesa (5164) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................R$ 8.000,00
TOTAL DA FONTE .........................................................................................................R$ 8.000,00
TOTAL GERAL ................................................................................................R$ 196.957,40
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, referente a Deliberação 029/2023 - Piso Paranaense de 
Assistência Social PPAS I – Extensão RESOLUÇÃO 029/2023 e a RESOLUÇAO 013/2023, Assistência financeira da 
União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem, e Programa 
Estadual Pró Vigia Estadual – Investimento.
Art. 3º Os valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos dos referidos Convênios nas respectivas 
fontes, serão inclusos no orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de 
arrecadação por fonte obedecendo à dotação acima descrita.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021 e Lei 
nº 2.545/2022, com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.510/2022 e sua alteração Lei n° 2.546/2022; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 
2.547/2022, com vigência para o exercício financeiro de 2023.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 de outubro 
de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
 DECRETO N° 2378/2023
“Institui o Comitê Municipal de Vigilância e Prevenção
 à mortalidade materna, fetal e infantil e dá outras
 providências “
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
a)Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Poder Público, assegurada mediante 
políticas sociais, econômicas e ambientais, que visem o bem-estar físico, mental e social do 
indivíduo e da coletividade, a redução do risco de doenças e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção e recuperação;
b)Considerando, outrossim que a vigilância da mortalidade infantil e fetal é uma das prioridades 
da Administração Pública no Município de Tapira;
c)Considerando, ainda, que esse monitoramento contribui para o cumprimento dos compromissos 
assumidos pelo Governo Federal em defesa da criança;
d)Considerando os termos das Portarias n°s 1.172/GM, de 15 de junho de 2004; GM 1.119, de 
05 de junho de 2008, MS SVS n° 116, de 11 de fevereiro de 2009, MS GM n° 72, de 11 de janeiro 
de 2010 e da Resolução CEM n° 1.779, de 05 de dezembro de 2005, acerca da vigilância e 
monitoramento dos óbitos fetal, infantil e materno;
e)Considerando o objetivo com o compromisso de reduzir a taxa de mortalidade de crianças 
menores de cinco anos de idade e que o maior componente desta mortalidade é a mortalidade 
infantil, em especial a neonatal.
 DECRETA:
Art. 1° - Fica instituído o Comitê Municipal de Vigilância e Prevenção a Mortalidade Materna, 
Fetal e Infantil, vinculado à secretaria de Municipal de Saúde.
Parágrafo único - As definições e os conceitos a serem adotados pelo Comitê Municipal de 
Vigilância à Mortalidade Materna, Fetal e Infantil são aquelas definidas em normativas do 
Ministério da Saúde e da Secretaria do Estado da Saúde.
Art. 2° - O Comitê Municipal, ora instituído, será composto por representantes titulares e seus 
respectivos suplentes, na forma a seguir descrita:
 I – Diretoria de Saúde;
 II – Diretoria de Vigilância epidemiológica e sanitária;
 III – Programa de Atenção Básica e Especializada;
 IV – Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
 V – Pastoral da Criança;
 VI – Secretaria Municipal de Assistência Social;
 VII – UPA- Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Tapira;
 VIII – Conselho Municipal de Saúde;
 IX – Representante local do Conselho de Medicina;
 X - Representante local do Conselho Regional de Enfermagem.
Parágrafo Único – Os representantes mencionados nos incisos I,II,III, IV e VII, serão indicados 
pelo Secretário Municipal de Saúde.
Art.3°- O comitê terá caráter técnico e consultivo e as seguintes atribuições:
I-a investigação de óbitos materno, infantil e fetal, através da aplicação de questionário 
padronizado, visando conhecer a circunstância da ocorrência e identificando possíveis 
problemas da assistência.
II-avaliar a qualidade da assistência prestada, a criança e gestante e demais serviços de saúde;
III-fornecer relatórios sobre a situação, identificando fatores determinantes que irão subsidiar a 
adoção de medidas que possam prevenir a ocorrência de óbitos evitáveis;
IV-acompanhar as ações da Secretaria Municipal de Saúde no processo de articulação e 
integração das diferentes instituições e instancias envolvidas na questão;
V-mobilizar os diversos setores da sociedade afetos a questão, com a finalidade de melhorar a 
saúde da mulher e da criança;
VI-desempenhar outras atividades correlatadas.
Parágrafo Único - O relatório previsto no inciso III, deste artigo, a ser protocolizado na Secretaria 
Municipal de Saúde, até o 10° (décimo) dia de cada mês.
Art.4° - A participação no Comitê instituído através deste decreto será considerada de serviço 
público relevante, não ensejando qualquer remuneração.
Art.5° - O Comitê Municipal ora instituído será regido pelo Regimento Interno, anexo a este 
Decreto.
Art.6° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.7° - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal, 17 de outubro de 2023.
Claudio Sidney de Lima
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 035/2023
Dispõe sobre Horário Sessões Ordinárias e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL E APLICANDO O PREVISTO EM LEIS ESPECÍFICAS, BAIXA O SEGUINTE 
ATO:
Art. 1º - As Sessões Ordinárias do Poder Legislativo Municipal serão realizadas nas terças-feiras, a partir 
das 18h:30m (dezoito horas e trinta minutos) nos termos do previsto no Item 1, da letra “a”, do inciso XVII, 
do artigo 24 , combinado com o que prevê o inciso XI, do artigo 73 e caput do artigo 80 , da Resolução n° 
02, de 1992, que instituiu o Regimento Interno e instrumentaliza formas de atuação do Legislativo Municipal 
de Tapejara-PR.
Parágrafo único. As reuniões de que trata o caput desse artigo serão realizadas no Plenário da Câmara 
Municipal, localizado na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, n° 611, centro, em Tapejara-PR, 
em conformidade com o previsto no parágrafo único, do artigo 2°, do Regimento Interno do Legislativo 
Municipal (Resolução n° 02, de 1992).
Art. 2º - Fica estabelecido que os projetos de leis a serem lidos na sessão ordinária, necessariamente, são 
aqueles que devem ser protocolados até às 14:00 horas do dia da realização da sessão, bem como, os 
pedidos dos edis da Casa Legislativa, sob pena de só serem lidos na próxima sessão ordinária, devida a 
necessária ordem, organização e execução eficiente dos trabalhos do Legislativo.
Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da próxima sessão 
ordinária prevista para o dia 24 de outubro de 2023, ficando revogados atos que tenham disposições 
contrárias a este.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 16 de outubro de 2023.
MARISA ISSA RIZK    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
   Presidente   1º Secretária
     JOEL FELICIANO DA SILVA
     2° Secretário

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE
O Município de Tapejara através do Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo de Oliveira Souza Koike, em conjunto com a 
Divisão de Contabilidade CONVIDA a todos para assistirem a apresentação da realização da Audiência Pública 
Municipal relativa a Lei Orçamentária Anual – LOA/2024 em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, que se 
realizará na seguinte data e local:
Data: 23 de Outubro de 2.023
Local: Recinto da Câmara Municipal – Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 611
Horário: 14:00 Horas
Tapejara, 18 de Outubro de 2023.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 230/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º - A pedido conforme requerimento datado em 17 de outubro de 2023, o cidadão MARCELO CARDOSO DOS 
SANTOS, portador do CPF nº 342.601.718-01, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como 
dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010. A partir de 17 de outubro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário com seus 
efeitos retroativos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 18 de outubro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.410, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025Lei nº 2.216/2021, altera o Anexo de Metas da LDO 2023 Lei nº 
2.301/2022, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$2.034.336,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 74.250,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
511 Saneamento Básico Rural
0037 Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.........................................................R$ 100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.........................................R$ 600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 240.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos..................R$ 923,81
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água.......................................R$ 1.989.954,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto....................................... R$ 329.276,19
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 221.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99 Reserva de Contingência
999 Reserva de Contingência
9999 Reserva de Contingência
9999- Reserva de Contingência...........................................................................R$ 85.000,00
Total        
  R$ 4.976.040,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2023:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 2.034.336,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 74.250,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
511 Saneamento Básico Rural
0037 Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.........................................................R$ 100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.........................................R$ 600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 240.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos..................R$ 923,81
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água.......................................R$ 1.989.954,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto....................................... R$ 329.276,19
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 221.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99 Reserva de Contingência
999 Reserva de Contingência
9999 Reserva de Contingência
9999- Reserva de Contingência...........................................................................R$ 85.000,00
Total        
  R$ 4.976.040,00
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
643.000,00(seiscentos e quarenta e três milreais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e 
nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Saneamento Básico Rural
0037 Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Cívi ........................R$ 228.500,00
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais ...........................................................R$ 11.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo ...............................................................R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P.J.............................................R$ 3.000,00
3.3.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS...............R$ 11.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.....................................R$ 10.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Cívi ........................R$ 108.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo............................................................... R$ 60.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P.J............................................R$100.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente .......................................R$ 20.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. R$20.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P.J.............................................. R$10.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae - Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo................................................................. R$40.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P.J.............................................. R$20.000,00
TOTAL ............................................................................................................... R$ 643.000,00
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no art. 3º será por excesso de arrecadação no valor de R$ 643.000,00 
(seiscentos e quarenta e três mil reais), referente a excesso de arrecadação dos meses Junho a Setembro de 2023.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de outubro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 149, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025Lei nº 2.216/2021, altera o Anexo de Metas da LDO 2023 Lei nº 
2.301/2022, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$2.034.336,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 74.250,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
511 Saneamento Básico Rural
0037 Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.........................................................R$ 100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.........................................R$ 600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 240.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos..................R$ 923,81
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água.......................................R$ 1.989.954,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto....................................... R$ 329.276,19
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 221.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99 Reserva de Contingência
999 Reserva de Contingência
9999 Reserva de Contingência
9999- Reserva de Contingência...........................................................................R$ 85.000,00
Total     R$ 4.976.040,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2023:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 2.034.336,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Administração Geral
0037 Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração............................................................R$ 74.250,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
511 Saneamento Básico Rural
0037 Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.........................................................R$ 100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.........................................R$ 600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 240.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos..................R$ 923,81
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água.......................................R$ 1.989.954,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto....................................... R$ 329.276,19
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 221.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99 Reserva de Contingência
999 Reserva de Contingência
9999 Reserva de Contingência
9999- Reserva de Contingência...........................................................................R$ 85.000,00
Total      R$ 4.976.040,00
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
643.000,00(seiscentos e quarenta e três milreais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e 
nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
122 Saneamento Básico Rural
0037 Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Cívi ........................R$ 228.500,00
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais ...........................................................R$ 11.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo ...............................................................R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P.J.............................................R$ 3.000,00
3.3.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS...............R$ 11.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.....................................R$ 10.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Cívi ........................R$ 108.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo............................................................... R$ 60.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P.J............................................R$100.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente .......................................R$ 20.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano
0037 Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................. R$20.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P.J.............................................. R$10.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano 
0037 Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae - Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo................................................................. R$40.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P.J.............................................. R$20.000,00
TOTAL ............................................................................................................... R$ 643.000,00
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no art. 3º será por excesso de arrecadação no valor de R$ 643.000,00 
(seiscentos e quarenta e três mil reais), referente a excesso de arrecadação dos meses Junho a Setembro de 2023.
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de outubro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
PMT– DISPENSA Nº 054/2023 – LEI Nº 14.133
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de Tapejara, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
processo de licitação para VALOR REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO 
TELEFÔNICA, COMPOSTA POR CENTRAL PABX IN CLOUD, APARELHOS TELEFÔNICAS 
IP, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, TRANSFERÊNCIA DE 
CONHECIMENTO COM SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO, ATUALIZAÇÕES  DE 
TECNOLOGIA, LIGAÇÕES LOCAIS E NACIONAIS PARA TELEFONE FIXOS E MOVEIS, 
PORTABILIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS PARA A TECNOLOGIA SIP.Podendo eventuais 
interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para 
Apresentação da Proposta de Preços: 23/10/2023 ate às 08h:00mim A proposta de Preços poderá 
ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapejara em envelope lacrado 
com protocolo , sito a com sede à AV. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – Centro- 
CEP – 87430-000, no horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, 
em dias uteis ou pelo E-mail: licitacao@tapejara.pr.gov.br até a data limite. O Edital/Termo de 
Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.
net/portaltransparencia/licitacoes) ou através do Email: licitacao@tapejara.pr.gov.br . Outras 
informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a AV. Presidente Tancredo de Almeida 
Neves, 442 – Centro- CEP – 87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim 
as 17h:00mim de segunda a sexta feira.
 Tapejara, 18 de outubro de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 62/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 10 de outubro de 2023. 
 
Fornecedor: FANCAR ITALIA VEÍCULOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 72.358.195/0002-38 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VEICULO UTILITARIO TIPO PICK-UP 1 R$ 103.526,00 R$ 103.526,00 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 103.526,00  (cento e três mil, quinhentos e vinte e seis reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 18 de outubro de 2023. 
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Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 61/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 09 de outubro de 2023. 
 
Fornecedor: CHANSON VEICULOS LTDA 
CNPJ/CPF: 03.326.331/0003-76 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Veículo furgão original de fábrica, adaptado para ambulância 
SIMPLES REMOÇÃO. 

1 R$ 219.000,00 R$ 219.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 219.000,00  (duzentos e dezenove mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 18 de outubro de 2023. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 53/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 11 de setembro de 2023. 
 
Fornecedor: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 05.063.653/0010-24 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO SENDO: 
LOTE 1 – 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA 4X4 (ULTIMA 
SERIE, NOVA, ZERO HORA), POTENCIA LIQUIDA NO 
VOLANTE (MÁXIMA HP) MÍNIMA DE 85 HP, PESO 
OPERACIONAL 6.800 KG, CAPACIDADE MÍNIMA DA 
CAÇAMBA FRONTAL DE 0,88 M³, CAÇAMBA DA 
RETROESCAVADEIRA DE NO MÍNIMO 24’’ E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO 
MODELO 07. 

1 R$ 378.999,00 R$ 378.999,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 378.999,00  (trezentos e setenta e oito mil, novecentos e noventa e 
nove reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 18 de outubro de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2023
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, através da Portaria Municipal nº 002/2023, em observância 
ao art.  43, VI, da Lei Federal nº 8.666/93, faz saber que após observância dos atos praticados e 
observância do cumprimento das formalidades legais neste procedimento licitatório, ADJUDICA 
o resultado da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 060/2023), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO DO AGRONEGÓCIO FAMILIAR 
– CONTRATO DE REPASSE N° 910876/2021/MDR/CAIXA, em favor da empresa J. ARAÚJO 
ENGENHARIA LTDA (CNPJ N° 35.561.928/0001-20), com proposta no valor de R$283.893,05 
(duzentos e oitenta e três mil oitocentos e noventa e três reais e cinco centavos).
Encaminhe-se ao Sr. Prefeito Municipal para Homologação e demais atos visando a possível 
contratação.
Tuneiras do Oeste/PR, 18 de outubro de 2023.
PATRÍCIA BARBATO
Presidente
PAULO RENATO AMARO JÚNIOR
Membro
ÉRICA BATISTA DOS SANTOS
Membro

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná 
P O R T A R I A  Nº 2.116/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 080/2023 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 080/2023 – PMU, que tem por objeto a contratação 
de empresa para o fornecimento de  vales para recarga de gás P13 e P45, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Umuarama, incluindo as unidades educacionais e as 
autarquias,  tendo sido declaradas vencedoras as empresas GABRIEL RIBEIRO PEDRICONI 
GAS, para os itens 01, 02, 04 e COMPANHIA ULTRAGAZ S.A, para o item 03.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de outubro de 2023. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 009/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/09/1175
A Prefeitura do Município de Umuarama, torna público que realizará licitação, na modalidade de 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a contratação de 
empresa para conclusão da execução de obras de calçamento, rampa de acessibilidade, escada, 
muro de arrimo e cercamento em gradil, na Escola Evangélica, localizada no Parque 1º de maio, 
município de Umuarama - PR, conforme projetos. Planilhas e demais documentos, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014, 155/2016, dos Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 
067/2023, e demais legislações aplicáveis.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 16 de novembro 
de 2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 16 de 
novembro de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16 de novembro de 2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 417.703,32 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos 
e três reais e trinta e dois centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
UMUARAMA, 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°944/2023 de 12/07/2023
LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES EXCLUSIVOS PARA MEI, ME e EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE – SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/
ME nº 73/2022,  das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal 
nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de 
empresa especializada para fornecimento de peças e mão de obra de ar condicionado veicular, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência 
de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/
ou materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ 
VALOR e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou 
fabricante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 10/11/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 10/11/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10/11/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
MAURO LIUTTI
Secretário de Serviços Rodoviários
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ATA DA SESSÃO DO RESULTADO DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DO 
CREDENCIAMENTO À SER REALIZADO NO CHAMAMENTO 003/2023 - REALIZAÇÃO 
DE NOVO CREDENCIAMENTO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE, PARA 
COMPLEMENTAR A ESCALA DE PLANTÕES DO UPA ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 
24 HORAS, NO INTUITO DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA DOS SERVIDORES DO QUADRO DE TRABALHO DO ESTABELECIMENTO. 
CREDENCIAMENTO TERÁ COMO VALIDADE 09 (MESES), SENDO DE MAIO/2023 A 
JANEIRO/2024. 
 
 
Apartir do dia 24 de abril de 2023, às 07h30min, na Sala da Divisão de Licitação e Compras, 
localizada no Paço Municipal, reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação,  designada através da 
Portaria nº. 001/2023, a fim de receber documentos e divulgar resultados da REALIZAÇÃO DE 
NOVO CREDENCIAMENTO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE, PARA COMPLEMENTAR 
A ESCALA DE PLANTÕES DO UPA ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 24 HORAS, NO 
INTUITO DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTOS DE QUALQUER NATUREZA DOS 
SERVIDORES DO QUADRO DE TRABALHO DO ESTABELECIMENTO. 
CREDENCIAMENTO TERÁ COMO VALIDADE 09 (MESES), SENDO DE MAIO/2023 A 
JANEIRO/2024. Protocolaram documentação as empresas: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 
CNPJ: 40.665.349/0001-67; BARAVIEIRA MASSAGO – ENFERMAGEM LTDA – CNPJ:41.428.121/0001-16; 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-78 e a empresa JP FAMILY MED 
COMPANY LTDA – CNPJ: 48.782.762/0001-13, GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 
43.403.587/0001-92, ISABELLA PAOLA OLIVO CLINICA MEDICA LTDA, DANIMED LTDA , VR FERMINO 
LTDA E PHBC SAUDE E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
 
Foram conferidos os documentos pela Comissão Permanente de Licitação, os pretendentes 
apresentaram os documentos com regularidade, em conformidade com as exigências editalícias, 
sendo assim, foram consideradas CREDENCIADAS, nos seguintes itens objeto deste chamamento: 

 
 
 

ITEM PLANTÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 
PLANTÃO 

PROFISSIONAL 

001 

Plantão 12 horas diurno (segunda 
aos domingos) Médicos 
 

90 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 
CNPJ: 40.665.349/0001-67 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 

LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-78. 
 

JP FAMILY MED COMPANY LTDA – 
CNPJ: 48.782.762/0001-13 

 
GESTÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA – CNPJ: 
43.403.587/0001-92 

ISABELLA PAOLA OLIVO CLINICA 
MEDICA LTDA 

VR FERMINO LTDA. 
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PHBC SAUDE E SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

002 

Plantão 12 horas noturno 
(segunda aos domingos) Médicos 
 

90 VANESSA RUIZ FERMINO 
BARROS – CNPJ: 

40.665.349/0001-67 
 

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78 
 

JP FAMILY MED COMPANY LTDA – 
CNPJ: 48.782.762/0001-13 

 
GESTÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA – CNPJ: 
43.403.587/0001-92 

 
ISABELLA PAOLA OLIVO 
CLINICA MEDICA LTDA 

 
DANIMED LTDA. 

 
VR FERMINO LTDA. 

 
PHBC SAUDE E SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 
 

003 

Plantão transferência e sobre 
aviso (segunda a domingo)- por 
hora trabalhada  
Médicos 
 

50 HR VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 
CNPJ: 40.665.349/0001-67 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE 

SAÚDE LTDA – CNPJ: 
19.850.311/0001-78 

 
JP FAMILY MED COMPANY LTDA – 

CNPJ: 48.782.762/0001-13 
 

GESTÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA – CNPJ: 

43.403.587/0001-92 
 

ISABELLA PAOLA OLIVO 
CLINICA MEDICA LTDA 

 
DANIMED LTDA 

 
VR FERMINO LTDA 

 
PHBC SAUDE E SERVIÇOS MÉDICOS 
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LTDA 

 

ITEM PROPONENTE 
QUANT. 

ESTIMADA 
PLANTÃO 

VALOR 

001 

Plantão 12 horas diurno (segunda a 
domingo ) 

150 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
– CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
BARAVIEIRA MASSAGO – 

ENFERMAGEM LTDA – 
CNPJ:41.428.121/0001-16; 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78 
 

DANIMED LTDA. 
 

VR FERMINO LTDA. 
 

002 

Plantão 12horas noturno (segunda a 
domingo) 

100 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
– CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
BARAVIEIRA MASSAGO – 

ENFERMAGEM LTDA – 
CNPJ:41.428.121/0001-16; 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78 
 

DANIMED LTDA. 
 

VR FERMINO LTDA. 
 

003 

Plantão transferência (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

100 HR VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
– CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
BARAVIEIRA MASSAGO – 

ENFERMAGEM LTDA – 
CNPJ:41.428.121/0001-16; 

 
 

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78 
 

DANIMED LTDA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

 
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
VR FERMINO LTDA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM PROPONENTE 
QUANT. 

ESTIMADA 
PLANTÃO 

VALOR 

001 

Plantão – Técnico em enfermagem   
DIURNO – 12 Horas 
(segunda a domingo) 
 

850  
VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 

CNPJ: 40.665.349/0001-67; 
 
 

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-78 

 
VR FERMINO LTDA. 

 

002 

Plantão – Técnico em enfermagem   
DIURNO – 06 Horas 
(segunda a domingo) 
 

550 L.          
VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 

CNPJ: 40.665.349/0001-67; 
 
 

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78 
VR FERMINO LTDA. 

 

003 

Plantão – Técnico em enfermagem   
NOTURNO – 12 Horas 
(segunda a domingo) 

350           350 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 
CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
 

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78 
 

VR FERMINO LTDA. 
 

004 

 
Plantão – Técnico em enfermagem   
TRANSFERENCIA (em horas) 
(segunda a domingo) 

500 HR L.      VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 
CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

 
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78 
 

VR FERMINO LTDA. 
 

 
 Vale ressaltar que a efetiva contratação ocorrerá em momento oportuno, ocasião em que o 
empresa credenciada será convocada para assinatura do instrumento contratual. Publique-se esta ata 
no mural da Prefeitura Municipal de Tapejara, para conhecimento dos interessados. Nada mais 
havendo a relatar, eu, JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e 
pelos membros presentes, bem como considerando a inexistência de manifestação de recurso dos 
presentes contra os atos praticados, encaminhem-se os autos deste procedimento licitatório para 
Assessoria Jurídica para análise técnica, e após, a formalização das contratações. Tapejara/PR, em 13 
de julho de 2023.   

 

JOSÉ ALEXANDRE SOAVE 
Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n° 001/2023 

MARCIA LIMA DOS SANTOS 
Comissão Permanente de Licitação 

LUCAS ROGERIO FRANCISCHINI 
Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 

 

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TESTE SELETIVO 001/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 007/2023 

 

O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 209.220.949-34 portador da 
Cédula de identidade nº 725.336-4 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e 
do outro lado EMYLI RHAYANY FACCIO RODRIGUES, brasileiro (a), inscrita (a) no CPF sob nº 
069.664.189.51 da Cédula de identidade nº 13.030.396-0 SESP/PR, residente e domiciliado (a) na Rua 
Esmeralda n°775 – Jardim Ouro Branco na Cidade de Xambrê – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATADO entre si fazem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS¨ 
conforme discriminação das cláusulas abaixo: 

 

Cláusula Primeira: A contratante por meio do presente, contrata os serviços do (a) 
contratado (a) para exercer a função de Educadora e Cuidadora, tendo sido aprovado(a) no processo de 
Seleção Simplificado, nº. 001/2023, homologado através do Edital de Homologação nº 009/2023, 
convocado(a) pelo Edital Convocação nº. 013/2023 

Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 e pela CLT. 

Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante 
obriga-se a remuneram o (a) contratado (a) na importância de R$ 2.734,17 (dois mil setecentos e trinta e 
quatro reais e dezessete centavos). 

Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 18 de outubro 
de 2023, com o término em 17 de outubro de 2024, sob o regime C.L.T. (consolidação das leis 
trabalhistas). 

Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) contratado(a) deverão 
abranger 40 (quarenta) horas semanais. 

Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Secretaria 
Municipal de Assistência Social/Casa Lar. 

Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa do (a) contratado(a). 

§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado (a) deverá ser 
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 
 
 

Av.RoqueGonzales, 480
1557administracao@xambre.pr.gov.br 

PREFEITURA 

§ 2º- Em caso de ausência de comunicação 
Prévio, o(a) contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.

§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para co
Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial. 

§4º - Na extinção do contrato
contratante, decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas 
rescisórias. 

Cláusula Oitava
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.

 

Xambrê, aos 

 

 

 

 

EMYLY RHAYANY FACCIO RODRIGUES

 

Testemunha:                                                                      

 

 

Alexsandro Ferreira Batista 

Rg.9.352.271

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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REFEITURA MUNICIPAL

Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao 
Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT. 

Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para co
Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 

Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do 
contratante, decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas 

láusula Oitava: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas. 

Xambrê, aos 18 de outubro de 2023 

DÉCIO JARDIM 

Prefeito Municipal 

EMYLY RHAYANY FACCIO RODRIGUES 

Contratada 

Testemunha:                                                                       

Alexsandro Ferreira Batista                                         Erivelton Caires de Azevedo

9.352.271-0                                                             Rg.926.096

  

1306 – 3632-
CNPJ: 76.247.360/0001-54 

UNICIPAL 

e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado (a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores correspondentes ao 

Na situação das verbas rescisórias serem insuficientes para compensarem o 
Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o (a) mesmo (a) deverá efetuar o pagamento por 
guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob de pena de inscrição em dívida ativa e 

, antes do término previsto por iniciativa do 
contratante, decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor público 
aprovado em concurso público, não será devido qualquer indenização, além de pagamento das verbas 

: Por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente 

Erivelton Caires de Azevedo 

926.096 

DECIO 
JARDIM:2092209493
4

Assinado de forma digital por 
DECIO JARDIM:20922094934 
Dados: 2023.10.18 14:13:54 
-03'00'

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA  MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 142/2023 

 

    Designa servidor que especifica.   

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

 

    RESOLVE 

     

Art. 1°- Designar o servidor REINALDO APARECIDO COLUCI, portador do 
RG sob nº 5.787.064-8 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 835.116.959-53, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Trabalhador Braçal - 40 HRS, para prestar serviços inerente a sua função nas dependências do Pátio 
Rodoviário, cumprindo assim as recomendações médicas, sem execução de esforços físicos, a contar de 18 de 
outubro de 2023. Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições contrárias. Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 

Registre-se. 

Anote-se. 

Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de outubro de 2023 

 

DÉCIO JARDIM 

Prefeito Municipal 

           

DECIO 
JARDIM:2092209
4934

Assinado de forma digital 
por DECIO 
JARDIM:20922094934 
Dados: 2023.10.18 10:53:42 
-03'00'

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA  MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 143/2023 

 

    Designa servidor que especifica. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

 

    RESOLVE 

     

Art. 1°- Designar o servidor SERGIO GATO QUINTILHIANO, portador do RG 
sob nº 8.870.0524-6 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 041.928.319-61, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Trabalhador Braçal - 40 HRS, para desempenhar suas atividades laborais relacionadas ao controle de entrada 
e saída de alunos da Escola Wallace Thadeu de Mello e Silva, bem como para auxiliar nas atividades inerentes à 
sua função no ambiente escolar, a contar de 18 de outubro de 2023. Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições contrárias. Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 

Registre-se. 

Anote-se. 

Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de outubro de 2023 

 

DÉCIO JARDIM 

Prefeito Municipal 

           

DECIO 
JARDIM:20922094934

Assinado de forma digital por 
DECIO JARDIM:20922094934 
Dados: 2023.10.18 10:56:50 -03'00'

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 2.115/2023
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e documentação, 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 008/2023 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e 
documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência nº 008/2023 – PMU, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que constitui objeto da 
presente licitação a contratação de empresa para execução de construção 
de vigas baldrames com dimensão de 3.622,36 metros lineares em todo 
o perímetro de cercas do Aeroporto Orlando de Carvalho, município de 
Umuarama – PR.
 Agente de Contratação: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Equipe de Apoio: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Helio da Silva Junior
 CPF 067.847.059-63
Art. 2º. Fica fixada a data de 24 de outubro de 2023, às 08:00 horas, para que 
os servidores designados de que trata esta Portaria se reúnam na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos 
servidores designados, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
  Secretário de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
ATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), ROSIMERI BATISTA MENDES, 
regido(a) pelo regime estatutário, R.G. nº 8.454.030-7 e CPF nº 
041.376.739-69 lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da 
Documentação Escolar da Escola Municipal Paulo Freire. E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama, 19 de Outubro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
ATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), AARON CARDOSO SIQUEIRA, 
regido(a) pelo regime estatutário, R.G. nº 12.844.806-3 e CPF nº 
077.982.129-73 lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da 
Documentação Escolar da Escola Municipal Vinicius de Morais. E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama, 19 de Outubro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1193/2023 de 13/09/2023
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITEM EXCLUSIVO, COM 
COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de 1.000 metros cúbicos de 
Rejeito Asfáltico, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 13/11/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 
09:00horas do dia 13/11/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 13/11/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, no 
Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema 
BLL COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1139/2023 de 25/08/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste 
aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa 
para fornecimento de materiais para serviços de funilaria e pintura para 
reforma da frota pertencente ao Município de Umuarama, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 
14/11/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas 
do dia 14/11/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
14/11/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 21.284,29 (Vinte e um mil, 
duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos)
 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.
umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal BLL 
Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria 
de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, 
E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
MAURO LIUTTI
Secretário de Serviços Rodoviários

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1271/2023 de 29/09/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MAIOR OFERTA GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação 
de Instituição Financeira para gestão, com exclusividade, do 
processamento da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos 
e pensionistas da Administração direta e indireta do Poder Executivo do 
Município de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 01/11/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 01/11/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 01/11/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 4.664.620,80 (quatro 
milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e vinte reais 
e oitenta centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Fazenda

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.101/2023
Demitir ERIKA FERNANDA MANDUCA, por extinção normal do 
contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Demitir ERIKA FERNANDA MANDUCA,  portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.325.070-6 SESP/PR, inscrita no 026.398.539-
37, admitida em 13 de outubro de 2021, ocupante do emprego público 
de Cirurgião Dentista-Cirurgia Oral-20HS-RAE, Regime Adminstrativo 
Especial - Edital nº 60/2021, lotada no Fundo Municipal De Saúde, a 
contar de 15 de outubro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 79/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.102/2023
Demitir  PAULINA SANTOS, por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Demitir PAULINA SANTOS,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 7.826.470-5 SESP/PR, inscrita no 030.372.889-22, admitida em 
13 de outubro de 2021, ocupante do emprego público de ASB - Auxiliar 
de Consultório Dentário 40HS-RAE, regime adminstrativo especial - 
Edital nº 60/2021, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 
15 de outubro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 79/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.103/2023
Nomeia a servidora ADMA SORAIA SEREA KASSEM para o provimento 
de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.391/2023 de 14 de julho de 2023, 
publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 15 de julho de 2023, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n.º 81/2023,
R E S O L V E
Art. 1º  Nomear a servidora abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Farmacêutico, com a carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 19 de outubro de 2023.
FARMACÊUTICO  - 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 Adma Soraia Serea Kassem 7.727.117-1 GOP 
5 D
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.104/2023
Constitui COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 537/2023 e sua alteração Lei 
Complementar nº 550/2023.
R E S O L V E
Art. 1º Constitui Comissão Especial de Seleção de Pessoal, composta 
pelos membros abaixo relacionados, para acompanhar a aplicação da 
Prova Objetiva do Processo Seletivo Público sob o Regime Estatutário 
para o provimento dos cargos público de Agente de Combate ás 
Endemias - 40 horas e  Agente Comunitário de Saúde - 40 horas .
a) Presidente: Alexandre Faker Ribeiro, ocupante da função de 
emprego público de Agente Administrativo I e designado Diretor 
de Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.872.771-3 e inscrito no CPF nº 007.312.379-00, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração;
b) Secretário: Franzimar Siqueira de Morais, ocupante da função 
de emprego público de Agente de Saneamento, designado Diretor 
de Vigilância em Saúde, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.870.995-4 e inscrito no CPF nº 037.652.829-01, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde;
c) Membro: Kamila Nascimento Lesse, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.697.256-1 e inscrita no CPF nº 106.845.489-09, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração;
d) Membro: Leandra Cristina Hermes Moreira, ocupante do cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 14.062.156-0 e inscrita no CPF nº 005.198.451-29, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração.
e) Membro: Julia Lesse Dos Santos, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
15.338.443-6 e inscrita no CPF nº 138.157.139-51, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração;
Comissão de Apoio:
a) Roberto Dias Zoccal, ocupante do cargo em comissão de Diretor de 
Controle Judicial, inscrito na OAB/PR nº 53.723, lotado na Secretaria 
Municipal da Procuradoria-Geral.
Art. 2º Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal baixar, 
mediante Edital, as Instruções Especiais para o Processo Seletivo 
Simplificado, bem como sua execução e coordenação.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.107/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
ANALIA LIBANIO DOS SANTOS HEINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Altera a contar de 09 de outubro de 2023, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora ANALIA LIBANIO DOS SANTOS 
HEINS, matrícula 977561, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.785.277-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 054.386.969-50, nomeada 
em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por 
cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 13557/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 064/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MARIA APARECIDA DA SILVA FUJIYOSHI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 109.181,24 (cento e nove mil cento e 
oitenta e um reais e vinte e quatro reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 533.900,00 (quinhentos e trinta e três mil e novecentos reais), para R$ 643.081,24 
(seiscentos e quarenta e três mil oitenta e um reais e vinte e quatro reais). 

Item Descrição Qtde Unid V. Unit 
 

Marca 
 

Valor Total 

6 

CARNE BOVINA - ACÉM 
OU PALETA MOÍDA - 
Pacotes de 1 ou 2 kg 
congelado, em embalagens 
a vácuo, sem adição de 
gordura, com 50% do lipídio 
permitido pela Tabela 
Brasileira de Composição 
de Alimentos e RDC nº 12 
de janeiro de 2001. Nas 
embalagens deverá conter 
selo de procedência com 
data de validade, peso, tipo 
do corte moído (ACÉM ou 
PALETA) e demais 
especificações exigidas pela 
Lei de Rotulagem da 
ANVISA, como: dados do 
fabricante/manipulador, 
prazo de validade, Serviço 
de Inspeçao Municipal 
(S.I.M); Estadual (S.I.P); 
e/ou Federal (S.I.F). Sempre 
que julgar-se necessário, a 
Divisão de Alimentação 
Escolar estará 
encaminhando amostras de 
carne para análises e caso 
apresentem alguma 
irregularidade quanto aos 
critérios estabelecidos 
haverá recusa do produto. A 
temperatura no ato da 
entrega não deverá 
ultrapassar -7ºC (produto 
congelado). No ato da 
primeira entrega o 
fornecedor ganhador deverá 
apresentar análise 
MICROBIOLÓGICA 
(Salmonella; Coliformes 
Totais e Coliformes a 45°C) 
de acordo com RDC nº.12 
de janeirode 2001 - ANVISA 
e análise FÍSICO - 
QUIMICO / Composição 
centesiamal: proteína, lipídio 
e carboidratos. Os laudos 
deverão apresentar valores 
de referência das análises 
solicitadas. O transporte 
deverá ocorrer em carro 
apropriado, devidamente 
higienizado, de uso 
exclusivo para gêneros 

2.812,50 Kg R$ 21,50 Zac 
Alimentos R$ 60.468,75 
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alimentícios perecíveis e, 
sistema isotérmico para 
fornecedores locais e com 
sistema de refrigeração para 
fornecedores de outras 
cidades. A validade mínima 
do produto deverá ser de 4 
meses, a contar da data de 
entrega. -  COTA 
PRINCIPAL DE 75% DO 
VALOR TOTAL DO ITEM, 
PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 

44 

PERNIL SUINO picado em 
cubos, congelados, sem 
pele e sem osso - Pacotes 
de 1 ou 2 kg cada, a vácuo, 
com 50% do lipídio máximo 
permitido pelaTabela 
Brasileira de Composição 
de Alimentos e RDC nº 12 
de janeiro de 2001. As 
embalagens deverão conter 
selo de procedência com 
data de validade, peso, tipo 
do corte (PERNIL SUÍNO) e 
demais especificações 
exigidas pela Lei de 
Rotulagem da ANVISA. No 
rótulo deverá ainda, Serviço 
de Inspeçao Municipal 
(S.I.M); Estadual (S.I.P); 
e/ou Federal (S.I.F). Sempre 
que julgar-se necessário, a 
Divisão de Alimentação 
Escolar estará 
encaminhando amostras de 
carne para análises e caso 
apresentem alguma 
irregularidade quanto aos 
itens estabelecidos haverá 
recusa do produto. A 
temperatura no ato da 
entrega não deverá 
ultrapassar -7ºC (produto 
congelado). No ato da 
primeira entrega o 
fornecedor ganhador deverá 
apresentar análise 
MICROBIOLÓGICA 
(Salmonella; Coliformes 
Totais e Coliformes a 45°C) 
e análise FÍSICO - 
QUIMICO / Composição 
Centesimal: proteína e 
lipídio. Os laudos deverão 
apresentar valores de 
referência das análises 
solicitadas. O transporte 
deverá ocorrer em carro 
apropriado, devidamente 
higienizado, de uso 
exclusivo para gêneros 
alimentícios perecíveis e, 
sistema isotérmico para 
fornecedores locais e com 
sistema de refrigeração para 
fornecedores de outras 
cidades. A validade mínima 
do produto deverá ser de 4 

2.812,50 Kg R$ 12,99 Zac 
Alimentos R$ 36.534,37 
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meses, a contar da data de 
entrega. 
-  COTA PRINCIPAL DE 
75% DO VALOR TOTAL 
DO ITEM, PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 

45 

PERNIL SUINO picado em 
cubos, congelados, sem 
pele e sem osso - Pacotes 
de 1 ou 2 kg cada, a vácuo, 
com 50% do lipídio máximo 
permitido pela Tabela 
Brasileira de Composição 
de Alimentos e RDC nº 12 
de janeiro de 2001. As 
embalagens deverão conter 
selo de procedência com 
data de validade, peso, tipo 
do corte (PERNIL SUÍNO) e 
demais especificações 
exigidas pela Lei de 
Rotulagem da ANVISA. No 
rótulo deverá ainda, Serviço 
de Inspeção Municipal 
(S.I.M); Estadual (S.I.P); 
e/ou Federal (S.I.F). Sempre 
que julgar-se necessário, a 
Divisão de Alimentação 
Escolar estará 
encaminhando amostras de 
carne para análises e caso 
apresentem alguma 
irregularidade quanto aos 
itens estabelecidos haverá 
recusa do produto. A 
temperatura no ato da 
entrega não deverá 
ultrapassar -7ºC (produto 
congelado). No ato da 
primeira entrega o 
fornecedor ganhador deverá 
apresentar análise 
MICROBIOLÓGICA 
(Salmonella; Coliformes 
Totais e Coliformes a 45°C) 
e análise FÍSICO - 
QUIMICO / Composição 
Centesimal: proteína e 
lipídio. Os laudos deverão 
apresentar valores de 
referência das análises 
solicitadas. O transporte 
deverá ocorrer em carro 
apropriado, devidamente 
higienizado, de uso 
exclusivo para gêneros 
alimentícios perecíveis e, 
sistema isotérmico para 
fornecedores locais e com 
sistema de refrigeração para 
fornecedores de outras 
cidades. A validade mínima 
do produto deverá ser de 4 
meses, a contar da data de 
entrega. 
-  COTA  DE ATÉ  25% DO 
VALOR TOTAL DO ITEM, 
PARA  PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI, ME e 
EPP. 

937,50 Kg R$ 12,99 Zac 
Alimentos R$ 12.178,12 
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VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001: R$ 109.181,24 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 990 – F: 111 
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 991 – F: 1000 
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1525 – F: 1042 
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1633 – F: 300111 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 03/10/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 114/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: ALMAQ – EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 93.625,00 (noventa e três mil seiscentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o valor deste Termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 1.128.226,00 (um milhão, cento e vinte e oito mil e duzentos e vinte seis 
reais), para R$ 1.221.851,00 (um milhão duzentos e vinte e um mil oitocentos e cinquenta e um reais). 

Item Cód. Descrição Qtde Unid Valor Unit. Valor 
Mensal Valor Anual 

06 48040 

Estimativa anual 
de páginas 

coloridas em A4 – 
geral; 

175.000 Impressão R$ 0,535 - R$ 93.625,00 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001: R$ 93.625,00 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
              19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 927 – F: 104 
 19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 977 – F: 103 
 19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 979 – F: 107 
 19.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1015 – F: 1000 
 19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1035 – F: 104 
 19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 949 – F: 104 
 19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 981 – F: 104 
 19.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1016 – F: 1000 
 19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1036 – F: 104 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 19/09/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 066/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 70.565,62 (setenta mil quinhentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), perfazendo valor deste termo, conforme descrição 
abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 282.262,50 (duzentos e oitenta e dois 
mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), para R$ 352.828,12 (trezentos e cinquenta e 
oito mil oitocentos e vinte e oito reais e doze centavos). 

Item Descrição Qtde Unid V. Unit 
 

Marca 
 

Valor Total 

12 

CARNE BOVINA - PACU 
DA FRALDINHA EM 
DISCOS INTEIROS e 
congelados - Embalagens 
a vácuo de 1 ou 2 kg 
cada. O produto deverá 
ser entregue limpo sem a 
presença de membrana e 
sebo e sem adição de 
gordura, com 50% do 
lipídio permitido pela 
Tabela Brasileira de 
Composição de Alimentos 

2.437,50 Kg R$ 28,95 D’ Mille R$ 70.565,62 
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e RDC nº 12 de janeiro de 
2001. As embalagens 
deverão conter selo de 
procedência com data de 
validade, peso, tipo do 
corte (PACÚ ou BIFE DO 
VAZIO) e demais 
especificações exigidas 
pela Lei de Rotulagem da 
ANVISA. No rótulo deve 
conter dados do 
fabricante/manipulador, 
prazo de validade, Serviço 
de Inspeção Municipal 
(S.I.M); Estadual (S.I.P); 
e/ou Federal (S.I.F). 
Sempre que julgar-se 
necessário, a Divisão de 
Alimentação Escolar 
estará encaminhando 
amostras de carne para 
análises e caso 
apresentarem alguma 
irregularidade quanto aos 
itens estabelecidos haverá 
recusa do produto. A 
temperatura no ato de 
cada entrega não deverá 
ultrapassar -7ºC (produto 
congelado). No ato da 
primeira entrega o 
fornecedor ganhador 
deverá apresentar análise 
MICROBIOLÓGICA 
(Salmonella; Coliformes 
Totais e Coliformes a 
45°C) e análise FÍSICO-
QUÍMICA/Composição 
Centesimal: p/ proteína e 
lipídio. Os laudos deverão 
apresentar valores de 
referência das análises 
solicitadas. A validade 
mínima do produto deverá 
ser de 4 meses, a contar 
da data de entrega. O 
transporte deverá ocorrer 
em carro apropriado, 
devidamente higienizado, 
de uso exclusivo para 
gêneros alimentícios 
perecíveis e, sistema 
isotérmico para 
fornecedores locais e com 
sistema de refrigeração 
para fornecedores de 
outras cidades. -  COTA 
PRINCIPAL DE 75% DO 
VALOR TOTAL DO ITEM, 
PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001: R$ 70.565,62 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 990 – F: 111 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 991 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/10/2023 
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Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 068/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: R. B. SANTIAGO – MERCADO EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 51.335,00 (cinquenta e um mil trezentos 
e trinta e cinco reais), perfazendo valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 809.163,40 (oitocentos e nove mil cento e sessenta e três reais e quarenta 
centavos), para R$ 860.498,40 (oitocentos e sessenta mil quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta 
centavos). 

Item Descrição Qtde Unid V. Unit 
 

Marca 
 

Valor Total 

22 

COXA/SOBRECOXA 
DE FRANGO s/ Osso e 
s/ Pele (tipo Filé) – 
Coxa/sobrecoxa sem a 
porção dorsal, sem pele 
e sem osso, congelados 
e acondicionados em 
embalagens contendo 1 
Kg cada. Nas 
embalagens deverão 
conter informações 
como: procedência, data 
de validade, peso e 
demais especificações 
exigidas pela Lei de 
Rotulagem da ANVISA; 
dados do fabricante, 
Serviço de Inspeção 
Municipal (S.I.M); estará 
encaminhando amostras 
do produto para análise 
e caso apresentem 
alguma irregularidade 
quanto aos itens 
estabelecidos no ato da 
primeira entrega o 
fornecedor ganhador 
deverá apresentar 
análise 
MICROBIOLÓGICA 
(Salmonella; Coliformes 
Totais e Coliformes a 
45°C) e análise FÍSICO - 
QUIMICO e Composição 
Centesimal: proteína e 
lipídio. Os laudos 
deverão apresentar 
valores de referência 
das análises solicitadas. 
O transporte deverá 
ocorrer em carro 
apropriado, devidamente 
higienizado, de uso 
exclusivo para gêneros 
alimentícios perecíveis 
e, sistema isotérmico 
para fornecedores locais 
e com sistema de 
refrigeração para 
fornecedores de outras 
cidades. A validade 
mínima do produto 
deverá ser de 4 meses, 
a contar da data de 
entrega. 

3.000 Kg R$ 14,95 
Levo/ 

Congelado R$ 44.850,00 
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-  COTA PRINCIPAL DE 
75% DO VALOR TOTAL 
DO ITEM, PARA 
AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 

25 

FILÉ DE PEITO DE 
FRANGO - Produto sem 
osso e sem pele, 
congelado e 
acondicionados em 
embalagens de 1 Kg 
cada. As embalagens 
deverão ser de 
polietileno transparente, 
atômico, resiste e 
original de fábrica ou da 
empresa responsável 
pela manipulação do 
produto. Nas 
embalagens individuais, 
deverá conter data de 
validade, peso e demais 
especificações exigidas 
pela Lei de Rotulagem 
da ANVISA. Serviço de 
Inspeção Municipal 
(S.I.M); Estadual (S.I.P); 
e/ou Federal (S.I.F). 
Sempre que julgar-se 
necessário, a Divisão de 
Alimentação Escolar 
estará encaminhando 
amostras do produto 
para análises e caso 
apresentem alguma 
irregularidade quanto 
aos itens estabelecidos 
haverá recusa do 
produto. A temperatura 
no ato da entrega não 
deverá ultrapassar -7ºC 
(produto congelado). No 
ato da primeira entrega o 
fornecedor ganhador 
deverá apresentar 
análise 
MICROBIOLÓGICA 
(Salmonella; Coliformes 
Totais e Coliformes a 
45°C) e análise Físico-
Químico/Composição 
centesiamal: proteína e 
lipídio. Os laudos 
deverão apresentar 
valores de referência 
das análises solicitadas. 
O transporte deverá 
ocorrer em carro 
apropriado, devidamente 
higienizado, de uso 
exclusivo para gêneros 
alimentícios perecíveis 
e, sistema isotérmico 
para fornecedores locais 
e com sistema de 
refrigeração para 
fornecedores de outras 
cidades. A validade 
mínima do produto 
deverá ser de 4 meses, 

500 Kg R$ 12,97 Lar/ 
Congelado R$ 6.485,00 
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a contar da data de 
entrega. 
-  COTA  DE ATÉ  25% 
DO VALOR TOTAL DO 
ITEM, PARA  
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI, 
ME e EPP. 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001: R$ 51.335,00 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 990 – F: 111 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 991 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/10/2023 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 289/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de outubro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando para R$ 12.589,50 (doze mil 
quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), corrigido pelo índice IPCA do período (10/2022 a 08/2023 
– 4,912460%), perfazendo o valor deste termo em R$ 151.074,00 (cento e cinquenta e um mil setenta e quatro 
reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 288.000,00 (duzentos 
e oitenta e oito mil reais), para R$ 439.074,00 (quatrocentos e trinta e nove mil setenta e quatro reais). 

Item Descrição Qtde Unid Valor Mensal Marca Valor Total 

01 

Contratação de empresa especializada na 
área de medicina do trabalho, qualificada 
para atender na perícia médica, atestados, 
exames admissionais e demissionais, 
laudos periciais, estudo do local de trabalho, 
investigação do histórico clínico 
ocupacional, decisiva em qualquer 
diagnóstico do caso clínico do servidor, para 
atuar nos programas de ações da segurança 
e saúde do trabalho dos servidores públicos 
da Administração Direta, Indireta e 
Fundacional do Município de Umuarama-
PR. 

12 meses R$ 12.589,50 ******** R$ 151.074,00 

 VALOR TOTAL:     R$ 151.074,00 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  

06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 102 – F: 1000  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 03/10/2023 
 
Termo Aditivo 004 ao Contrato n° 310/2019 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: DESTRO AGROPECUÁRIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 07 de outubro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 17.861,63 (dezessete mil oitocentos 
e sessenta e um reais e sessenta e três centavos) mensais, sendo o valor de R$ 5.819,73 (cinco mil oitocentos e 
dezenove reais e setenta e três centavos) mensais para a Divisão de Merenda Escolar e o valor de R$ 12.041,90 
(doze mil quarenta e um reais e noventa centavos) mensais para a Diretoria de Compras e Almoxarifado, perfazendo 
o valor deste termo em R$ 214.339,56 (duzentos e quatorze mil trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e seis 
centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 745.612,20 (setecentos e quarenta e cinco mil 
seiscentos e doze reais e vinte centavos), para R$ 959.951,76 (novecentos e cinquenta e nove mil novecentos e 
cinquenta e um reais e setenta e seis centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 102 – F: 1000 
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 994 – F: 104 

Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ALANA CAROLINE PAINTNER, 
inscrita no CPF sob n° 098.865.929-82, Chefe de Divisão de Compras e Almoxarifado. 
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Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 22/09/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 029/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MAX CESTAS.COM LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, dos itens: 81, 82, 95 e 96, perfazendo o valor deste Termo em R$ 58.689,91 (cinquenta e oito mil 
seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e um centavos). Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 374.066,25 (trezentos e setenta e quatro mil, sessenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos), para R$ 432.756,16 (quatrocentos e trinta e dois mil setecentos e cinquenta e seis reais e 
dezesseis centavos). 

Item Descrição Valor 
Atual (R$) 

 
Reequilíb

rio 
(%) 

 

Reajuste 
(R$) 

Valor 
Reequilibrio 

(R$) 

 
Qtde a 

Reequilib
rar 

 

Valor Total 
(R$) 

81 

PAPEL HIGIÊNICO - 
Rolo medindo 10 cm x 30 
m - Pacote plástico com 
04 Rolos - Fardo com 16 
Pacotes - alto grau de 
alvura que não esfarela 
no uso, folha dupla 
gofrada de primeira 
qualidade, com sistema 
microkilt de alto nível de 
maciez e absorção, cor 
branca, composição 
100% fibras celulósicas 
expresso na embalagem, 
matéria prima não 
reciclada, ou seja 100% 
virgem, devidamente 
identificados com 
informações sobre o 
produto, fabricante, e 
demais informações 
necessárias. Marcas 
sugeridas: Neve, 
Duetto, Personal. COTA 
PRINCIPAL DE 75% DO 
VALOR TOTAL DO 
ITEM, PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 
 

R$ 57,47 22,88% R$ 13,15 R$ 70,62 2.967 R$ 39.016,05 

82 

PAPEL HIGIÊNICO - 
Rolo medindo 10 cm x 30 
m - Pacote plástico com 
04 Rolos - Fardo com 16 
Pacotes - alto grau de 
alvura que não esfarela 
no uso, folha dupla 
gofrada de primeira 
qualidade, com sistema 
microkilt de alto nível de 
maciez e absorção, cor 
branca, composição 
100% fibras celulósicas 
expresso na embalagem, 
matéria prima não 
reciclada, ou seja 100% 
virgem, devidamente 
identificados com 
informações sobre o 

R$ 57,47 22,88% R$ 13,15 R$ 70,62 1.390 R$ 18.278,50 
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produto, fabricante, e 
demais informações 
necessárias. Marcas 
sugeridas: Neve, 
Duetto, Personal. COTA 
DE ATÉ 25% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM, PARA 
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI, ME 
e EPP. 

95 

SABÃO EM PÓ, pacote 
de 01 Kg. Composição: 
Tensoativo aniônico, 
alcalinizante, 
sequestrante, carga, 
coadjuvantes, 
branqueador óptico, 
corante, enzimas, agente 
antirredepositante, 
fragrância e água. 
Ingrediente Ativo: Linear 
Alquil Benzeno Sulfonato 
de Sódio, Tensoativo 
Biodegradável. A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número de 
lote, validade e número 
de registro no Ministério 
da Saúde. Marcas 
sugeridas: Omo, 
Brilhante, Tixan, 
Girando Sol. COTA 
PRINCIPAL DE 75% DO 
VALOR TOTAL DO 
ITEM, PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 
 

R$ 3,48 5,17% R$ 0,18 R$ 3,66 6.589 R$ 1.186,02 

96 

SABÃO EM PÓ, pacote 
de 01 Kg. Composição: 
Tensoativo aniônico, 
alcalinizante, 
sequestrante, carga, 
coadjuvantes, 
branqueador óptico, 
corante, enzimas, agente 
antirredepositante, 
fragrância e água. 
Ingrediente Ativo: Linear 
Alquil Benzeno Sulfonato 
de Sódio, Tensoativo 
Biodegradável. A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número de 
lote, validade e número 
de registro no Ministério 
da Saúde. Marcas 
sugeridas: Omo, 
Brilhante, Tixan, 
Girando Sol.  COTA DE 
ATÉ 25% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM, PARA 
PARTICIPAÇÃO 

R$ 3,48 5,17% R$ 0,18 R$ 3,66 1.163 
 

R$ 209,34 
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Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1000   
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:36 - F:1000   
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:53 - F:1000   
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:70 - F:1000   
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:99 - F:1000   
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:108 - F:1000   
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:127 - F:1000   
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:148 - F:1000   
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1366 - F:301000   
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:177 - F:1000   
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:411 - F:1000   
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:457 - F:1000   
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:484 - F:1000   
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1423 - F:1000   
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:595 - F:1000   
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:658 - F:1000   
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:674 - F:1000   
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:680 - F:1000   
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:720 - F:1000   
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:742 - F:1000   
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:759- F:1000   
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:795 - F:1000   
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:803 - F:1000   
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:812 - F:1000   
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:856 - F:1000   
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:871 - F:1000   
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:881 - F:1000   
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:889 - F:1000   
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:895 - F:1000   
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:899 - F:1000   
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:907 - F:1000   
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:911 - F:1000   
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:923 - F:104   
 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:941 - F:104   
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:968 - F:103   
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:969 - F:104   
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:970 - F:107   
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:989 - F:1000   
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1013 - F:1000   
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1030 - F:104   
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1048 - F:104   
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1064 - F:104   
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1089 - F:1000   
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1146 - F:509   
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1183 - F:509   
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1227 - F:1000   
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1288 - F:1000   
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1318 - F:77   
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:24 - F:1000   
 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:16 - F:1   
 80.001.06.182.0023.2.094. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:6 - F:1   
 70.001.10.122.0002.2.159. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:20 - F:303   
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:94 - F:303   
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:95 - F:494   
 70.001.10.302.0025.2.096. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:137 - F:303   
 70.001.10.302.0025.2.277. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:158 - F:303   
 70.001.10.304.0027.2.098. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:201 - F:1   

EXCLUSIVA DE MEI, ME 
e EPP. 
 

 VALOR TOTAL:      R$ 58.689,91 
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 70.001.10.122.0028.2.060. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:57 - F:303   
 70.001.10.303.0026.2.146. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:177 - F:303   
 90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1    

Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a Sra. ALANA CAROLINE 
PAINTNER, portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.481.348-4 SSP/PR, inscrita no CPF n° 098.865.929-82, 
Chefe de Divisão de Compras, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/10/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 389/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE UMUARAMA - ACIU  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 14 de outubro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor unitário dos serviços prestados pela contratada, conforme índice do IGP-
M DE 5,9% (acumulado ano de 2022), conforme descrição abaixo e comunicado do SPC BRASIL: 

NOME DESCRIÇÃO VALOR POR CONSULTA 

SPC Busca Identifica o nº do CPF a partir do nome, sobrenome e 
dados complementares 

R$ 1,00 

Confirme PF Confirmação dos dados cadastrais + alerta de 
documentos + confirmação do telefone R$ 0,37 

Confirme PJ 
Confirmação dos dados cadastrais + alerta de 
documentos + confirmação do telefone + participação 
societária 

R$ 1,70 

SPC Óbito Informação de Óbito R$ 1,00 
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. VITOR HUGO LUIS DE 
OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n° 088.419.969-00, Diretor de Arrecadação e Fiscalização, da Secretaria Municipal 
de Fazenda. 
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. GISLAINE VIEIRA ALVES 
MARINS, inscrita no CPF sob n° 046.785.849-78, Chefe de Divisão da Dívida Ativa, da Secretaria Municipal de 
Fazenda. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/10/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 389/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de setembro de 2024. 

Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. AMÓS WESTPHAL, inscrito 

no CPF n° 834.211.149-00, Secretário Municipal de Assistência Social. 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 12/09/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 394/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de outubro de 2024. 
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. AMÓS WESTPHAL, 
inscrito no CPF sob n° 705.969.489-72, Secretário de Assistência Social. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 22/09/2023 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 302/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 de outubro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 
                

Continua na paGina seGuinte
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Item Descrição 
Percentual de 

desconto ofertado, 
único -  mínimo 2% 

Valor máximo estimado 
da contratação 

1 

Contratação de empresa, para prestação de serviço de 
manutenção, desinstalação, reinstalação, cargas de gás e 
consertos (com fornecimento de peças: troca do motor de 
ventilador, troca de capacitor, troca de placas e outros) 
dos aparelhos de ar condicionado da Secretaria Municipal 
de Educação, bem como da Divisão de Alimentação 
Escolar, UAB (Universidade Aberta do Brasil), NTM 
(Núcleo de Tecnologia Educacional Municipal) e Unidades 
Educacionais desta Municipalidade -  COTA  PRINCIPAL – 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% DO VALOR TOTAL DO ITEM. 

 
51% R$ 112.500,00 

2 

Contratação de empresa, para prestação de serviço de 
manutenção, desinstalação, reinstalação, cargas de gás e 
consertos (com fornecimento de peças: troca do motor de 
ventilador, troca de capacitor, troca de placas e outros) 
dos aparelhos de ar condicionado da Secretaria Municipal 
de Educação, bem como da Divisão de Alimentação 
Escolar, UAB (Universidade Aberta do Brasil), NTM 
(Núcleo de Tecnologia Educacional Municipal) e Unidades 
Educacionais desta Municipalidade, COTA RESERVADA 
DE ATÉ 25%  DO VALOR TOTAL DO ITEM, PARA ME e 
EPP. 

 
51% 

 
R$ 37.500,00 

 VALOR TOTAL:  R$ 150.000,00 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 923 – F: 104 
  19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 927 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 969 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 970 – F: 107 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 968 – F: 103 
  19.001.12.361.0015.2.047. -  ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1667 – F: 300107 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 977 – F: 103 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 978 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 979 – F: 107 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1686 – F: 300107 
  19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 989 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 994 – F: 104 
  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1030 – F: 104 
  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1665 – F: 300107 
  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1035 – F: 104 
  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1666 – F: 300107 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 09/10/2023 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 175/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: J. B. SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de abril de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 35.132,50 (trinta e cinco mil cento e trinta 
e dois reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 140.710,00 (cento e quarenta mil e setecentos e dez reais), para 
R$ 175.842,50 (cento e setenta e cinco mil oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Item Descrição Unid Qtde V.unit Marca/ 
Modelo 

Valor Total 

6 

Ripão 2 x 5 cm (espessura x 
largura) - madeira Pinus - 1 
metro de comprimento para 
estacas 

dz. 25 R$ 6,20 MS MADEIRAS R$ 155,00 

28 

Cumeeira de fibrocimento - 1,10 
x 0,50 m (comprimento x largura) 
- inclinação de 15° - espessura 5 
mm 

und 37 R$ 45,00 ISDRALIT R$ 1.665,00 
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29 

Cumeeira de fibrocimento - 1,10 
x 0,50 m (comprimento x largura) 
- inclinação de 20° - espessura 5 
mm 

und 37 R$ 45,00 ISDRALIT R$ 1.665,00 

30 

Cumeeira de fibrocimento - 1,10 
x 0,50 m (comprimento x largura) 
- inclinação de 25° - espessura 5 
mm 

und 25 R$ 45,00 ISDRALIT R$ 1.125,00 

36 

Porta Madeira Lisa Chapa 
Imbuia ou qualidade similar 
encabeçada 0,90 x 2,10 m 
(largura x comprimento - 
espessura 35 mm 

und 15 R$ 189,00 HIBRAPORTAS R$ 2.835,00 

40 Revestimento Cerâmico para 
parede - tipo Extra - Classe A m² 375 R$ 32,90 LEF R$ 12.337,50 

42 
Telha Fibrocimento Ondulada 
1,53 x 1,10 m (comprimento x 
largura) espessura de 5 mm 

und 50 R$ 39,90 ISDRALIT R$ 1.995,00 

43 
Telha Fibrocimento Ondulada 
1,83 x 1,10 m (comprimento x 
largura) espessura de 5 mm 

und 200 R$ 46,90 ISDRALIT R$ 9.380,00 

44 
Telha Fibrocimento Ondulada 
2,13 x 1,10 m (comprimento x 
largura) espessura de 5 mm 

und 75 R$ 53,00 ISDRALIT R$ 3.975,00 

VALOR TOTAL: R$ 35.132,50 

Cláusula Terceira: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária: 
08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 263 – F: 1000 
08.002.08.244.0012.1.197. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 194 – F: 1000 
08.002.10.301.0024.1.348. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 213 – F: 1000 
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 224 – F: 104 
08.002.12.365.0015.1.096. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 229 – F: 104 
08.002.13.392.0022.1.022. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 233 – F: 1000 
08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 297 – F: 1000 
08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 362 – F: 1000 
08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 368 – F: 1000 
08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 379 – F: 1000 
08.002.15.451.0005.1.335. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 257 – F: 1000 
08.002.17.512.0011.1.021. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 289 – F: 1000 
08.002.22.661.0007.1.336. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 307 – F: 1000 
08.002.26.781.0005.1.098. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 341 – F: 1000 
70.001.10.301.0024.1.008. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 67 – F: 494     

Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Helio da Silva Junior, inscrito 
no CPF sob n° 067.847.059-63, lotado da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 19/09/2023 
 

Umuarama, 18 de outubro de 2023 
 
 

SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 280/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 5001/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º    Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 1.168.000,00 (um milhão, 
cento e sessenta e oito mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 509 - RECURSOS 
UMUTRANS, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal 
nº 4.320/64.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 09 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N° 280 DE 09/10/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  1.168.000,00 

 TOTAL GERAL                           1.168.000,00 

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.0017.2080
Manuten ç ã o,Aquisi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Infraestrutura  Destinados  a  Sinaliza ç ã o 
Viária/Acessibilidade

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

509  R$     300.000,00 

26.782.0017.2080
Manuten ç ã o,Aquisi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Infraestrutura  Destinados  a  Sinaliza ç ã o 
Viária/Acessibilidade

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

509  R$     868.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 282/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 5010/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 1.588.000,00 (um milhão, 
quinhentos e oitenta e oito mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
 I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.546.890,15 (um milhão, 
quinhentos e quarenta e seis mill, oitocentos e noventa reais e quinze centavos), conforme 
indicado no Anexo II.
  II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da Fonte 300107 - 
Salário Educação - exercício anterior, no valor de R$ 41.109,85 (quarenta e um mil, cento e nove 
reais e oitenta e cinco centavos), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA

 

 

 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.367.0015.2053 Manutenção da Educação Especial / FUNDEB 3.1.90.04.00.00
CONTRATA Ç Ã O  POR 
TEMPO DETERMINADO

101  R$       200.000,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

300107  R$        41.109,85 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

107  R$       108.890,15 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

103  R$       749.000,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 103  R$        90.000,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.08.00.00
OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

103  R$        18.000,00 

12.364.0015.2170 Manutenção 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 282 DE 11/10/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    1.588.000,00 

 TOTAL GERAL                              1.588.000,00 

do Ensino Superior 3.3.90.08.00.00
OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

1000  R$          1.000,00 

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 3.1.90.16.00.00
OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
CIVIL

104  R$        30.000,00 

12.367.0015.2052 Manutenção da Educação Especial 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

104  R$       350.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.361.0015.2049
Manuten ç ã o  do  Ensino  Fundamental  / 

FUNDEB
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

101  R$       200.000,00 

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 3.3.90.33.00.00
PASSAGENS E  DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

107  R$       108.890,15 

12.361.0015.1149
Ensino Fundamental - Aquisição e Reposição 

de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

103  R$        79.000,00 

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 3.3.90.33.00.00
PASSAGENS E  DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

103  R$        48.000,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 103  R$        82.000,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

103  R$        48.000,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

103  R$       460.000,00 

12.365.0015.1152
Educação Infantil - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

103  R$       110.000,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 103  R$        30.000,00 

12.361.0015.3121
Amortiza ç ão  e  Encargos  de  Financiamento  - 

Ensino Fundamental
4.6.90.71.00.00

PRINCIPAL  DA  D Í VIDA 
CONTRATUAL RESGATADO

1000  R$          1.000,00 

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104  R$       380.000,00 

Salário Educação - exercício anterior         6.418.225,22 1.403.952,37 300107          5.014.272,85 
Valor utilizado pelo Decreto nº 114/2023 300107             300.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 143/2023 300107             125.213,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 155/2023 300107             608.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 172/2023 300107             800.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 175/2023 300107              60.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 185/2023 300107             300.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 196/2023 300107             692.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 238/2023 300107             300.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 234/2023 300107             432.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 249/2023 300107             737.950,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 252/2023 300107           

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 282 DE 11/10/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2022

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    1.546.890,15 

 TOTAL GERAL                              1.546.890,15 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                     (0,00)

  269.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 257/2023 300107              50.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 264/2023 300107              89.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 275/2023 300107             210.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 282/2023 300107              41.109,85 

.

.

.

.

.

.

.

.300107

 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 283/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 5010/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
  I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
conforme indicado no Anexo II.
 II - provável excesso de arrecadação da Fonte 107 - Salário Educação, no valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Constru ç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boca de lobo

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$       200.000,00 

12.361.0015.1095
Reformas,  Reparos,  Adequa ç õ es  e  Ampliac. 

da Estrutura Física das Unid. Escolares
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

107  R$       200.000,00 

12.365.0015.1096
Refor.,  Reparos,  Adeq.  Amplia ç õ es  da 

Estrutura Fisica do Centro de Educ.Infantil
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

107  R$       200.000,00 

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

15.452.0006.2025 Manutenção da Frota Municipal 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$   

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 283 DE 11/10/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 283 DE 11/10/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       600.000,00 

 TOTAL GERAL                                600.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       200.000,00 

 TOTAL GERAL                                200.000,00 

    200.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA 
DECRETO Nº 284/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 4874/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Fundação Cultural 
de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2022, da Fonte 300001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior,  conforme 
indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 

50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

13.691.0022.1168 Comemorações e Festividades 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

300001  R$       20.000,00 

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior            770.552,08 168.599,93 300001           601.952,15 
Valor utilizado pelo Decreto nº 156/2023 300001             34.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 164/2023 300001             10.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 176/2023 300001             30.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 194/2023 300001             30.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 250/2023 300001               3.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 284/2023

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 284 DE 11/10/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 284 DE 11/10/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2022

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       20.000,00 

 TOTAL GERAL                               20.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual           474.952,15 
300001             20.000,00 

.

.300001  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 187/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 15/2023, de 27 de março de 2023,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, 
para o provimento de cargo efetivo de SERVENTE GERAL a comparecerem na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Concurso Público previsto no item 10.6.7 - da Convocação 
- do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 10.6.16 do Edital 
nº. 15/2023 – Da Convocação.
SERVENTE GERAL
(PROVIMENTO DE 06 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
2019 LUZIA DE FATIMA PALHOTO SANTOS 91045010 31º
1128 CLEITON PACENTE ESTEVAM * 99486694 3°PPP/33°AMPLA
3762 ADILSON JOSE GONCALVES 95025935 32º
2046 ELIAN BARROS SOBREIRA RODRIGUES 3127506 34º
3205 WILLIAN ARIOVALDO BARBOSA  124495873 35º
3041 MEIRE CRISTIANE PICHEIDT DE SOUZA 82643737 36º
* O candidato  da 33º colocação está sendo convocado na 3º vaga de PPP.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM,
Prefeito Municipal.

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO O EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 63/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2022
 Objeto do Edital nº 152/2023 de 24 de agosto de 2023 – 16ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 241º MARCIA REGINA BARBOSA DOS SANTOS  Secretaria Municipal de Habitação 14/09/2023 6.084.462-3  R$ 1.522,50
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 12 de Setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 144/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/10/2023 FUNDEB R$ 418.109,04
18/10/2023 FUNDEB R$ 1.589.794,99
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 145/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
16/10/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   R$ 121.169,18
16/10/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  R$ 45.900,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 2.094/2023
Demitir a pedido VALTER DA SILVA DO PRADO, em cumprimento ao disposto no §14 do art. 37 
da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constituição nº 103 de 13 de Novembro de 2019, 
denominada Reforma da Previdência.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º   Demitir a pedido VALTER DA SILVA DO PRADO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.794.265-4 SSP-PR, inscrito no CPF nº 301.292.309-87, admitido em 03 de setembro de 2001, 
ocupante do emprego público de Gari, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir  de 11 de outubro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.099/2023
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Servente Geral, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19 de outubro de 2023.
SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Higor Ponciano da Silva 13534906-2  GOO  3 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.100/2023
Demitir FRANCIELLE RODRIGUES DA SILVA TEIXEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º Demitir FRANCIELLE RODRIGUES DA SILVA TEIXEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.360.424-7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 048.694.819-60, admitida em 04 de 
maio de 2023, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE, regime CLT - 
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 117/2022, lotada Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 16 de outubro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 46/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2.106/2023
Tornar sem Efeito a Portaria nº 2.079 de 10 de outubro de 2023, que nomeou a servidora 
BARBARA THAIS DIAS VILELA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º Tornar sem Efeito a Portaria nº 2.079 de 10 de outubro de 2023, que nomeou a servidora 
BARBARA THAIS DIAS VILELA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.911.787-7-SESP-
PR, inscrita no CPF n° 065.623.419-90, para ocupar o cargo de Secretária Escolar, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.108/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARCIA BAZEI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Altera a contar de 10 de outubro de 2023, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
MARCIA BAZEI DA SILVA, matrícula 976081, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.345.176-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 030.597.069-05, nomeada em 04 de julho de 2008, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% 
(vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 13666/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.109/2023
Concede promoção por conhecimento ao servidor GABRIEL IRINEU LUIZ DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor GABRIEL IRINEU LUIZ DOS SANTOS, matrícula 
995901, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.025.419-7-SSP-PR, inscrito no CPF n° 
056.533.939-75, nomeado em 02 de setembro de 2013, para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistencia Social, 
passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 13738/2023, a partir de 11 de outubro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.110/2023
Concede promoção por conhecimento ao servidor SERGIO APARECIDO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor SERGIO APARECIDO PEREIRA, matrícula 
1004150, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6.278.298-6-SSP-PR, inscrito no CPF n° 
885.438.119-53, nomeado em 09 de maio de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “a”, Classe 
“A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º 
da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 13680/2023, a partir de 
11 de outubro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 2.111/2023
Concede promoção por conhecimento a servidora ANA CAROLINA SPRANGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora ANA CAROLINA SPRANGER, matrícula 1080963, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.788.616-8-SSP-PR, inscrita no CPF n° 075.330.659-
05, nomeada em 13 de abril de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Secretária Escolar, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “a”, Classe “A”, 
para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 13634/2023, a partir de 10 
de outubro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.112/2023
Concede promoção por conhecimento a servidora ROSELY ROCHINSKI CELESTINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora ROSELY ROCHINSKI CELESTINO, matrícula 
996131, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 11.039.048-3-SSP-PR, inscrita no CPF 
n° 818.721.519-49, nomeada em 16 de outubro de 2013, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 13667/2023, a partir de 10 de outubro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.113/2023
Concede promoção por conhecimento a servidora LEOPOLDINA AGUIAR DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora LEOPOLDINA AGUIAR DE CARVALHO, 
matrícula 997759, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.288.506-4-SSP-PR, inscrita no 
CPF n° 039.607.599-16, nomeada em 04 de setembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira 
de Enfermeira - Plantonista, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso III do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 13708/2023, a partir de 11 de outubro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.119/2023
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias 
denominadas “Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA” no CNPJ 
52.321.073/0001-89:
           MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
             RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
             CPF nº 835.260.649-20
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal
                      RG nº 1.137.722-0– SSP-PR

  CPF nº 209.204.159-20
 EVERALDO MARCOS NAVARRO – Secretario de Fazenda
             RG n° 1.607.762-3 - SSP-PR
             CPF n° 239.518.349-0
Art. 2º Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, 
por 02 (dois) dos servidores acima designados.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.120/2023
Concede promoção por conhecimento ao servidor GUSTAVO CARDOSO DA SILVA REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor GUSTAVO CARDOSO DA SILVA REIS, matrícula 
996740, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 12.835.838-2-SSP-PR, inscrito no CPF n° 
087.880.339-45, nomeado em 04 de junho de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
de Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e 
seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos 
do Processo n.º 13190/2023, a partir de 29 de setembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.121/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ANTONIO CLAUDIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO CLAUDIO DA SILVA, matrícula 980001, portador da cédula 
de identidade RG nº 4.473.174-6-SESP-PR e inscrito no CPF n° 627.353.909-00, nomeado em 
02 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Pedreiro, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, 3 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2017/2022, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 10517/2022, com 
fruição no período de 25 de setembro de 2023 a 24 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.122/2023
Prorroga prazo de validade da Portaria nº 1.049, de 3 de agosto de 2021, que Constituiu Comissão 
Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica prorrogado o prazo da Portaria nº 1.049, de 3 de agosto de 2021, que Constituiu 
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta do servidor 
Claudinei Paintner, nomeado em 07.01.2016, para ocupar o cargo de carreira de Agente Funerário 
- Tanatopraxista, pelo regime Estatutário e lotado na Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários, com relação aos fatos ocorridos conforme Memorando nº 181/2021 e 136/2021, e 
aplicar eventual penalidade com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei 
Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por 
mais 120 (cento e vinte) dias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/11/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAW3J62 279350T000045982 22/09/2023 52070

ABJ4F85 279350T000045985 27/09/2023 76331

ABL6A19 279350T000071530 29/09/2023 61300

ABV5B92 279350T000074226 25/09/2023 66371

ACA1773 279350T000073873 21/09/2023 76331

AFG6G25 279350T000071533 29/09/2023 76251

AFK3E44 279350T000074219 21/09/2023 51851

AFK3E44 279350T000074218 21/09/2023 76331

AHM6972 279350T000047469 02/10/2023 66371

AIF5305 279350T000047471 02/10/2023 66531

AIF5305 279350T000047470 02/10/2023 66371

AJF3G32 279350T000074216 21/09/2023 51851

AJO7440 279350T000075393 21/09/2023 76252

AKL4807 279350T000075417 29/09/2023 76251

AKM9J62 279350T000068760 28/09/2023 55250

AKM9J62 279350T000068759 28/09/2023 55414

AKV8I40 279350T000074229 26/09/2023 51930

ALA6239 279350T000045986 27/09/2023 57380

ALA9206 279350T000075412 29/09/2023 70301

ALK1763 279350T000073883 26/09/2023 66531

ALP7F69 279350T000073907 03/10/2023 55414

ALR3095 279350T000074234 30/09/2023 51851

ALS1A19 279350T000075396 21/09/2023 66371

ALU1I34 279350T000071535 30/09/2023 66371

AMB5610 279350T000045998 03/10/2023 54525

AMS4391 279350T000045994 28/09/2023 52070

AND6G61 279350T000071514 21/09/2023 66372

AND6G61 279350T000071515 21/09/2023 66531

ANH8H88 279350T000073904 02/10/2023 55417

ANQ1F66 279350T000074220 21/09/2023 51851

AOF9328 279350T000073900 02/10/2023 76252

AOH6D14 279350T000074231 29/09/2023 70301

AOH6D14 279350T000074232 29/09/2023 60502

AOW9G83 279350T000073882 25/09/2023 54600

APJ9987 279350T000073893 28/09/2023 54600

AQL8E47 279350T000068764 02/10/2023 60175

ARB7490 279350T000047472 02/10/2023 76332

ARD6H79 279350T000047467 26/09/2023 66372

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2023 14:23 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 4
ARH9G40 279350T000075416 29/09/2023 59910

ART8270 279350T000075398 22/09/2023 70722

ARY8I29 279350T000056266 02/10/2023 66531

ASL0F05 279350T000075390 21/09/2023 57380

ASO3G64 279350T000071527 27/09/2023 66531

ATK6G92 279350T000073892 28/09/2023 65640

AUH4073 279350T000074224 23/09/2023 59910

AUJ1B52 279350T000073905 03/10/2023 76252

AUJ8391 279350T000075394 21/09/2023 76251

AUU3366 279350T000073887 26/09/2023 54600

AVA8I41 279350T000071526 27/09/2023 60681

AVB6778 279350T000045992 28/09/2023 76332

AVE5006 279350T000045995 28/09/2023 51851

AVG3437 279350T000073875 21/09/2023 76251

AVL3H77 279350T000050784 28/09/2023 76331

AVN4433 279350T000071537 02/10/2023 76332

AVQ9395 279350T000073890 28/09/2023 76251

AWA6053 279350T000073885 26/09/2023 76331

AWF7E41 279350T000045983 22/09/2023 57380

AWH5G46 279350T000073901 02/10/2023 76252

AWY2470 279350T000073884 26/09/2023 76331

AXN6713 279350T000045996 28/09/2023 52070

AXO5E35 279350T000073876 21/09/2023 76251

AXZ4533 279350T000068762 29/09/2023 66531

AXZ5804 279350T000071523 22/09/2023 55500

AXZ6582 279350T000073886 26/09/2023 60175

AYG9B41 279350T000045990 28/09/2023 59670

AYH8030 279350T000045991 28/09/2023 59670

AYM1798 279350T000073906 03/10/2023 76251

AYP1C95 279350T000050781 22/09/2023 60501

AYQ6426 279350T000071518 21/09/2023 65992

AYQ6426 279350T000071519 21/09/2023 66531

AYQ6426 279350T000071517 21/09/2023 51180

AYQ6426 279350T000071516 21/09/2023 50100

AYQ6426 279350T000071520 21/09/2023 66371

AYR6944 279350T000068766 02/10/2023 76251

AZA8689 279350T000050783 27/09/2023 76331

AZJ8391 279350T000045999 03/10/2023 76252

AZJ8D76 279350T000074225 25/09/2023 76332

AZY2844 279350T000073898 02/10/2023 76331

BAJ1F04 279350T000074223 22/09/2023 60175

BAL5B25 279350T000075411 29/09/2023 76252
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BAS2F60 279350T000069323 29/09/2023 76331

BAU1B90 279350T000075395 21/09/2023 76251

BBA2782 279350T000073880 25/09/2023 59910

BBB5B03 116100T001144451 29/09/2023 54870

BBH1H13 279350T000075403 28/09/2023 76251

BBH5227 279350T000050787 02/10/2023 76331

BBM9J86 279350T000047465 22/09/2023 76332

BBO2076 279350T000075400 25/09/2023 76251

BBP0J34 279350T000074227 25/09/2023 76331

BBR1754 279350T000074217 21/09/2023 60175

BBW8I16 279350T000073872 21/09/2023 55920

BCH2313 279350T000050788 02/10/2023 60174

BCO9134 279350T000075418 29/09/2023 54600

BCX9A25 279350T000075397 22/09/2023 76331

BCZ1D32 279350T000069319 23/09/2023 73232

BDC9H34 279350T000073889 28/09/2023 54522

BDG1C46 279350T000045984 26/09/2023 76332

BDK1F98 279350T000075392 21/09/2023 76251

BDL8B40 279350T000075406 27/09/2023 76252

BDL8D89 279350T000075415 29/09/2023 76251

BDN3I37 279350T000075414 29/09/2023 76252

BEO5C87 279350T000075401 27/09/2023 76331

BEV0J72 279350T000069322 29/09/2023 76331

BPO4D43 279350T000068763 02/10/2023 60175

CEK7D50 279350T000071512 21/09/2023 76331

CGC4233 279350T000056265 02/10/2023 54522

DAZ9I68 279350T000074233 30/09/2023 76331

DBK5G43 279350T000049781 03/10/2023 55250

DGD3F09 279350T000073870 21/09/2023 76331

DGD3F09 279350T000073871 21/09/2023 51851

DIW1G51 279350T000075391 21/09/2023 55414

DML1955 279350T000073888 26/09/2023 60175

DUA6F76 279350T000074221 21/09/2023 56222

DXT9B24 279350T000056263 20/09/2023 76252

EAE4123 279350T000050785 30/09/2023 54525

EIA0H00 279350T000068758 28/09/2023 54600

FAC0F97 279350T000045989 28/09/2023 73662

FAC0F97 279350T000045988 28/09/2023 51930

FAX0A25 279350T000073897 02/10/2023 76332

FDM3757 279350T000073891 28/09/2023 76251

GOL3I35 279350T000045981 22/09/2023 54870

HTQ5281 279350T000049780 02/10/2023 76332
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IES9C19 279350T000074222 22/09/2023 57380

IJD4391 279350T000072773 18/09/2023 76251

IJT3072 279350T000071522 22/09/2023 54600

ILB1044 279350T000071532 29/09/2023 76251

IPI8G76 279350T000073879 23/09/2023 59910

IVH0C80 279350T000073895 02/10/2023 60501

JBX1G42 279350T000071511 21/09/2023 76332

LKT8D89 279350T000045997 02/10/2023 54600

LPM1375 279350T000071531 29/09/2023 76331

LYQ1007 279350T000073874 21/09/2023 76251

MEB5E39 279350T000071536 30/09/2023 65300

MHM6E31 279350T000068765 02/10/2023 76252

MKM6C05 279350T000073877 21/09/2023 55417

MVY5906 279350T000073869 21/09/2023 73662

NPA6F55 279350T000074230 28/09/2023 54526

NRO5851 279350T000050786 02/10/2023 59670

OOO4D92 279350T000075399 25/09/2023 66531

PWW3791 279350T000068761 29/09/2023 73662

PZM6F36 279350T000075405 28/09/2023 66531

QEE9E81 279350T000073902 02/10/2023 76252

QIS2J63 279350T000071534 29/09/2023 65300

QUP0G10 279350T000045993 28/09/2023 76332

RHP6F20 279350T000073878 23/09/2023 66020

RHZ6B58 279350T000069321 29/09/2023 73232

RWF2F22 279350T000069320 29/09/2023 76331

SDX3D25 279350T000056264 02/10/2023 59910

SEQ6J31 279350T000069318 22/09/2023 76331
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/11/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AGL1B66 116100T000267437 30/09/2023 54522

ARM7001 279350CND0000899 05/09/2023 50450

AWL8993 279350CND0000898 07/08/2023 50371

AXP1176 279350CND0000900 23/08/2023 50292
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/11/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAE1125 279350S000186170 04/10/2023 60503

AAK0125 279350S000186503 07/10/2023 60503

AAO6A05 279350S000186379 07/10/2023 56732

AAW3552 279350S000186566 08/10/2023 60503

ABE3100 279350S000186555 08/10/2023 60503

ABV0997 279350S000186487 06/10/2023 60503

ABW9G93 279350S000186125 02/10/2023 60503

ABW9G93 279350S000186498 07/10/2023 60503

ACC0E92 279350S000186106 02/10/2023 60503

ACI6558 279350S000186225 03/10/2023 56732

ACU5885 279350NIC0034513 19/09/2023 50020

ACZ8E13 279350S000186161 03/10/2023 60503

ADL7035 279350S000186371 06/10/2023 60503

AEB5026 279350S000186026 29/09/2023 60503

AEF1349 279350S000186144 02/10/2023 60503

AFB6091 279350S000186486 06/10/2023 60503

AFB6091 279350S000186201 03/10/2023 60503

AFE8H83 279350S000186377 07/10/2023 60503

AFJ2885 279350S000186502 07/10/2023 60503

AFJ6G28 279350S000186325 05/10/2023 60503

AFR3G19 279350S000186370 06/10/2023 60503

AFR8J48 279350S000186357 06/10/2023 60503

AFZ6622 279350S000186270 05/10/2023 60503

AGH0822 279350S000186207 04/10/2023 60503

AGH5J88 279350S000186432 07/10/2023 60503

AGI7I87 279350S000186526 08/10/2023 60503

AGK0925 279350S000186463 07/10/2023 60503

AGK0925 279350S000186548 08/10/2023 60503

AGP5I88 279350S000186154 02/10/2023 60503

AGQ1D15 279350S000186092 01/10/2023 60503

AGT7J79 279350S000186306 04/10/2023 60503

AGT7J79 279350S000186214 04/10/2023 60503

AGX1759 279350S000186547 08/10/2023 60503

AHF9351 279350S000186472 06/10/2023 60503

AHP5J94 279350S000186381 07/10/2023 60503

AHS3H86 279350S000186252 03/10/2023 60503

AHT8D26 279350S000186150 02/10/2023 60503

AHZ7D00 279350S000186383 07/10/2023 56732
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AIA4893 279350S000186296 04/10/2023 56732

AIC0982 279350S000186294 04/10/2023 60503

AID7I78 279350S000186112 02/10/2023 60503

AID8I83 279350S000186515 08/10/2023 60503

AID9369 279350S000186571 09/10/2023 60503

AID9835 279350S000186427 06/10/2023 60503

AIF8612 279350S000186478 07/10/2023 60503

AIS5D61 279350S000186485 08/10/2023 60503

AIT1141 279350S000186152 02/10/2023 60503

AIU1941 279350S000186398 07/10/2023 60503

AIU1941 279350S000186389 07/10/2023 60503

AIU1941 279350S000186390 07/10/2023 60503

AJC2190 279350S000186452 07/10/2023 60503

AJC5149 279350S000186550 08/10/2023 60503

AJF4513 279350S000186078 01/10/2023 60503

AJG2236 279350S000186386 07/10/2023 60503

AJK1341 279350S000186218 03/10/2023 60503

AJX9426 279350NIC0034529 19/09/2023 50020

AJZ8518 279350S000186309 05/10/2023 60503

AKE4056 279350S000186356 06/10/2023 60503

AKI5A40 279350S000186567 08/10/2023 60503

AKL7050 279350S000186497 07/10/2023 60503

AKM3114 279350S000186236 03/10/2023 60503

AKP1G52 279350S000186249 03/10/2023 60503

AKP4E77 279350S000186087 01/10/2023 60503

AKQ1255 279350S000186359 06/10/2023 60503

AKQ1G76 279350S000186115 02/10/2023 60503

AKR8J99 279350S000186208 04/10/2023 60503

AKU4456 279350S000186253 05/10/2023 60503

AKU6190 279350S000186196 04/10/2023 60503

AKW1801 279350S000186237 03/10/2023 60503

AKW3D52 279350S000186510 07/10/2023 60503

ALA5G17 279350S000186277 05/10/2023 60503

ALD8557 279350S000186251 03/10/2023 60503

ALF1024 279350S000186471 06/10/2023 60503

ALG3E74 279350S000186159 02/10/2023 60503

ALQ4934 279350S000186280 04/10/2023 60503

ALR3097 279350S000186562 08/10/2023 60503

ALR8872 279350S000186035 01/10/2023 60503

ALT2C63 279350S000186397 07/10/2023 60503

ALU2G75 279350S000186464 07/10/2023 60503

ALW4453 279350S000186070 01/10/2023 60503
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AMB4B82 279350S000186094 01/10/2023 60503

AMI7449 279350S000186031 01/10/2023 60503

AMU8G60 279350S000186580 09/10/2023 60503

AMW4A21 279350S000186457 08/10/2023 60503

AMX3255 279350S000186449 07/10/2023 60503

ANA2F45 279350S000186553 08/10/2023 60503

ANA2F45 279350S000186361 05/10/2023 60503

ANC1772 279350S000186415 07/10/2023 60503

ANG6I86 279350S000186024 29/09/2023 60503

ANJ2749 279350S000186527 08/10/2023 60503

ANL2582 279350NIC0034535 19/09/2023 50020

ANM2F98 279350S000186135 02/10/2023 60503

ANO5H96 279350S000186121 02/10/2023 60503

ANO6B40 279350S000186332 06/10/2023 60503

ANQ4310 279350S000186145 02/10/2023 60503

ANR9A72 279350S000186372 06/10/2023 60503

ANR9A72 279350S000186318 06/10/2023 60503

ANT4225 279350S000186274 05/10/2023 60503

ANW8140 279350S000186254 05/10/2023 60503

ANZ7D33 279350S000186287 04/10/2023 60503

AOA7502 279350S000186029 30/09/2023 60503

AOB5415 279350S000186392 07/10/2023 60503

AOB5F36 279350S000186056 30/09/2023 60503

AOC9I69 279350S000186058 01/10/2023 60503

AOG3582 279350S000186278 05/10/2023 60503

AOG5F45 279350S000186404 07/10/2023 60503

AOI7C87 279350S000186143 02/10/2023 60503

AOK4958 279350S000186583 09/10/2023 60503

AOK4958 279350S000186500 07/10/2023 60503

AON5816 279350S000186479 07/10/2023 60503

AOQ9518 279350S000186066 30/09/2023 60503

AOS8197 279350S000186061 29/09/2023 60503

APB6841 279350S000186516 08/10/2023 60503

APC1F82 279350S000186458 08/10/2023 60503

API8882 279350S000186576 09/10/2023 60503

APL4437 279350S000186439 06/10/2023 60503

APM0639 279350S000186271 05/10/2023 60503

APM0639 279350S000186291 04/10/2023 60503

APM0639 279350S000186564 08/10/2023 60503

APN4J76 279350S000186490 06/10/2023 60503

APV6652 279350S000186321 06/10/2023 60503

APX5771 279350S000186440 06/10/2023 60503
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APZ3F59 279350S000186084 01/10/2023 60503

APZ8849 279350NIC0034505 19/09/2023 50020

AQA7E72 279350S000186108 02/10/2023 60503

AQG8A29 279350S000186265 05/10/2023 60503

AQI3E69 279350S000186532 08/10/2023 60503

AQJ5C23 279350S000186182 04/10/2023 60503

AQL1J97 279350S000186221 03/10/2023 60503

AQL7D80 279350S000186082 01/10/2023 60503

AQO3D55 279350S000186358 06/10/2023 60503

AQO8915 279350S000186554 08/10/2023 60503

AQQ0E00 279350S000186246 03/10/2023 60503

AQU7I43 279350S000186080 01/10/2023 60503

AQV8762 279350S000186349 05/10/2023 60503

AQW9549 279350S000186141 02/10/2023 60503

AQX4F45 279350S000186062 29/09/2023 60503

AQY8E22 279350S000186238 03/10/2023 56732

ARA7829 279350S000186504 07/10/2023 60503

ARC8A91 279350S000186474 06/10/2023 60503

ARJ6A70 279350S000186430 06/10/2023 60503

ARN1B08 279350NIC0034511 19/09/2023 50020

ARQ1087 279350S000186149 02/10/2023 56732

ARV9A76 279350S000186494 07/10/2023 60503

ARW9146 279350S000186131 02/10/2023 60503

ARW9146 279350S000186091 01/10/2023 60503

ARX6009 279350S000186535 08/10/2023 60503

ARZ8H52 279350S000186387 07/10/2023 56732

ASA0E85 279350S000186418 08/10/2023 56732

ASA4126 279350S000186399 07/10/2023 60503

ASA4126 279350S000186331 06/10/2023 60503

ASF5H19 279350S000186480 07/10/2023 60503

ASF5J19 279350S000186130 02/10/2023 60503

ASF7595 279350S000186574 09/10/2023 60503

ASG0A57 279350S000186319 05/10/2023 56732

ASG9F35 279350S000186337 06/10/2023 60503

ASH5402 279350S000186382 07/10/2023 60503

ASI7790 279350S000186223 03/10/2023 60503

ASJ5A68 279350S000186102 01/10/2023 60503

ASP2475 279350S000186563 08/10/2023 60503

ASW5467 279350S000186301 04/10/2023 60503

ASX2434 279350S000186153 02/10/2023 60503

ASY2696 279350S000186575 09/10/2023 60503

ASZ0720 279350S000186281 04/10/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2023 14:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 14

ATE5859 279350S000186158 02/10/2023 60503

ATM9462 279350S000186235 03/10/2023 60503

ATN6F66 279350S000186204 03/10/2023 60503

ATO9J21 279350S000186444 06/10/2023 60503

ATR1606 279350S000186433 07/10/2023 60503

ATS4811 279350S000186267 05/10/2023 60503

ATT9375 279350S000186206 04/10/2023 60503

ATV5E68 279350S000186517 08/10/2023 60503

ATY4I42 279350S000186228 03/10/2023 60503

ATY6698 279350S000186426 06/10/2023 60503

ATY6H24 279350S000186405 07/10/2023 60503

AUD0820 279350S000186577 09/10/2023 60503

AUH3D67 279350S000186473 06/10/2023 60503

AUI4356 279350S000186311 05/10/2023 60503

AUI7B53 279350S000186373 07/10/2023 60503

AUJ0I16 279350S000186197 03/10/2023 60503

AUM8760 279350S000186299 04/10/2023 60503

AUM8760 279350S000186339 06/10/2023 60503

AUM8760 279350S000186333 06/10/2023 60503

AUO7807 279350S000186461 06/10/2023 60503

AUP6329 279350S000186391 07/10/2023 60503

AUQ3729 279350S000186335 05/10/2023 60503

AUT4800 279350S000186101 01/10/2023 60503

AUW5I10 279350S000186155 02/10/2023 60503

AUX4579 279350S000186507 07/10/2023 60503

AVC0294 279350S000186285 04/10/2023 60503

AVD3490 279350S000186363 05/10/2023 60503

AVG9F14 279350S000186366 05/10/2023 60503

AVQ5A77 279350NIC0034498 19/09/2023 50020

AVS9040 279350S000186421 08/10/2023 60503

AVT9818 279350S000186191 03/10/2023 60503

AVV5808 279350NIC0034520 19/09/2023 50020

AVY1804 279350S000186470 08/10/2023 60503

AVY7I13 279350S000186327 05/10/2023 60503

AWD7E83 279350S000186129 02/10/2023 60503

AWG9A06 279350S000186364 05/10/2023 60503

AWL1442 279350S000186175 03/10/2023 60503

AWO6I05 279350S000186199 03/10/2023 60503

AWQ1A18 279350NIC0034533 19/09/2023 50020

AWQ3983 279350S000186454 06/10/2023 60503

AWZ3537 279350NIC0034491 19/09/2023 50020

AXB2956 279350S000186219 03/10/2023 60503
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AXB6C84 279350S000186133 02/10/2023 60503

AXC4653 279350S000186259 05/10/2023 60503

AXD9178 279350S000186514 08/10/2023 56732

AXE0769 279350S000186365 05/10/2023 60503

AXF0305 279350S000186524 08/10/2023 60503

AXF1563 279350S000186079 01/10/2023 60503

AXG0465 279350S000186322 06/10/2023 60503

AXH8248 279350S000186453 07/10/2023 60503

AXI1F82 279350S000186352 05/10/2023 60503

AXI4H52 279350S000186096 01/10/2023 60503

AXJ4294 279350S000186041 29/09/2023 60503

AXL3152 279350S000186350 05/10/2023 60503

AXO0353 279350S000186545 08/10/2023 60503

AXT6A07 279350S000186100 01/10/2023 60503

AXU1G10 279350S000186534 08/10/2023 60503

AXW8059 279350S000186180 03/10/2023 60503

AXW8059 279350S000186282 04/10/2023 60503

AXX8767 279350S000186231 03/10/2023 56732

AXY5D62 279350S000186375 07/10/2023 60503

AXY5D62 279350S000186164 03/10/2023 60503

AYD2260 279350NIC0034496 19/09/2023 50020

AYD4629 279350S000186174 03/10/2023 60503

AYG5639 279350S000186202 03/10/2023 60503

AYG5D40 279350S000186022 29/09/2023 60503

AYJ9949 279350S000186528 08/10/2023 56732

AYJ9949 279350S000186512 08/10/2023 60503

AYL7D62 279350S000186203 03/10/2023 60503

AYM5F11 279350S000186292 04/10/2023 60503

AYO8806 279350S000186098 01/10/2023 60503

AYQ2F01 279350S000186247 03/10/2023 60503

AYU9E30 279350S000186136 02/10/2023 60503

AYV9787 279350NIC0034515 19/09/2023 50020

AYW9F14 279350NIC0034527 19/09/2023 50020

AYX0786 279350NIC0034537 19/09/2023 50020

AZF2D59 279350S000186521 08/10/2023 60503

AZG5489 279350S000186581 09/10/2023 60503

AZH0F30 279350S000186435 06/10/2023 60503

AZI8A97 279350S000186501 07/10/2023 60503

AZJ3E27 279350S000186162 03/10/2023 60503

AZL5D66 279350S000186045 30/09/2023 60503

AZT2F03 279350S000186077 01/10/2023 60503

AZV6317 279350S000186179 03/10/2023 60503
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AZX2617 279350S000186126 02/10/2023 60503

BAC2J31 279350S000186362 05/10/2023 60503

BAF0668 279350S000186183 04/10/2023 60503

BAF8F22 279350NIC0034488 19/09/2023 50020

BAG6C03 279350S000186028 30/09/2023 60503

BAI5E43 279350S000186048 01/10/2023 60503

BAJ8D24 279350S000186187 04/10/2023 60503

BAM3D09 279350S000186037 01/10/2023 60503

BAM3H29 279350S000186488 06/10/2023 60503

BAM3J40 279350S000186336 05/10/2023 60503

BAQ8056 279350NIC0034481 19/09/2023 50020

BAS9428 279350S000186042 29/09/2023 60503

BAX4053 279350S000186565 08/10/2023 60503

BAX4053 279350S000186468 08/10/2023 56732

BAY6270 279350S000186388 07/10/2023 60503

BBC6825 279350S000186050 01/10/2023 56732

BBG7I02 279350NIC0034540 19/09/2023 50020

BBG9559 279350S000186227 03/10/2023 60503

BBH4G07 279350S000186451 07/10/2023 60503

BBJ3573 279350S000186406 07/10/2023 60503

BBK9723 279350S000186338 06/10/2023 60503

BBM8D23 279350S000186185 04/10/2023 60503

BBN0585 279350S000186068 01/10/2023 60503

BBO2J84 279350S000186297 04/10/2023 60503

BBO4734 279350S000186467 07/10/2023 60503

BBQ1C72 279350NIC0034510 19/09/2023 50020

BBQ2081 279350NIC0034518 19/09/2023 50020

BBS1794 279350S000186492 06/10/2023 56732

BBT4119 279350S000186549 08/10/2023 60503

BBW3647 279350S000186413 07/10/2023 60503

BCB9I19 279350S000186052 29/09/2023 60503

BCF0290 279350S000186579 09/10/2023 60503

BCH4349 279350S000186057 01/10/2023 60503

BCO1166 279350NIC0034522 19/09/2023 50020

BCS9D19 279350S000186200 03/10/2023 60503

BCT3H20 279350NIC0034489 19/09/2023 50020

BCX2H81 279350S000186401 07/10/2023 60503

BCY1D79 279350S000186302 04/10/2023 60503

BCZ8H11 279350S000186224 03/10/2023 60503

BDD2B62 279350S000186242 03/10/2023 60503

BDD7A99 279350S000186376 07/10/2023 60503

BDF0J47 279350S000186582 09/10/2023 60503
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BDI4D21 279350S000186290 04/10/2023 60503

BDK1A43 279350S000186184 04/10/2023 60503

BDK8G82 279350S000186209 04/10/2023 60503

BDL2E26 279350S000186520 08/10/2023 60503

BDM2G33 279350NIC0034512 19/09/2023 50020

BDN5A50 279350S000186088 01/10/2023 60503

BDO3E56 279350S000186160 02/10/2023 60503

BDQ6F19 279350S000186244 03/10/2023 60503

BDR8D82 279350S000186241 03/10/2023 60503

BDS2B63 279350S000186232 03/10/2023 60503

BDS4C05 279350S000186047 01/10/2023 60503

BDS4E65 279350S000186568 08/10/2023 60503

BDS9G51 279350NIC0034525 19/09/2023 50020

BDU0H80 279350S000186095 01/10/2023 60503

BDU8H09 279350S000186573 09/10/2023 60503

BDW5J91 279350S000186212 04/10/2023 60503

BDY0B45 279350S000186308 04/10/2023 60503

BDY3C21 279350NIC0034509 19/09/2023 50020

BDZ2F61 279350NIC0034479 19/09/2023 50020

BDZ8E37 279350S000186455 06/10/2023 60503

BEB4A99 279350S000186351 05/10/2023 60503

BEB6H44 279350NIC0034507 19/09/2023 50020

BEC1A33 279350S000186469 08/10/2023 60503

BEC2120 279350NIC0034534 19/09/2023 50020

BEC6I61 279350S000186345 06/10/2023 60503

BED7H52 279350S000186343 05/10/2023 60503

BEE2B78 279350NIC0034485 19/09/2023 50020

BEE3E93 279350S000186286 04/10/2023 60503

BEF6G86 279350S000186511 07/10/2023 60503

BEJ1G34 279350S000186046 30/09/2023 60503

BEJ7A96 279350NIC0034478 19/09/2023 50020

BEL4G83 279350S000186157 02/10/2023 60503

BEM5I34 279350NIC0034536 19/09/2023 50020

BEM6670 279350S000186127 02/10/2023 60503

BEO2D28 279350S000186518 08/10/2023 60503

BER3J11 279350S000186176 04/10/2023 60503

BEU1G02 279350S000186116 02/10/2023 60503

BEU9F80 279350S000186422 06/10/2023 60503

BEX2B45 279350S000186142 02/10/2023 56732

BEX8I06 279350NIC0034532 19/09/2023 50020

BOJ0F76 279350S000186484 08/10/2023 60503

BSA7397 279350S000186059 01/10/2023 60503
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BWL3508 279350S000186428 06/10/2023 60503

BWV1E43 279350S000186165 04/10/2023 60503

CGC3G37 279350S000186284 04/10/2023 60503

CNU3C63 279350S000186525 08/10/2023 60503

CNY7857 279350S000186229 03/10/2023 60503

CQB3I81 279350S000186240 03/10/2023 60503

CQN2271 279350S000186558 08/10/2023 60503

CSQ5I30 279350S000186023 29/09/2023 60503

CUI0A17 279350S000186081 01/10/2023 56732

CWZ1103 279350NIC0034504 19/09/2023 50020

CYH0095 279350S000186436 06/10/2023 60503

CYH0095 279350S000186446 07/10/2023 60503

DAS6D09 279350S000186215 03/10/2023 60503

DCQ8C50 279350S000186262 05/10/2023 60503

DDB9D13 279350S000186248 03/10/2023 60503

DDP1824 279350S000186403 07/10/2023 60503

DDP1824 279350S000186279 04/10/2023 60503

DEC2H18 279350S000186264 05/10/2023 56732

DEE4G19 279350S000186541 08/10/2023 56732

DEL4A86 279350S000186177 04/10/2023 60503

DHE8001 279350S000186194 04/10/2023 60503

DHP9256 279350S000186156 02/10/2023 60503

DHP9256 279350S000186266 05/10/2023 56732

DHP9256 279350S000186178 03/10/2023 60503

DIC8D64 279350S000186216 04/10/2023 60503

DIO3278 279350S000186355 06/10/2023 60503

DLX2944 279350S000186210 04/10/2023 60503

DMI2C70 279350S000186111 02/10/2023 60503

DMZ0B43 279350S000186173 03/10/2023 60503

DOM8H76 279350S000186533 08/10/2023 60503

DQR2I06 279350S000186447 07/10/2023 60503

DSF8F74 279350S000186275 05/10/2023 60503

DUK0I81 279350S000186530 08/10/2023 60503

DWU2583 279350S000186147 02/10/2023 60503

DWU2583 279350S000186076 01/10/2023 60503

DXE4C42 279350S000186053 30/09/2023 56732

DXR4173 279350S000186585 09/10/2023 60503

DXR4173 279350S000186198 03/10/2023 60503

DXU9143 279350S000186410 06/10/2023 60503

DZW0620 279350S000186499 07/10/2023 60503

EAG1I57 279350S000186089 01/10/2023 56732

EBY1E08 279350S000186328 05/10/2023 60503
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EDA9G38 279350NIC0034500 19/09/2023 50020

EDX2605 279350S000186189 04/10/2023 60503

EFZ4725 279350S000186578 09/10/2023 60503

EGP6F65 279350S000186075 01/10/2023 60503

EGP7J56 279350S000186293 04/10/2023 56732

EIQ9200 279350S000186417 08/10/2023 60503

EJJ1859 279350S000186118 02/10/2023 60503

EJL5449 279350S000186074 30/09/2023 60503

EJW2057 279350NIC0034487 19/09/2023 50020

ELN3050 279350S000186569 08/10/2023 60503

EPH9H79 279350S000186300 04/10/2023 60503

EPM8E75 279350S000186107 02/10/2023 60503

EPM8E75 279350S000186171 04/10/2023 60503

EQV1F82 279350S000186260 05/10/2023 60503

ETZ9F84 279350S000186188 04/10/2023 60503

EUE1275 279350S000186110 02/10/2023 56732

EVB3H36 279350S000186105 02/10/2023 56732

EWM0H84 279350S000186033 01/10/2023 60503

FAD2A24 279350S000186304 04/10/2023 60503

FAP7D17 279350S000186030 30/09/2023 60503

FDR3103 279350S000186315 04/10/2023 60503

FKF7E34 279350S000186090 01/10/2023 56732

FME8E46 279350S000186034 01/10/2023 60503

FMQ8D50 279350S000186329 06/10/2023 60503

FNY8C73 279350S000186234 03/10/2023 56732

FOR7I77 279350S000186560 08/10/2023 60503

FPC2092 279350S000186273 05/10/2023 60503

FPC2092 279350S000186482 08/10/2023 60503

FQA6F75 279350S000186341 05/10/2023 56732

FQP5F93 279350NIC0034526 19/09/2023 50020

FRJ2F03 279350S000186540 08/10/2023 60503

FUB0137 279350NIC0034482 19/09/2023 50020

FUB0137 279350NIC0034502 19/09/2023 50020

FUM6547 279350NIC0034523 19/09/2023 50020

FYX8G66 279350S000186559 08/10/2023 60503

FZH9E34 279350S000186043 29/09/2023 60503

GDP5H26 279350S000186054 30/09/2023 60503

GDX2J91 279350NIC0034501 19/09/2023 50020

GFV6A70 279350S000186069 01/10/2023 60503

GHU7F25 279350S000186230 03/10/2023 60503

GIY7B85 279350S000186025 29/09/2023 60503

GJY4E52 279350S000186083 01/10/2023 60503
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GKG8I11 279350S000186104 02/10/2023 60503

GKU9882 279350S000186477 07/10/2023 60503

GUW3068 279350S000186073 30/09/2023 60503

GXA6860 279350S000186117 02/10/2023 60503

GYT6F65 279350S000186049 01/10/2023 60503

HGN3G46 279350S000186124 02/10/2023 60503

HHY4G30 279350S000186324 06/10/2023 60503

HMV7D38 279350S000186055 30/09/2023 60503

HRF2217 279350S000186192 03/10/2023 60503

HRK7615 279350S000186190 03/10/2023 60503

HRT0079 279350S000186396 07/10/2023 60503

HRT0079 279350S000186269 05/10/2023 60503

HSH4695 279350S000186255 05/10/2023 60503

HSN1480 279350S000186085 01/10/2023 60503

IAG7E80 279350S000186442 06/10/2023 60503

ICE9452 279350S000186408 06/10/2023 60503

IGG7H06 279350S000186475 06/10/2023 60503

ILX3076 279350S000186489 06/10/2023 60503

INY3G96 279350NIC0034528 19/09/2023 50020

IOV8C34 279350S000186313 05/10/2023 56732

ISH0F25 279350S000186307 04/10/2023 60503

ITU8C39 279350NIC0034503 19/09/2023 50020

ITU8C39 279350NIC0034531 19/09/2023 50020

IVP8B29 279350S000186496 07/10/2023 60503

JTK0879 279350S000186374 07/10/2023 60503

JWV9494 279350S000186233 03/10/2023 60503

KIF9924 279350S000186169 04/10/2023 60503

KLD1810 279350S000186346 05/10/2023 60503

KUO9G62 279350S000186099 01/10/2023 60503

KWC3D06 279350S000186519 08/10/2023 60503

KZF2J11 279350S000186071 01/10/2023 60503

LRJ6G55 279350S000186551 08/10/2023 60503

LWH6585 279350S000186367 06/10/2023 60503

LWU2473 279350S000186310 05/10/2023 60503

LYQ1007 279350S000186348 05/10/2023 60503

LYQ1007 279350S000186220 03/10/2023 60503

MAZ0429 279350S000186445 07/10/2023 60503

MBF2284 279350S000186441 06/10/2023 60503

MBQ5J83 279350S000186409 06/10/2023 60503

MBQ5J83 279350S000186493 06/10/2023 60503

MDD1470 279350S000186036 01/10/2023 60503

MDR8724 279350S000186211 04/10/2023 60503
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MET3E83 279350NIC0034506 19/09/2023 50020

MGZ4642 279350S000186027 29/09/2023 60503

MJK5F13 116100T000948874 03/10/2023 54870

MJS4I27 279350S000186097 01/10/2023 60503

MOB8D88 279350S000186103 02/10/2023 60503

MYR9F45 279350S000186123 02/10/2023 60503

NDV5B65 279350S000186148 02/10/2023 60503

NLU5J65 279350S000186448 07/10/2023 60503

NRQ8111 279350S000186305 04/10/2023 56732

NRV6D60 279350S000186283 04/10/2023 60503

NRW6I77 279350S000186414 07/10/2023 60503

NRY8100 279350S000186522 08/10/2023 60503

NXX2228 279350S000186193 03/10/2023 60503

OBC2569 279350S000186483 08/10/2023 60503

OHW7J64 279350S000186546 08/10/2023 60503

OOI1E57 279350S000186334 06/10/2023 60503

ORA2874 279350S000186298 04/10/2023 60503

OWP4D98 279350S000186380 07/10/2023 60503

PHR0B24 279350S000186531 08/10/2023 60503

PPA6J68 279350S000186536 08/10/2023 60503

PQY9E50 279350S000186065 30/09/2023 60503

PRB5I40 279350S000186465 07/10/2023 60503

QAF6I40 279350S000186063 30/09/2023 60503

QBC4B90 279350S000186032 01/10/2023 60503

QCM9B32 279350S000186172 04/10/2023 60503

QCX2095 279350S000186460 06/10/2023 60503

QHA8E73 279350NIC0034514 19/09/2023 50020

QHB7G40 279350NIC0034490 19/09/2023 50020

QJP0I61 279350S000186344 06/10/2023 60503

QJW2538 279350S000186038 01/10/2023 60503

QKH1A75 279350NIC0034521 19/09/2023 50020

QMD6D50 279350S000186138 02/10/2023 56732

QNI7A77 279350S000186217 04/10/2023 60503

QNI7A77 279350S000186556 08/10/2023 60503

QNZ7G10 279350S000186572 09/10/2023 60503

QOH7C05 279350S000186072 01/10/2023 60503

QUJ2B99 279350S000186354 06/10/2023 60503

QXQ4E41 279350NIC0034486 19/09/2023 50020

REW2J56 279350S000186368 06/10/2023 60503

REW3B46 279350S000186134 02/10/2023 60503

RFV6I14 279350NIC0034517 19/09/2023 50020
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RHD3C14 279350S000186303 04/10/2023 60503

RHE6G72 279350S000186137 02/10/2023 60503

RHF3J04 279350S000186395 07/10/2023 60503

RHF7C62 279350S000186040 01/10/2023 60503

RHG1C75 279350S000186466 07/10/2023 60503

RHG2G01 279350S000186114 02/10/2023 60503

RHH3I70 279350NIC0034494 19/09/2023 50020

RHJ7H83 279350S000186163 03/10/2023 60503

RHL4C27 279350S000186288 04/10/2023 60503

RHM3B35 279350NIC0034530 19/09/2023 50020

RHN3F41 279350S000186402 07/10/2023 60503

RHP5J84 279350S000186476 07/10/2023 60503

RHQ8F92 279350S000186462 06/10/2023 60503

RHR0D29 279350S000186139 02/10/2023 60503

RHR1C66 279350S000186360 06/10/2023 60503

RHT8H76 279350NIC0034484 19/09/2023 50020

RHU9F48 279350S000186416 07/10/2023 60503

RHV6D73 279350S000186369 06/10/2023 60503

RHW5H90 279350S000186385 07/10/2023 60503

RHW6I16 279350S000186222 03/10/2023 60503

RHX2J21 279350S000186132 02/10/2023 60503

RHY3E53 279350S000186122 02/10/2023 60503

RHZ8D09 279350S000186491 06/10/2023 60503

RLL3F82 279350S000186316 05/10/2023 60503

RRU0G24 279350NIC0034538 19/09/2023 50020

RWF8C41 279350S000186419 08/10/2023 60503

RXX6G28 279350S000186431 07/10/2023 60503

SDP4C27 279350S000186340 05/10/2023 60503

SDQ0J64 279350NIC0034539 19/09/2023 50020

SDS6J53 279350NIC0034483 19/09/2023 50020

SDS6J53 279350NIC0034480 19/09/2023 50020

SDW3E19 279350S000186272 05/10/2023 60503

SDY8E09 279350S000186393 07/10/2023 60503

SDZ5G79 279350S000186140 02/10/2023 60503

SEA9F87 279350S000186146 02/10/2023 60503

SEB1E09 279350S000186342 05/10/2023 60503

SEB7E28 279350NIC0034508 19/09/2023 50020

SEC7E34 279350S000186289 04/10/2023 60503

SEE4B64 279350S000186513 08/10/2023 60503

SEE8I17 279350S000186044 30/09/2023 60503

SEF7I77 279350S000186064 30/09/2023 60503

SEG1C45 279350NIC0034493 19/09/2023 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2023 14:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 13 de 14SEG7B27 279350S000186060 29/09/2023 60503

SEM1I08 279350NIC0034495 19/09/2023 50020

SEM4F31 279350S000186429 06/10/2023 60503

SEN2J15 279350S000186051 29/09/2023 56732

SEN6A69 279350S000186086 01/10/2023 60503

SEQ7H35 279350S000186320 06/10/2023 60503

SER3I71 279350S000186168 04/10/2023 60503

SET1F98 279350S000186067 30/09/2023 60503

SEV1A12 279350NIC0034497 19/09/2023 50020

SEV1A12 279350S000186450 07/10/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2023 14:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 14 de 14

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/12/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ABM7D51 279350T000050799 14/10/2023 76331

ACI1889 279350T000073916 07/10/2023 61220

ACI4B18 279350T000069328 07/10/2023 70481

ACM2J65 279350T000073953 14/10/2023 66531

ACY6644 279350T000047478 07/10/2023 55414

ADW8I81 279350T000073922 07/10/2023 76251

AEK1388 279350T000075444 11/10/2023 76331

AEW0131 279350T000074240 05/10/2023 55414

AFA3753 279350T000056288 14/10/2023 51851

AFH9097 279350T000056275 10/10/2023 66531

AFX2449 279350T000073917 07/10/2023 76331

AGB3G38 279350T000071551 05/10/2023 76252

AGK0925 279350T000073925 07/10/2023 66531

AGL6G44 279350T000073932 10/10/2023 76331

AGV8409 279350T000073924 07/10/2023 76251

AHG5969 279350T000075454 13/10/2023 76251

AHJ6488 279350T000071565 10/10/2023 60250

AHJ6488 279350T000071564 10/10/2023 76331

AHZ2F76 279350T000073945 11/10/2023 66372

AIB2H35 279350T000056274 09/10/2023 66531

AIV2E19 279350T000050795 14/10/2023 76331

AIV9249 279350T000075460 14/10/2023 59910

AJH5C42 279350T000073956 14/10/2023 66531

AJX8C57 279350T000056273 07/10/2023 58194

AKE3214 279350T000073915 06/10/2023 60501

AKE3972 279350T000073937 10/10/2023 66531

AKI1J02 279350T000047473 06/10/2023 55414

AKP1G52 279350T000047476 06/10/2023 70301

AKP3J29 279350T000056269 07/10/2023 54600

AKP4E77 279350T000075435 07/10/2023 76332

ALI6709 279350T000069329 07/10/2023 51851

ALO3113 279350T000075434 07/10/2023 51930

ALR3095 279350T000073944 11/10/2023 51851

ALU1I34 279350T000071583 14/10/2023 66371

ALU1I34 279350T000068771 05/10/2023 66371

ALU1I34 279350T000056271 07/10/2023 66371

ALV3372 279350T000075436 07/10/2023 73400

AMK7A03 279350T000075426 06/10/2023 76252
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AML4I68 279350T000047480 10/10/2023 51930

ANE1E41 279350T000073913 06/10/2023 54521

ANH4082 279350T000074235 05/10/2023 76251

ANO6225 279350T000075459 13/10/2023 76251

ANW8I56 279350T000068774 06/10/2023 55414

AOF8444 279350T000069325 05/10/2023 76332

AOH4360 279350T000050797 14/10/2023 76331

AOR0694 279350T000075451 11/10/2023 66531

AOV0303 279350T000071582 14/10/2023 51851

AOV0303 279350T000071581 14/10/2023 76331

AOX6833 279350T000073912 06/10/2023 73662

APC3746 279350T000049789 10/10/2023 54521

APO1C13 279350T000071559 09/10/2023 51930

APV3999 279350T000075432 07/10/2023 51930

APV3999 279350T000071587 14/10/2023 51930

APV4409 279350T000071563 10/10/2023 60681

APX5J95 279350T000073931 10/10/2023 66531

APZ8115 279350T000071566 10/10/2023 50100

APZ8115 279350T000071567 10/10/2023 51180

APZ8115 279350T000071568 10/10/2023 65992

AQA1461 279350T000072775 07/10/2023 55414

AQC2074 279350T000073957 14/10/2023 66531

AQL8934 279350T000071574 11/10/2023 76251

AQR1470 279350T000071584 14/10/2023 55414

AQR1623 279350T000073938 10/10/2023 61220

AQZ3B46 279350T000073965 14/10/2023 66531

AQZ3E35 279350T000068784 14/10/2023 55414

ARE0551 279350T000074239 05/10/2023 76252

ARF7081 279350T000047479 07/10/2023 66531

ARP6G89 279350T000068769 05/10/2023 73662

ARS0141 279350T000075433 07/10/2023 51930

ARS0G77 279350T000075439 07/10/2023 76331

ASJ9111 279350T000056272 07/10/2023 60502

ASM5C07 279350T000074236 05/10/2023 76251

ASR5001 279350T000071569 11/10/2023 76331

ATG7327 279350T000073942 10/10/2023 51851

ATM7962 279350T000068776 06/10/2023 54870

ATN1442 279350T000071561 10/10/2023 55411

ATU7201 279350T000075429 06/10/2023 54521

AUF6F04 279350T000073910 06/10/2023 76251

AUN8F28 116100T000267438 04/10/2023 55411

AUQ3729 279350T000071543 05/10/2023 70301

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2023 14:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 6AUU6F43 279350T000073939 10/10/2023 66531

AVB6778 279350T000071555 06/10/2023 76252

AVE8381 279350T000069331 10/10/2023 66531

AVH9208 279350T000072776 07/10/2023 55414

AVK2G70 279350T000073921 07/10/2023 55680

AVT5H62 279350T000047474 06/10/2023 55500

AWC9724 279350T000073960 14/10/2023 59910

AWG2540 279350T000050800 14/10/2023 54521

AWK1947 279350T000071585 14/10/2023 76252

AWN3F78 279350T000075450 11/10/2023 73662

AWQ8057 279350T000071573 11/10/2023 54600

AWX8I32 279350T000047475 06/10/2023 76331

AWY1I20 279350T000075452 11/10/2023 76331

AXA6194 279350T000066001 06/10/2023 76331

AXD3935 279350T000068781 13/10/2023 76332

AXF7980 279350T000071542 05/10/2023 55414

AXR8330 279350T000069326 05/10/2023 76332

AXU2H34 279350T000073908 05/10/2023 76331

AXV7D01 279350T000074242 09/10/2023 76332

AXZ1041 116100T000934704 08/10/2023 54521

AYD8C27 279350T000056276 10/10/2023 76331

AYN1908 279350T000071541 05/10/2023 76252

AZF7338 279350T000073930 09/10/2023 76331

AZF7498 279350T000075431 06/10/2023 76252

AZG0G23 279350T000074238 05/10/2023 76331

AZG5156 279350T000075455 13/10/2023 76251

AZI3E44 279350T000073946 13/10/2023 55414

AZJ7J27 279350T000050792 10/10/2023 76331

AZK8E64 279350T000075447 11/10/2023 76331

AZR3H87 279350T000049787 10/10/2023 59670

AZX0915 279350T000071579 13/10/2023 76331

AZZ8860 279350T000075424 06/10/2023 58196

BAB4839 279350T000069327 06/10/2023 76331

BAD4C79 279350T000073923 07/10/2023 66531

BAN0F94 279350T000073920 07/10/2023 61220

BAP7240 279350T000056284 14/10/2023 55500

BAQ6764 279350T000071558 09/10/2023 51930

BAS5829 279350T000073919 07/10/2023 76331

BBJ2H53 279350T000073940 10/10/2023 55414

BBU1I55 279350T000068779 11/10/2023 54525

BBX4730 279350T000071554 06/10/2023 54950

BCB1228 279350T000075445 11/10/2023 60681
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BCB1228 279350T000075446 11/10/2023 60412

BCG0G97 279350T000073949 13/10/2023 55414

BCL0D21 279350T000068772 06/10/2023 55414

BCO8734 279350T000071557 09/10/2023 76331

BCR0286 279350T000071576 11/10/2023 76331

BCT4G89 279350T000073936 10/10/2023 73400

BCX3D13 279350T000075456 13/10/2023 55411

BDK9633 279350T000075457 13/10/2023 54522

BDP5E82 279350T000074237 05/10/2023 76251

BDT6A74 279350T000050794 14/10/2023 76332

BDZ3B06 279350T000075462 14/10/2023 66531

BEA6A42 279350T000049782 04/10/2023 54600

BEE9I05 279350T000068780 11/10/2023 76331

BEI6I35 279350T000073958 14/10/2023 55417

BEM6H87 279350T000068777 06/10/2023 76331

BEN3D81 279350T000073951 13/10/2023 55414

BES2E37 279350T000075422 05/10/2023 53800

BMR5I47 116100T000976207 06/10/2023 54521

BOH6480 279350T000073926 09/10/2023 54600

BOU1422 279350T000050793 10/10/2023 76331

CLJ8739 279350T000071549 05/10/2023 51930

CPE2732 279350T000071545 05/10/2023 55417

CXX0222 279350T000073935 10/10/2023 54600

DBM1465 279350T000071548 05/10/2023 55414

DEY5C47 279350T000049786 07/10/2023 76251

DIM1J25 279350T000074243 10/10/2023 51930

DJM4E29 279350T000073914 06/10/2023 76251

DMG7551 279350T000075427 06/10/2023 76251

DPR1218 279350T000074241 05/10/2023 76252

DQN6F85 279350T000073964 14/10/2023 51851

DTH0192 279350T000069330 10/10/2023 66371

DWZ0B66 279350T000056281 13/10/2023 66020

DXK3880 279350T000071553 06/10/2023 55411

DXP5F96 279350T000073963 14/10/2023 76332

EBB4734 279350T000073962 14/10/2023 76331

EDE1H78 279350T000068773 06/10/2023 76332

EJV4I50 279350T000071570 11/10/2023 76331

EPM8E75 279350T000073928 09/10/2023 76331

EPZ0026 279350T000071571 11/10/2023 76331

ETX3F00 279350T000071552 06/10/2023 76331

FHB8E94 279350T000075461 14/10/2023 54600

FIZ3I91 279350T000071546 05/10/2023 76251
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FLD0G08 279350T000068775 06/10/2023 54600

FLM1C33 279350T000075442 07/10/2023 76331

FLM1C33 279350T000075443 07/10/2023 51851

FZT6D02 279350T000049783 05/10/2023 57380

GAZ4A32 279350T000073952 13/10/2023 54521

HEH6D59 279350T000046000 06/10/2023 76331

HKZ4249 279350T000075441 07/10/2023 67690

HKZ4249 279350T000075440 07/10/2023 51851

HWU8C38 279350T000071580 13/10/2023 76252

JUG4E97 279350T000049788 10/10/2023 54521

JWT6D24 279350T000073934 10/10/2023 55414

KDT6285 279350T000056287 14/10/2023 76251

KET9132 279350T000073918 07/10/2023 76331

KWA3C98 279350T000072774 07/10/2023 54600

LWT9B99 279350T000075437 07/10/2023 54521

LZA7499 279350T000075425 06/10/2023 60175

MAU0D28 279350T000073947 13/10/2023 76331

MAX8407 279350T000056277 10/10/2023 60412

MCO6E04 279350T000075423 06/10/2023 76251

MDN5B13 279350T000047477 06/10/2023 76331

MET3E83 279350T000056270 07/10/2023 54600

MFP5690 279350T000049785 06/10/2023 54521

MGW1652 279350T000049790 14/10/2023 51930

MJX2F00 279350T000068778 09/10/2023 55414

MKX7I50 279350T000056279 11/10/2023 76252

NFT6498 279350T000075438 07/10/2023 54521

NZP0G69 279350T000071550 05/10/2023 55414

OKF4J63 279350T000056278 10/10/2023 51851

OLU0B10 279350T000073941 10/10/2023 76332

OSX0C38 279350T000056280 11/10/2023 57380

OXP4C41 279350T000075430 06/10/2023 55414

PBJ8H11 279350T000068770 05/10/2023 76331

PYC9003 279350T000068786 14/10/2023 54521

PYY4292 279350T000073927 09/10/2023 53800

QAL4H07 279350T000073950 13/10/2023 55414

QAL4H07 279350T000068783 13/10/2023 76251

QIT3725 279350T000073954 14/10/2023 76331

RFL4I95 279350T000071577 11/10/2023 76331

RHE7B19 279350T000050798 14/10/2023 76331

RHS5G10 279350T000073959 14/10/2023 76332

RHV6G59 279350T000073911 06/10/2023 76251

RHX8B24 279350T000056282 14/10/2023 54522
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RXU7B14 279350T000071575 11/10/2023 76331

SDS4G62 279350T000073948 13/10/2023 76331

SEA4B71 279350T000071588 14/10/2023 66531

SEA4B71 279350T000071590 14/10/2023 52151

SEA4B71 279350T000071589 14/10/2023 61300

SEA4B71 279350T000071591 14/10/2023 73400

SEE5E39 279350T000073967 14/10/2023 66531

SEG0H15 279350T000073955 14/10/2023 66531

SEK5J41 279350T000073966 14/10/2023 66531

SEK8H30 279350T000073933 10/10/2023 76331

SET7G14 279350T000050796 14/10/2023 76331

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2023 14:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 6

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/12/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AWF7A45 279350T000074125 08/08/2023 56222 04422010414

BCK6956 279350T000056242 05/08/2023 73400

BCL9435 279350T000050720 03/08/2023 73232

SEB7B61 279350T000056243 05/08/2023 73400

SEQ1J10 279350T000073709 28/07/2023 55500 02027165406

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2023 14:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/11/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

RVM3H52 116100T000376669 26/07/2023 55250 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2023 14:23 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/11/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AJE8241 116100T000631285 27/07/2023 54600 R$ 130,16

AXE3160 116100T000773108 27/07/2023 54790 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2023 14:23 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/12/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ARQ8D35 279350NIC0033976 18/07/2023 50020 R$ 390,46

AVA6772 279350NIC0033974 18/07/2023 50020 R$ 390,46

AZO0074 116100T000773109 31/07/2023 56144 R$ 195,23

BCC6657 279350NIC0033962 18/07/2023 50020 R$ 586,94

BDE4G89 279350NIC0033970 18/07/2023 50020 R$ 586,94

BDS1B99 279350NIC0033961 18/07/2023 50020 R$ 586,94

BDV7J12 279350NIC0033969 18/07/2023 50020 R$ 390,46

BEH2C55 279350NIC0033960 18/07/2023 50020 R$ 586,94

ENH2219 279350NIC0033966 18/07/2023 50020 R$ 586,94

EYY0F63 279350NIC0033964 18/07/2023 50020 R$ 390,46

FGY5F69 279350NIC0033967 18/07/2023 50020 R$ 586,94

FKE7A27 279350NIC0033975 18/07/2023 50020 R$ 586,94

FPT1613 279350NIC0033959 18/07/2023 50020 R$ 390,46

FVO0A10 279350NIC0033963 18/07/2023 50020 R$ 390,46

QCN5399 279350NIC0033977 18/07/2023 50020 R$ 586,94

QOG1C92 279350NIC0033965 18/07/2023 50020 R$ 390,46

QOG1C92 279350NIC0033972 18/07/2023 50020 R$ 586,94

RWE8J50 279350NIC0033973 18/07/2023 50020 R$ 390,46

SEF4H88 279350NIC0033968 18/07/2023 50020 R$ 586,94
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/12/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

BEX6I51 279350S000176466 20/05/2023 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2023 14:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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UMUARAMA, qUintA-feiRA, 19 de outubro de 2023c12

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/12/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAT9283 279350T000075262 01/08/2023 76331 R$ 293,47

AAV0230 279350T000074112 08/08/2023 51851 R$ 195,23

ABY7335 279350T000071392 04/08/2023 51180 R$ 880,41

ABY7335 279350T000071391 04/08/2023 50100 R$ 880,41

ABY7335 279350T000071390 04/08/2023 65992 R$ 293,47

AEI5051 279350T000075265 02/08/2023 76252 R$ 293,47

AET8I85 279350T000050731 07/08/2023 76331 R$ 293,47

AFU3178 279350T000074124 08/08/2023 66531 R$ 195,23

AIE3D55 279350T000073729 01/08/2023 76331 R$ 293,47

AKF2A14 279350T000071406 08/08/2023 76251 R$ 293,47

AKG6B11 279350T000073720 01/08/2023 60175 R$ 293,47

AKI3643 279350T000075269 02/08/2023 76252 R$ 293,47

AKZ4E26 279350T000068653 01/08/2023 76251 R$ 293,47

ALI6F02 279350T000068662 05/08/2023 51851 R$ 195,23

ALN2G42 279350T000049745 01/08/2023 61220 R$ 293,47

ALS5128 279350T000074117 08/08/2023 60502 R$ 293,47

ALS5128 279350T000074119 08/08/2023 66020 R$ 293,47

ALS5128 279350T000074118 08/08/2023 51851 R$ 195,23

AMO2I11 279350T000075281 04/08/2023 55500 R$ 130,16

AMO8B01 279350T000073722 01/08/2023 55417 R$ 195,23

ANH4260 279350T000074123 08/08/2023 51851 R$ 195,23

ANH6A66 279350T000068671 07/08/2023 76252 R$ 293,47

ANM3J64 279350T000071369 31/07/2023 76332 R$ 293,47

ANT3188 279350T000073730 02/08/2023 59910 R$ 293,47

ANT5986 279350T000068666 07/08/2023 76252 R$ 293,47

ANT5H42 279350T000075285 07/08/2023 66531 R$ 195,23

ANX0889 279350T000074129 08/08/2023 51851 R$ 195,23

AOF9328 279350T000071402 07/08/2023 76251 R$ 293,47

AOQ6A94 279350T000072684 05/08/2023 61220 R$ 293,47

AOR5128 279350T000075289 07/08/2023 73400 R$ 130,16

AOR8619 279350T000068652 31/07/2023 66531 R$ 195,23

AOW3179 279350T000050725 07/08/2023 59670 R$ 1.467,35

APC8298 279350T000071397 07/08/2023 76251 R$ 293,47

APD4F00 279350T000045956 03/08/2023 76332 R$ 293,47

APV3615 279350T000071367 31/07/2023 76331 R$ 293,47

AQA5921 279350T000075286 07/08/2023 73400 R$ 130,16

AQI5B73 279350T000073721 01/08/2023 76251 R$ 293,47
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AQS5605 279350T000074120 08/08/2023 51851 R$ 195,23

AQW2747 279350T000074116 08/08/2023 51851 R$ 195,23

AQZ0A78 279350T000075279 04/08/2023 76251 R$ 293,47

ARF9651 279350T000050721 05/08/2023 51930 R$ 293,47

ARL2B43 279350T000072682 05/08/2023 76331 R$ 293,47

ARN6829 279350T000071380 31/07/2023 76252 R$ 293,47

ASH6I49 279350T000075264 02/08/2023 55411 R$ 195,23

ASU1370 279350T000050727 07/08/2023 59670 R$ 1.467,35

ASV4523 279350T000075287 07/08/2023 66531 R$ 195,23

ASY4264 279350T000071387 04/08/2023 55411 R$ 195,23

ATC3546 279350T000073735 03/08/2023 76331 R$ 293,47

ATH5114 279350T000075288 07/08/2023 66531 R$ 195,23

ATQ3935 279350T000072683 05/08/2023 76331 R$ 293,47

AUX8F64 279350T000072675 31/07/2023 76251 R$ 293,47

AUY6172 279350T000075259 01/08/2023 76332 R$ 293,47

AVC5F37 279350T000068660 04/08/2023 76332 R$ 293,47

AVI1800 279350T000050730 07/08/2023 60412 R$ 195,23

AVK4C12 279350T000075254 01/08/2023 59910 R$ 293,47

AVQ5A77 279350T000069275 31/07/2023 76332 R$ 293,47

AVY1555 279350T000049743 01/08/2023 76331 R$ 293,47

AVZ8085 279350T000075253 01/08/2023 59910 R$ 293,47

AWA4413 279350T000074113 08/08/2023 51851 R$ 195,23

AWD9H95 279350T000069272 31/07/2023 76332 R$ 293,47

AWH9A28 279350T000072674 22/07/2023 51851 R$ 195,23

AWS8156 279350T000050717 01/08/2023 76331 R$ 293,47

AWU7201 279350T000049744 01/08/2023 76331 R$ 293,47

AWW0D43 279350T000071381 02/08/2023 51851 R$ 195,23

AWW0D43 279350T000072676 02/08/2023 76251 R$ 293,47

AXH9600 279350T000068657 02/08/2023 56225 R$ 88,38

AXL7787 279350T000050729 07/08/2023 59670 R$ 1.467,35

AXO5695 279350T000071385 03/08/2023 54521 R$ 195,23

AXO7H55 279350T000068677 08/08/2023 55414 R$ 195,23

AXT2A29 279350T000073732 03/08/2023 76331 R$ 293,47

AYB8G47 279350T000068669 07/08/2023 76331 R$ 293,47

AYH2099 279350T000045958 05/08/2023 76332 R$ 293,47

AYI1524 279350T000050719 03/08/2023 76331 R$ 293,47

AYJ3475 279350T000071393 05/08/2023 66371 R$ 195,23

AYK4755 279350T000075277 04/08/2023 76252 R$ 293,47

AYM9H03 279350T000075275 02/08/2023 60175 R$ 293,47

AYT6D82 279350T000068650 31/07/2023 76331 R$ 293,47

AZG7G67 279350T000074109 07/08/2023 60250 R$ 293,47

AZR2830 279350T000068661 04/08/2023 54522 R$ 195,23
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AZW3112 279350T000073733 03/08/2023 76332 R$ 293,47

AZX2617 279350T000071379 31/07/2023 66531 R$ 195,23

AZZ3A41 279350T000049748 03/08/2023 76331 R$ 293,47

BAE8478 279350T000071383 02/08/2023 76331 R$ 293,47

BAG1614 279350T000073728 01/08/2023 76332 R$ 293,47

BAR4H48 279350T000045955 03/08/2023 76331 R$ 293,47

BAS2C96 279350T000049747 03/08/2023 76331 R$ 293,47

BBC3E61 279350T000075261 01/08/2023 76331 R$ 293,47

BBG2498 279350T000056244 05/08/2023 73400 R$ 130,16

BBG8B44 279350T000068665 07/08/2023 76251 R$ 293,47

BBK5379 279350T000068668 07/08/2023 76251 R$ 293,47

BBL8C64 279350T000075243 31/07/2023 76251 R$ 293,47

BBM3256 279350T000075245 31/07/2023 60501 R$ 293,47

BBR7B61 279350T000045959 05/08/2023 76332 R$ 293,47

BCA7D45 279350T000068659 04/08/2023 76251 R$ 293,47

BCB9A91 279350T000073726 01/08/2023 76332 R$ 293,47

BCD1391 279350T000075257 01/08/2023 76331 R$ 293,47

BCF6F29 279350T000075247 01/08/2023 76331 R$ 293,47

BCL6790 279350T000071377 31/07/2023 76331 R$ 293,47

BCM7757 279350T000073739 03/08/2023 76251 R$ 293,47

BCN5833 279350T000075249 01/08/2023 76331 R$ 293,47

BCO1166 279350T000073743 04/08/2023 76251 R$ 293,47

BCO9134 279350T000050716 01/08/2023 76332 R$ 293,47

BCS4H01 279350T000072678 02/08/2023 55417 R$ 195,23

BDA1E45 279350T000050726 07/08/2023 59670 R$ 1.467,35

BDE5E82 279350T000050735 08/08/2023 55500 R$ 130,16

BDF9F88 279350T000071388 04/08/2023 55411 R$ 195,23

BDG1F87 279350T000075248 01/08/2023 76331 R$ 293,47

BDS4782 279350T000045957 03/08/2023 76332 R$ 293,47

BDV1C19 279350T000075270 02/08/2023 55414 R$ 195,23

BDW5C04 279350T000068655 02/08/2023 76251 R$ 293,47

BEA4F57 279350T000072680 05/08/2023 76332 R$ 293,47

BED5I48 279350T000074128 08/08/2023 51851 R$ 195,23

BEW0I63 279350T000069277 31/07/2023 76332 R$ 293,47

BEW6G56 279350T000069271 31/07/2023 76332 R$ 293,47

BOU8B89 279350T000075267 02/08/2023 76252 R$ 293,47

BPJ3277 279350T000068674 08/08/2023 76252 R$ 293,47

BQS9343 279350T000072679 04/08/2023 55500 R$ 130,16

CFX3C03 279350T000075250 01/08/2023 76252 R$ 293,47

CHB9827 279350T000072677 02/08/2023 55411 R$ 195,23

CHB9827 279350T000074108 02/08/2023 67261 R$ 195,23

COL1B67 279350T000071376 31/07/2023 51851 R$ 195,23
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CUC8J28 279350T000074115 08/08/2023 51851 R$ 195,23

CZD2B10 279350T000075272 02/08/2023 76251 R$ 293,47

DGI9919 279350T000075263 01/08/2023 60412 R$ 195,23

DIP9E10 279350T000074121 08/08/2023 51851 R$ 195,23

DJC2H93 279350T000049742 01/08/2023 54870 R$ 195,23

DOC3F01 279350T000068670 07/08/2023 51851 R$ 195,23

DPP1314 279350T000073725 01/08/2023 76332 R$ 293,47

DQJ2F34 279350T000071401 07/08/2023 56222 R$ 88,38

DWA5464 279350T000071405 07/08/2023 65300 R$ 195,23

DWH9J23 279350T000071378 31/07/2023 76331 R$ 293,47

DYL8F11 279350T000073740 03/08/2023 70722 R$ 293,47

EBX4791 279350T000069276 31/07/2023 76332 R$ 293,47

EDE1H05 279350T000049746 01/08/2023 76332 R$ 293,47

EDO7F95 279350T000074111 07/08/2023 76331 R$ 293,47

EDT1A79 279350S000115132 31/08/2021 60503 R$ 293,47

EDT1A79 279350S000116534 10/09/2021 56732 R$ 130,16

EDV4480 279350T000075244 31/07/2023 76252 R$ 293,47

EGO1774 279350T000074114 08/08/2023 51851 R$ 195,23

EJF1327 279350T000072687 08/08/2023 67000 R$ 195,23

EPM8E75 279350T000075276 04/08/2023 76251 R$ 293,47

EVM3J40 279350T000074105 02/08/2023 76252 R$ 293,47

FDY5D54 279350T000071386 04/08/2023 61220 R$ 293,47

FFQ8057 279350T000074131 08/08/2023 51851 R$ 195,23

FNY1C79 279350T000075284 07/08/2023 73662 R$ 130,16

FPS3I89 279350T000072686 07/08/2023 70721 R$ 293,47

FQG2196 279350T000072689 08/08/2023 55920 R$ 130,16

FXY5930 279350T000071370 31/07/2023 76331 R$ 293,47

FYT3H98 279350T000050715 01/08/2023 76332 R$ 293,47

HIX8J58 279350T000073731 02/08/2023 76331 R$ 293,47

HRG3913 279350T000075273 02/08/2023 51851 R$ 195,23

HRG3913 279350T000075274 02/08/2023 65300 R$ 195,23

IOE2G68 279350T000073724 01/08/2023 76332 R$ 293,47

JOL6663 279350T000071404 07/08/2023 55920 R$ 130,16

JPL7678 279350T000075282 04/08/2023 60502 R$ 293,47

JPL7678 279350T000075283 04/08/2023 58191 R$ 880,41

JQX7G78 279350T000071372 31/07/2023 51930 R$ 293,47

KDP5H79 279350T000071398 07/08/2023 76252 R$ 293,47

KXN4H53 279350T000047430 05/08/2023 51851 R$ 195,23

LNB4084 279350T000073736 03/08/2023 76251 R$ 293,47

MFF9283 279350T000075258 01/08/2023 59910 R$ 293,47

MHS6B56 279350T000071375 31/07/2023 51930 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2023 14:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 5MKM6C05 279350T000072690 08/08/2023 51851 R$ 195,23

MQO6484 279350T000073741 03/08/2023 76332 R$ 293,47

NLQ2585 279350T000068672 08/08/2023 76252 R$ 293,47

NOJ9484 279350T000049750 07/08/2023 76331 R$ 293,47

NTT3026 279350T000068664 07/08/2023 55414 R$ 195,23

OBC8316 279350T000050733 07/08/2023 59670 R$ 1.467,35

OJJ2C96 279350T000071374 31/07/2023 76332 R$ 293,47

OJV6F39 279350T000073744 04/08/2023 76331 R$ 293,47

ONX8H78 279350T000072685 05/08/2023 51851 R$ 195,23

QAY3D03 279350T000071389 04/08/2023 55414 R$ 195,23

QHG0G41 279350T000073738 03/08/2023 76251 R$ 293,47

QJL1J29 279350T000068673 08/08/2023 76251 R$ 293,47

QUV5D29 279350T000075246 01/08/2023 76331 R$ 293,47

RHA6B62 279350T000049749 05/08/2023 59670 R$ 1.467,35

RVM3H52 279350T000075271 02/08/2023 51930 R$ 293,47

RWA7H54 279350T000074122 08/08/2023 55417 R$ 195,23

SDP1E78 279350T000071366 31/07/2023 76331 R$ 293,47

SDP2I33 279350T000071396 07/08/2023 76331 R$ 293,47

SDP8H41 279350T000071368 31/07/2023 51851 R$ 195,23

SDR2E35 279350T000071403 07/08/2023 76252 R$ 293,47

SDR6H72 279350T000068675 08/08/2023 54526 R$ 195,23

SDY8F48 279350T000073727 01/08/2023 76331 R$ 293,47

SEB4E48 279350T000050718 03/08/2023 76331 R$ 293,47

SEH8E01 279350T000074126 08/08/2023 60502 R$ 293,47

SEI8A61 279350T000068658 04/08/2023 54600 R$ 130,16

SEP2B42 279350T000075290 07/08/2023 73400 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2023 14:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 5

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL N.º 188/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de julho de 2021,
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público, para 
o provimento de cargo efetivo de SECRETÁRIO (A) ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS a 
comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos 
para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 10.9 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, 
a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - 
do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 10.8 do Edital nº. 
048/2021 – Da Convocação.
SECRETÁRIO (A) ESCOLAR – 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
119701 Paula Alves Barreto 56.935.441-9 67°
119934 Mislene Azeredo da Silva 2.256.965-0 68°
124635 Isabela Sato Rossi 12.815.293-8 69°
118129 Ana Priscila de Oliveira Boa Sorte 15.924.302-8  70º
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.105/2023
Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para a abertura do Processo Seletivo 
Público, visando a contratação de pessoal pelo Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 537/2023 e sua alteração Lei Complementar nº 
550/2023.
R E S O L V E
Art. 1º Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para realizar a abertura de Processo 
Seletivo Público, visando à contratação de Pessoal pelo Município de Umuarama, sob o Regime 
Estatutário para o provimento dos cargos público de Agente de Combate ás Endemias - 40 horas 
e  Agente Comunitário de Saúde - 40 horas.
DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS
Agente Comunitário de Saúde (ACS)
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Médio Completo;
- Residir na área da comunidade em que deseja atuar desde a data da publicação do edital de 
processo seletivo público.
Vencimento R$ 2.604,00+ Adicional de Insalubridade*
Regime Jurídico Estatutário
Quantitativo estimado de inscritos 700
Nº de vagas de Ampla Concorrência 08
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição 40,00
Tipo de Prova Prova Objetiva
Agente de Combate ás Endemias
Requisitos/escolaridade para investidura no cargo Ensino Médio Completo.
Vencimento R$ 2.604,00 + Adicional de Insalubridade*
Regime Jurídico Estatutário
Quantitativo estimado de inscritos 1000
Nº de vagas de Ampla Concorrência 08
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição 40,00
Tipo de Prova Prova Objetiva
Art. 2º Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal, baixar, mediante Edital, as 
Instruções Especiais para a realização do Processo Seletivo Público bem como, a sua execução 
e coordenação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.114/2023
Transferir a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º Transferir a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA, matrícula nº 
923551, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.385.166-1-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
020.823.849-26, admitida em 24 de junho de 2010, para exercer o emprego público de Enfermeira, 
pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem estar 
Animal , para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, a contar 
de 01 de outubro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.117/2023
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023.
R E S O L V E
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Servente Geral, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado 
na Secretaria Municipal de Obras, a partir de 19 de outubro de 2023.
SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Lucas Henrique De Freitas Casarin 13.037.022-5  GOO  3 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.118/2023
Nomeia BRUNA EDUARDA COELHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear BRUNA EDUARDA COELHO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
15.095.549-1-SESP-PR, inscrita no CPF sob n.º 124.165.589-86, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial, símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Saúde, proteção e Bem-Estar Animal, a partir de 19 de outubro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.124/2023
Descredencia autoridades que compõem a equipe de Fiscalização Ambiental, Sanitária, de Saúde, 
Proteção e Bem-Estar Animal, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-
Estar Animal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.151, de 28 de junho de 2023; e
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 706, datada de 10 de outubro de 2023, da Secretaria 
de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal.
R E S O L V E
Art. 1º Descredenciar da equipe de Fiscalização Ambiental, Sanitária, de Saúde, Proteção e Bem-
Estar Animal, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal, as 
autoridades abaixos relacionadas:
I - EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA, portadora da cédula de identidade RG n.º 
7.385.166-1; e
II - VANESSA CRISTINA DE ALENCAR SANTOS, portadora da cédula de identidade RG n.º 
7.653.501-9.
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2023.
 CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração


